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05/04/2025

BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua 
Princesa Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), 
que será realizada em 14.04.2025, às 10 horas, na filial da Companhia, localizada na Via Industrial, 
nº 51, Distrito Industrial, na cidade de Araras/SP, a fim de deliberarem: (i) exame, discussão 
e votação do relatório da administração, demonstrações financeiras e conta da administração 
relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2024; (ii) destinação do lucro líquido do exercício e 
distribuição de dividendos; (iii) definição da remuneração global dos administradores da Companhia; 
(iv) deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal, eleição e remuneração global dos seus 
membros; (v) outros assuntos de interesse social. Estão à disposição dos acionistas, na sede da 
Companhia, as cópias dos documentos elencados no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. Somente 
poderão participar da AGO o acionista ou seu procurador, desde que seja acionista, administrador 
da companhia ou advogado, conforme artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/1976. Talitha Baggio Chiarotti 
- Presidente do Conselho de Administração.                                                                          (04,05,08)

PROGAN BR S.A.
CNPJ/ME 43.338.181/0001-73 - NIRE 35300610318 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 17.11.2023
Data, hora e local: No dia 17.11.2023, às 11:00 horas, na sede social da Progan BR S.A. (“Companhia”), na  Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Andrade Fernandes, 303, Conj. 10, Vila Madalena, CEP 05449-050. Convocação e quórum: Presentes à assembleia a totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme registro na Lista de Presença de Acionistas abaixo, ficando dispensada a convocação, nos termos do 
§4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Alexandre Rodrigues Ferreira Silva; Secretária: 
Simone Batista Malaquias Longo, conforme indicação feita pelos acionistas, dentre os presentes. Ordem do dia: deliberar acerca da 
alteração do objeto social da filial da Companhia; Deliberações: Após exame e discussão, os acionistas deliberaram, sem quaisquer 
ressalvas: (i) A Assembleia Geral Extraordinária foi considerada regularmente instalada, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, 
conforme o disposto no art. 130, §1º, da Lei das S.A.; (ii) Aprovar a alteração do objeto social da filial da Companhia, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 43.338.181/0002-54, situada no Município de São Jorge do Ivaí/PR, na Rodovia PR-554, KM 15,7, Lote 121/B1, Gleba do Ribeirão 
Andirá, CEP 87190-000, para incluir as atividades de: i. Preparação de subprodutos do abate (CNAE 1013-9/02); ii. Fabricação de 
alimentos para animais (CNAE 1066-0/00); iii. Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organominerais (CNAE 2013-4/02); e iv. Usinas 
de compostagem (CNAE 3839-4/01). (iii) Em decorrência da deliberação acima, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto as atividades de (i) representantes comerciais e agentes do 
comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos (CNAE 4611-7/00); (ii) comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros 
subprodutos não comestíveis de origem animal (CNAE 4623-1/02); (iii) comércio atacadista de alimentos para animais (CNAE 4623-1/09); 
(iv) comércio atacadista de óleos e gorduras (CNAE 4637-1/03); (v) comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo (CNAE 4683-4/00); (vi) comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (CNAE 4789-0/99);  
(vii) comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários (CNAE 4692-3/00); (viii) depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis (CNAE 5211-7/99). §Único. A filial terá por objeto as mesmas 
atividades da matriz, acima listadas, e ainda, as seguintes atividades: (i) preparação de subprodutos do abate (CNAE 1013-9/02);  
(ii) fabricação de alimentos para animais (CNAE 1066-0/00); (iii) fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organominerais  
(CNAE 2013-4/02); e (iv) usinas de compostagem (CNAE 3839-4/01).” (iv) Autorizar os Diretores e/ou procuradores da Companhia a 
praticarem todos os atos e a assinarem todos e quaisquer documentos necessários e convenientes para a implementação das alterações 
acima deliberadas; e (v) Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações aprovadas nesta Assembleia 
Geral Extraordinária, constantes dos itens acima, passando o Estatuto Social a vigorar, a partir desta data, com a nova redação, conforme 
Anexo I. Encerramento e lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual foi lavrada a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Acionistas presentes: Presidente: Alexandre Rodrigues Ferreira 
Silva; Secretária: Simone Batista Malaquias Longo; Acionistas presentes: Alexandre Rodrigues Ferreira Silva; e Progan US Corp, 
representada por Alexandre Rodrigues Ferreira Silva. Certidão - Confere com o original lavrado em livro próprio - São Paulo, 17/11/2023. 
Mesa: Alexandre Rodrigues Ferreira Silva - Presidente, Simone Batista Malaquias Longo - Secretária. Acionistas presentes: 
Alexandre Rodrigues Ferreira Silva, PROGAN US CORP Por Alexandre Rodrigues Ferreira Silva. JUCESP nº 42.976/24-8 em 
29.01.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo I - Estatuto Social da Progan BR S.A. CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Artigo 1º. Progan BR S.A. (“Companhia”) é uma companhia de capital fechado que se rege por este Estatuto e pela 
Lei n. 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), com prazo de duração indeterminado. Artigo 2º. A Companhia tem sua 
sede na  Cidade de São Paulo/SP, à Rua Andrade Fernandes, 303, Conj. 10, Vila Madalena, CEP 05449-050, podendo, onde e quando 
convier, instalar filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e dependências similares em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. §Único. A Companhia possui filial no Município de São Jorge do Ivaí/PR, na 
Rodovia PR-554, KM 15,7, Lote 121/B1, Gleba do Ribeirão Andirá, CEP 87190-000. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto as atividades 
de (i) representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos (CNAE 4611-7/00); (ii) comércio 
atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de origem animal (CNAE 4623-1/02); (iii) comércio atacadista de 
alimentos para animais (CNAE 4623-1/09); (iv) comércio atacadista de óleos e gorduras (CNAE 4637-1/03); (v) comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo (CNAE 4683-4/00); (vi) comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente (CNAE 4789-0/99); (vii) comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários (CNAE 4692-3/00); (viii) depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis  
(CNAE 5211-7/99). §Único. A filial terá por objeto as mesmas atividades da matriz, acima listadas, e ainda, as seguintes atividades:  
(i) preparação de subprodutos do abate (CNAE 1013-9/02); (ii) fabricação de alimentos para animais (CNAE 1066-0/00); (iii) fabricação de 
adubos e fertilizantes, exceto organominerais (CNAE 2013-4/02); e (iv) usinas de compostagem (CNAE 3839-4/01). Artigo 4º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 3.126.338,40 
(três milhões, cento e vinte e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), dividido em 66.668 (sessenta e seis mil, 
seiscentas e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cada uma com direito a um voto nas Assembleias Gerais. 
§1º. Cada ação dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º. Todas as ações da Companhia estão registradas 
em livro de registro de ações, mantido na sede da Companhia, sem a emissão de certificados. CAPÍTULO III - Da Assembleia Geral: 
Artigo 6º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S.A.;  
e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei exigirem. Artigo 7º. As Assembleias Gerais serão convocadas na 
forma da lei, observados os termos do Acordo de Acionistas a este respeito. §1º. Independentemente das formalidades previstas neste 
Estatuto ou na lei, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §2º. As Assembleias Gerais 
ocorrerão em conformidade com os procedimentos e formalidades previstos neste Estatuto Social, devendo ser realizadas, 
preferencialmente, de forma remota (por exemplo, por videoconferência) ou, excepcionalmente, de forma presencial, se assim decidido por 
acionistas detentores de pelo menos 2/3 (dois terços) das ações em circulação de emissão da Companhia. Artigo 8º. Exceto quando 
quórum superior for exigido nos termos deste Estatuto Social, ou da Lei das S.A., as matérias levadas à deliberação nas Assembleias 
Gerais da Companhia serão aprovadas pelo voto afirmativo de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto e votantes. 
§Único. A aprovação de cada uma das seguintes matérias estará sujeita ao voto afirmativo de cada um dos acionistas da Companhia, 
enquanto e na medida em que o acionista pertinente seja detentor de no mínimo 15% (quinze por cento) das ações em circulação com 
direito a voto da Companhia: (i) aprovação de qualquer incorporação, cisão, fusão ou redução de capital envolvendo a Companhia ou 
qualquer operação societária que tenha efeito igual ou semelhante; (ii) prática de qualquer ato que importe no desenvolvimento ou criação 
de linha de negócios que não seja relacionada aos negócios desenvolvidos pela Companhia; (iii) alteração dos Documentos Constitutivos 
da Companhia, ressalvado o disposto no artigo 9º abaixo; (iv) definição da remuneração anual dos diretores; (v) aprovação de 
demonstrações financeiras anuais da Companhia e destinação dos resultados apurados, inclusive via dividendos ou juros sobre capital 
próprio, observado o disposto no artigo 23, parágrafo 1º abaixo; (vi) operações com participações societárias em outras empresas;  
(vii) alteração de regime fiscal da Companhia; (viii) dissolução e liquidação; (ix) transformação do tipo societário da Companhia; (x) pedido 
voluntário de falência ou de recuperação judicial, proposta de recuperação extrajudicial ou qualquer evento similar; e (xi) qualquer assunto 
acima relacionado a subsidiárias da Sociedade. Artigo 9º. Aumentos do capital social, desde que totalmente integralizado, e o ingresso de 
novos sócios por subscrição e integralização de novas ações de emissão da Companhia poderão ser aprovados pelos acionistas nos 
termos do caput do artigo 8º, inclusive no que se refere à alteração deste Estatuto para referidos propósitos. §1º. Caso determinado 
aumento do capital social da Companhia não tenha sido aprovado por todos os acionistas, na ata da Assembleia Geral a respeito do 
aumento do capital social constará o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para os acionistas exercerem o direito de preferência para participar 
do aumento do capital social, conforme previsto no artigo 171 da Lei das S.A. §2º. Decorrido o prazo de preferência, e assumida por 
acionistas ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá a Assembleia Geral para que seja aprovada a modificação deste Estatuto, nos 
termos do artigo 171 da Lei das S.A. CAPÍTULO IV - Da Administração Social: Seção I - Das Disposições Comuns aos Órgãos da 
Administração: Artigo 10. A Companhia será administrada por uma diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Seção II - Da 
Diretoria: Artigo 12. A diretoria é composta por, no mínimo 1 (um) diretor e no máximo 3 (três) diretores, acionistas ou não, residentes no 
país, de reputação ilibada e de reconhecida experiência profissional, eleitos pela Assembleia Geral. §1º. A eleição, tomada de posse e 
substituição do diretor deverá obedecer às disposições da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. §2º. A posse do eleito poderá coincidir com 
o término do mandato do seu antecessor. §3º. O membro da diretoria será investido no cargo mediante assinatura de termo de posse, 
lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria e permanecerá em seu cargo até a investidura de seu sucessor. §4º. O prazo de mandato 
do diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição. §5º. Ocorrendo vaga no cargo de diretor, poderá a Assembleia Geral eleger 
substituto, cujo mandato expirará na data em que o mandato de seu antecessor expiraria caso não tivesse deixado o cargo. Artigo 17. 
Compete à diretoria exercer as atribuições que a lei, este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas lhe conferirem para a prática de atos, 
por mais especiais que sejam, desde que necessários ao regular funcionamento da Companhia. Artigo 18. Compete à diretoria a 
administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a competência à Assembleia Geral, bem como as restrições previstas em 
lei e neste Estatuto Social. Artigo 19. Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo 19, e na Lei, a Companhia será representada, 
dentro e fora de juízo, pela assinatura individual de qualquer dos diretores. §Único. A prática de qualquer dos atos listados abaixo com 
relação à Companhia dependerá do consentimento por escrito da maioria simples dos acionistas titulares de ações ordinárias da 
Companhia, podendo tal consentimento ser obtido por escrito por meio eletrônico (e-mail) sem a necessidade de convocação de 
assembleia geral: (i) procurações outorgadas pela assinatura individual de qualquer dos diretores, exceto procurações ad judicia;  
(ii) qualquer operação com bens imóveis, inclusive compra e venda e locação, cujo valor global exceda o montante de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais); (iii) qualquer operação com bens móveis de valor, individual ou em relação a operações relacionadas entre si, cujo 
valor global exceda o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (iv) transferência de propriedade intelectual da Companhia; 
(v) contratação de dívida ou outro tipo de obrigação em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou com prazo superior a 
12 (doze) meses, em qualquer caso em relação a uma operação ou operações relacionadas entre si; (vi) confissão de dívida de valores 
superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); (vii) concessão de empréstimos de valores superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); (viii) realização de movimentações bancárias com valor, individual ou em relação a operações relacionadas entre si, 
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (ix)  negociação ou celebração de acordo com qualquer autoridade governamental, 
inclusive de natureza fiscal; e (x) adoção ou alteração de qualquer plano de incentivo para diretores, empregados ou outras pessoas 
naturais prestadoras de serviços, bem como a celebração ou alteração, pela Companhia, de qualquer contrato relacionado a tais planos, 
seja com base na emissão de ações ou não. Artigo 20. Nos limites de suas atribuições e observado o disposto no parágrafo único do artigo 
19, o diretor poderá constituir procurador ou mandatário para, na forma estabelecida no respectivo instrumento, representar a Companhia 
na prática legítima de atos e assunção de obrigações em nome da Companhia, observado que o mandato definirá, de modo preciso e 
completo, os poderes outorgados. §Único. As procurações serão outorgadas, sempre, por prazo determinado de, no máximo, 2 (dois) 
anos, salvo as procurações ad judicia, que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 21. Na ausência ou incapacidade 
temporária de diretor, este poderá indicar um substituto, de forma que o substituto exercerá todas as funções do diretor ausente ou 
temporariamente incapaz, com todos os poderes e deveres do diretor substituído. CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal: Artigo 22.  
A Companhia não terá Conselho Fiscal permanente, sendo que este somente se instalará por solicitação de acionistas, na forma da lei. 
§1º. Caso solicitado seu funcionamento, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não da Companhia, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que vier a se realizar após sua instalação.  
§2º. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for fixada pela Assembleia Geral, durante o período em 
que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções, observado o §3º do artigo 162 da Lei das S.A. §3º. Os membros do 
Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões do 
Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus 
membros. §5º. O funcionamento, competência, os deveres e as responsabilidades dos membros do Conselheiro Fiscal obedecerão ao 
disposto na legislação em vigor, sendo garantida a disponibilização de informações a pedido de qualquer de seus membros, sem limitações 
a exercícios anteriores. CAPÍTULO VI - Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 23. O exercício social tem início em  
1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras. §1º. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras da Companhia, observadas as disposições 
legais vigentes. §2º. O lucro líquido apurado em cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que for determinada pela 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §3º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer 
tempo, para atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuição de dividendos. §4º. Por deliberação da 
Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar aos seus acionistas dividendos à conta de lucros acumulados de exercícios sociais 
anteriores. CAPÍTULO VII - Da Dissolução e da Liquidação: Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo 
à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de 
liquidação. Artigo 25. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. CAPÍTULO VIII - Da Resolução de 
Disputas: Artigo 26. Os acionistas poderão tentar solucionar, de boa-fé, quaisquer controvérsias decorrentes do presente Estatuto Social, 
ou a ele relacionadas, por meio de negociações confidenciais, e, independentemente do início de qualquer tentativa de composição 
amigável, os acionistas poderão submeter, a qualquer tempo, todo e qualquer conflito oriundo ou de qualquer forma relacionado a este 
Estatuto Social ao foro da Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

PROGAN BR S.A.
CNPJ/ME 43.338.181/0001-73 - NIRE 35300610318 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 17.11.2023
Data, hora e local: No dia 17.11.2023, às 10:00 horas, na sede social da Progan BR S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo/SP,  
na Rua Cerro Corá, 585, Conj. 705, Torre 1, Vila Romana, CEP 05061-150. Convocação e quórum: Presentes à assembleia a totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme registro na Lista de Presença de Acionistas abaixo, ficando dispensada a convocação, nos 
termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Alexandre Rodrigues Ferreira Silva; 
Secretária: Simone Batista Malaquias Longo, conforme indicação feita pelos acionistas, dentre os presentes. Ordem do dia: deliberar 
acerca (i) alteração do endereço da Companhia; (ii) da eleição da Sra. Simone Batista Malaquias Longo para o cargo de Diretora da 
Companhia; e (iii) da alteração das regras de funcionamento da Diretoria. Deliberações: Após exame e discussão, os acionistas 
deliberaram, sem quaisquer ressalvas: (i) A Assembleia Geral Extraordinária foi considerada regularmente instalada, lavrando-se a 
presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no art. 130, §1º, da Lei das S.A.;  (ii) Aprovar a alteração do endereço da sede 
da Companhia, que passará da Rua Cerro Corá, 585, Conj. 705, Torre 1, Vila Romana, CEP 05061-150, São Paulo/SP para a Rua 
Andrade Fernandes, 303, Conj. 10, Vila Madalena, CEP 05449-050, São Paulo/SP. Mantendo-se inalterado o endereço da filial. (iii) Em 
decorrência da deliberação acima, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A 
Companhia tem sua sede na Cidade de São Paulo/SP, à Rua Andrade Fernandes, 303, Conj. 10, Vila Madalena, CEP 05449-050, 
podendo, onde e quando convier, instalar filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e dependências similares em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. §Único. A Companhia possui filial no Município de 
São Jorge do Ivaí/PR, na Rodovia PR-554, KM 15,7, Lote 121/B1, Gleba do Ribeirão Andirá, CEP 87190-000, que desenvolverá as 
mesmas atividades desenvolvidas na sede da Companhia.” (iv) Aprovar a eleição da Sra. Simone Batista Malaquias Longo para o cargo 
de Diretora da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, conforme termo de posse em anexo (Anexo I); (v) Aprovar a alteração 
das regras de funcionamento da Diretoria, para desburocratizar a administração da Companhia; Em decorrência da deliberação acima, o 
Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 19. Ressalvado o disposto no parágrafo 
único deste artigo 19, a Companhia será representada pela assinatura individual de qualquer dos diretores. §Único. A prática de qualquer 
dos atos listados abaixo com relação à Companhia dependerá do consentimento por escrito da maioria simples dos acionistas titulares 
de ações ordinárias da Companhia, podendo tal consentimento ser obtido por escrito por meio eletrônico (e-mail) sem a necessidade de 
convocação de assembleia geral: i. procurações outorgadas pela assinatura individual de qualquer dos diretores, exceto procurações  
ad judicia; ii. qualquer operação com bens imóveis, inclusive compra e venda e locação, cujo valor global exceda o montante de  
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); iii. qualquer operação com bens móveis de valor, individual ou em relação a operações 
relacionadas entre si, cujo valor global exceda o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); iv. transferência de propriedade 
intelectual da Companhia; v. contratação de dívida ou outro tipo de obrigação em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
ou com prazo superior a 12 (doze) meses, em qualquer caso em relação a uma operação ou operações relacionadas entre si;  
vi. confissão de dívida de valores superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); vii. concessão de empréstimos de valores 
superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); viii. realização de movimentações bancárias com valor, individual ou em relação 
a operações relacionadas entre si, superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); ix. negociação ou celebração de acordo com 
qualquer autoridade governamental, inclusive de natureza fiscal; e x. adoção ou alteração de qualquer plano de incentivo para diretores, 
empregados ou outras pessoas naturais prestadoras de serviços, bem como a celebração ou alteração, pela Companhia, de qualquer 
contrato relacionado a tais planos, seja com base na emissão de ações ou não.” (vi) Autorizar os Diretores e/ou procuradores da 
Companhia a praticarem todos os atos e a assinarem todos e quaisquer documentos necessários e convenientes para a implementação 
das alterações acima deliberadas; e (vii) Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações aprovadas 
nesta Assembleia Geral Extraordinária, constantes dos itens acima, passando o Estatuto Social a vigorar, a partir desta data, com a nova 
redação, conforme Anexo II. Encerramento e lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, 
da qual foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Acionistas presentes:  Presidente: 
Alexandre Rodrigues Ferreira Silva; Secretária: Simone Batista Malaquias Longo; Acionistas presentes: Alexandre Rodrigues Ferreira 
Silva; e Progan US Corp, representada por Alexandre Rodrigues Ferreira Silva. Certidão: “Confere com o original lavrado em livro 
próprio” São Paulo, 17/11/2023. Mesa: Alexandre Rodrigues Ferreira Silva - Presidente, Simone Batista Malaquias Longo - 
Secretária. Acionistas presentes: Alexandre Rodrigues Ferreira Silva. PROGAN US CORP Por Alexandre Rodrigues Ferreira Silva. 
JUCESP nº 42.975/24-4 em 29.01.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL DA PROGAN BR S.A. 
CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Progan BR S.A. (“Companhia”) é uma companhia de capital 
fechado que se rege por este Estatuto e pela Lei n. 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), com prazo de duração 
indeterminado. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Cidade de São Paulo/SP, à Rua Andrade Fernandes, 303, Conj. 10, Vila 
Madalena, CEP 05449-050, podendo, onde e quando convier, instalar filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e 
dependências similares em qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. §Único. A 
Companhia possui filial no Município de São Jorge do Ivaí/PR,, na Rodovia PR-554, KM 15,7, Lote 121/B1, Gleba do Ribeirão Andirá, 
CEP 87190-000, que desenvolverá as mesmas atividades desenvolvidas na sede da Companhia. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto 
as atividades de (i) representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos (CNAE 4611-7/00); 
(ii) comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de origem animal (CNAE 4623-1/02); (iii) comércio 
atacadista de alimentos para animais (CNAE 4623-1/09); (iv) comércio atacadista de óleos e gorduras (CNAE 4637-1/03); (v) comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo (CNAE 4683-4/00); (vi) comércio varejista de outros produtos 
não especificados anteriormente (CNAE 4789-0/99); (vii) comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários (CNAE 4692-3/00); e (viii) depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis (CNAE 
5211-7/99). Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social 
da Companhia é de R$ 3.126.338,40 (três milhões, cento e vinte e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), dividido 
em 66.668 (sessenta e seis mil, seiscentas e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cada uma com direito 
a um voto nas Assembleias Gerais. §1º. Cada ação dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º. Todas as 
ações da Companhia estão registradas em livro de registro de ações, mantido na sede da Companhia, sem a emissão de certificados. 
CAPÍTULO III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e reunir-se-á:  
(i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei exigirem. Artigo 7º.  
As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei, observados os termos do Acordo de Acionistas a este respeito.  
§1º. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto ou na lei, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. §2º. As Assembleias Gerais ocorrerão em conformidade com os procedimentos e formalidades 
previstos neste Estatuto Social, devendo ser realizadas, preferencialmente, de forma remota (por exemplo, por videoconferência) ou, 
excepcionalmente, de forma presencial, se assim decidido por acionistas detentores de pelo menos 2/3 (dois terços) das ações em 
circulação de emissão da Companhia. Artigo 8º. Exceto quando quórum superior for exigido nos termos deste Estatuto Social, ou da Lei 
das S.A., as matérias levadas à deliberação nas Assembleias Gerais da Companhia serão aprovadas pelo voto afirmativo de, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das ações com direito a voto e votantes. §Único. A aprovação de cada uma das seguintes matérias estará sujeita ao 
voto afirmativo de cada um dos acionistas da Companhia, enquanto e na medida em que o acionista pertinente seja detentor de no 
mínimo 15% (quinze por cento) das ações em circulação com direito a voto da Companhia: (i) aprovação de qualquer incorporação, cisão, 
fusão ou redução de capital envolvendo a Companhia ou qualquer operação societária que tenha efeito igual ou semelhante; (ii) prática 
de qualquer ato que importe no desenvolvimento ou criação de linha de negócios que não seja relacionada aos negócios desenvolvidos 
pela Companhia; (iii) alteração dos Documentos Constitutivos da Companhia, ressalvado o disposto no artigo 9º abaixo; (iv) definição da 
remuneração anual dos diretores; (v) aprovação de demonstrações financeiras anuais da Companhia e destinação dos resultados 
apurados, inclusive via dividendos ou juros sobre capital próprio, observado o disposto no artigo 23, parágrafo 1º abaixo; (vi) operações 
com participações societárias em outras empresas; (vii) alteração de regime fiscal da Companhia; (viii) dissolução e liquidação;  
(ix) transformação do tipo societário da Companhia; (x) pedido voluntário de falência ou de recuperação judicial, proposta de recuperação 
extrajudicial ou qualquer evento similar; e (xi) qualquer assunto acima relacionado a subsidiárias da Sociedade. Artigo 9º. Aumentos do 
capital social, desde que totalmente integralizado, e o ingresso de novos sócios por subscrição e integralização de novas ações de 
emissão da Companhia poderão ser aprovados pelos acionistas nos termos do caput do artigo 8º, inclusive no que se refere à alteração 
deste Estatuto para referidos propósitos. §1º. Caso determinado aumento do capital social da Companhia não tenha sido aprovado por 
todos os acionistas, na ata da Assembleia Geral a respeito do aumento do capital social constará o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 
os acionistas exercerem o direito de preferência para participar do aumento do capital social, conforme previsto no artigo 171 da Lei das 
S.A. §2º. Decorrido o prazo de preferência, e assumida por acionistas ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá a Assembleia 
Geral para que seja aprovada a modificação deste Estatuto, nos termos do artigo 171 da Lei das S.A. CAPÍTULO IV - Da Administração 
Social: Seção I – Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 10. A Companhia será administrada por uma 
diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Seção II – Da Diretoria: Artigo 12. A diretoria é composta por, no mínimo 1 (um) diretor 
e no máximo 3 (três) diretores, acionistas ou não, residentes no país, de reputação ilibada e de reconhecida experiência profissional, 
eleitos pela Assembleia Geral. §1º. A eleição, tomada de posse e substituição do diretor deverá obedecer às disposições da Lei das S.A. 
e deste Estatuto Social. §2º. A posse do eleito poderá coincidir com o término do mandato do seu antecessor. §3º. O membro da diretoria 
será investido no cargo mediante assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria e permanecerá em seu 
cargo até a investidura de seu sucessor. §4º. O prazo de mandato do diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição. §5º. Ocorrendo 
vaga no cargo de diretor, poderá a Assembleia Geral eleger substituto, cujo mandato expirará na data em que o mandato de seu 
antecessor expiraria caso não tivesse deixado o cargo. Artigo 17. Compete à diretoria exercer as atribuições que a lei, este Estatuto 
Social e o Acordo de Acionistas lhe conferirem para a prática de atos, por mais especiais que sejam, desde que necessários ao regular 
funcionamento da Companhia. Artigo 18. Compete à diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de 
todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a 
competência à Assembleia Geral, bem como as restrições previstas em lei e neste Estatuto Social. Artigo 19. Ressalvado o disposto no 
parágrafo único deste artigo 19, e na Lei, a Companhia será representada, dentro e fora de juízo, pela assinatura individual de qualquer 
dos diretores. §Único. A prática de qualquer dos atos listados abaixo com relação à Companhia dependerá do consentimento por escrito 
da maioria simples dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia, podendo tal consentimento ser obtido por escrito por meio 
eletrônico (e-mail) sem a necessidade de convocação de assembleia geral: (i) procurações outorgadas pela assinatura individual de 
qualquer dos diretores, exceto procurações ad judicia; (ii) qualquer operação com bens imóveis, inclusive compra e venda e locação, cujo 
valor global exceda o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (iii) qualquer operação com bens móveis de valor, individual 
ou em relação a operações relacionadas entre si, cujo valor global exceda o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  
(iv) transferência de propriedade intelectual da Companhia; (v) contratação de dívida ou outro tipo de obrigação em valor superior a  
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou com prazo superior a 12 (doze) meses, em qualquer caso em relação a uma operação ou 
operações relacionadas entre si; (vi) confissão de dívida de valores superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); (vii) concessão 
de empréstimos de valores superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (viii) realização de movimentações bancárias com 
valor, individual ou em relação a operações relacionadas entre si, superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (ix) negociação 
ou celebração de acordo com qualquer autoridade governamental, inclusive de natureza fiscal; e (x) adoção ou alteração de qualquer 
plano de incentivo para diretores, empregados ou outras pessoas naturais prestadoras de serviços, bem como a celebração ou alteração, 
pela Companhia, de qualquer contrato relacionado a tais planos, seja com base na emissão de ações ou não. Artigo 20. Nos limites de 
suas atribuições e observado o disposto no parágrafo único do artigo 19, o diretor poderá constituir procurador ou mandatário para, na 
forma estabelecida no respectivo instrumento, representar a Companhia na prática legítima de atos e assunção de obrigações em nome 
da Companhia, observado que o mandato definirá, de modo preciso e completo, os poderes outorgados. §Único. As procurações serão 
outorgadas, sempre, por prazo determinado de, no máximo, 2 (dois) anos, salvo as procurações ad judicia, que poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Artigo 21. Na ausência ou incapacidade temporária de diretor, este poderá indicar um substituto, de forma que 
o substituto exercerá todas as funções do diretor ausente ou temporariamente incapaz, com todos os poderes e deveres do diretor 
substituído. CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal: Artigo 22. A Companhia não terá Conselho Fiscal permanente, sendo que este 
somente se instalará por solicitação de acionistas, na forma da lei. §1º. Caso solicitado seu funcionamento, o Conselho Fiscal será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não da Companhia, com mandato até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que vier a se realizar após sua instalação. §2º. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à 
remuneração que lhe for fixada pela Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das 
funções, observado o §3º do artigo 162 da Lei das S.A. §3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos 
mediante assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. §5º. O funcionamento, competência, os 
deveres e as responsabilidades dos membros do Conselheiro Fiscal obedecerão ao disposto na legislação em vigor, sendo garantida a 
disponibilização de informações a pedido de qualquer de seus membros, sem limitações a exercícios anteriores. CAPÍTULO VI - Do 
Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 23. O exercício social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de 
cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras. §1º. Ao fim de cada exercício, serão 
elaboradas as demonstrações financeiras da Companhia, observadas as disposições legais vigentes. §2º. O lucro líquido apurado em 
cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em 
funcionamento. §3º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer tempo, para atender exigências legais ou 
conveniências sociais, inclusive para distribuição de dividendos. §4º. Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas dividendos à conta de lucros acumulados de exercícios sociais anteriores. CAPÍTULO VII - Da Dissolução e da 
Liquidação: Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de 
liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Artigo 25. Nos casos omissos ou 
duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. CAPÍTULO VIII - Da Resolução de Disputas: Artigo 26. Os acionistas poderão 
tentar solucionar, de boa-fé, quaisquer controvérsias decorrentes do presente Estatuto Social, ou a ele relacionadas, por meio de 
negociações confidenciais, e, independentemente do início de qualquer tentativa de composição amigável, os acionistas poderão 
submeter, a qualquer tempo, todo e qualquer conflito oriundo ou de qualquer forma relacionado a este Estatuto Social ao foro da Comarca 
de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 
14ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 
de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previa-
mente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, juridico@
grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização 
da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRA pre-
sentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA)

 E 2ª (SEGUNDA) E SÉRIES DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª (vigé-
sima primeira) Emissão da Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª 
(vigésima primeira) Emissão, da Travessia Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela Atlas Agro Comércio 
e Exportação de Grãos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 16:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, juridico@
grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, 
conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares 
de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRA presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO
 DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
 NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA
 PARA AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA

 DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) 
Séries, para Distribuição Pública Sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debên-
tures da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A 
aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 46.077.051/0001-12 - NIRE: 3530059094-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES
 EMITIDAS POR MEIO DA ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO
 CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 

EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO 
LASTREADA EM CRÉDITOS DE DEVEDORES DIVERSIFICADOS. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 28 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Con-
vocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 07 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 2

Edição Digital Certificada*Sábado a segunda-feira, 5, 6 e 7 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

05/04/2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 28 do mês de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Credihome Socie-
dade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjunto 21 - par-
te, Itaim Bibi, CEP 04506-000, São Paulo/SP. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Edital de 
Convocação e demais anúncios, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 e alterações poste-
riores (a “Lei das Sociedades por Ações”), em virtude do comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no livro de presença de acionistas e ao fi nal desta ata. 3. MESA: Sr. Márcio Garcia de 
Souza – Presidente; e Sr. Flávio Borges Fortes – Secretário. 4. ORDEM DO DIA: (a) aumento do capital social em moeda 
corrente; (b) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social; e (c) consolidação do Estatuto Social. 5. DELIBERAÇÕES: Dando 
início aos trabalhos, foram lidas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, tendo sido aprovadas as seguin-
tes deliberações pelos acionistas, por unanimidade de votos, sem ressalvas: (a) o aumento do Capital Social da Compa-
nhia em moeda corrente no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), passando o capital social da Companhia de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), mediante a emissão de 3.000.000 
(três milhões) de novas ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de R$ 1,00 (um real) cada. As 
novas ações emitidas são todas subscritas e integralizadas por novo acionista Antonio Carlos Freixo Júnior, conforme Bo-
letim de Subscrição, que passa a integrar a presente ata como “Anexo I”, registrando que os acionistas FINCAPITAL 
PARTICIPAÇÕES S.A., FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. e MÁRCIO GARCIA DE SOUZA renunciam 
expressamente a subscrição das ações que teriam direito, conforme tabela abaixo: Sócios - CNPJ/CPF - Ações ON An-
terior - Ações ON pós Aumento - %: Fincapital Participações S.A.: 30.318.033/0001-45, 4.699.999, 4.699.999, 
58,749988; Marcio Garcia de Souza: 425.539.042-91, 300.000, 300.000, 3,75; Finvest Finanças e Investimentos S.A.: 
04.063.042/0001-22, 1, 1, 0,0000125; Antonio Carlos Freixo Júnior: 532.478.416-87, 0, 3.000.000, 37,5; Total: 
5.000.000, 8.000.000, 100. (b) em consequência da deliberação acima, a alteração do artigo 5º do Estatuto Social que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões 
de reais), expresso em moeda corrente nacional, dividido em 8.000.000 (oito milhões) de ações ordinárias, todas nomi-
nativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos acionistas.” (c) a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia, já contemplando a alteração acima aprovada, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo II da pre-
sente ata. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela qui-
sesse fazer uso e, ninguém se manifestando, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
em livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pela Mesa que presidiu os trabalhos e pelos acio-
nistas presentes. 7. Assinaturas: (a) Mesa – Márcio Garcia de Souza, Presidente, e Flávio Borges Fortes, Secretário; (b) 
Acionistas – (i) FINCAPITAL PARTICIPAÇÕES S.A., por seus diretores, (a) Marcio Garcia de Souza e (b) Flávio Borges For-
tes, (ii) Finvest Finanças e Investimentos S.A., por seus diretores, (a) Aline Pereira Stumpf Gomes e (b) Marcelo de Andra-
de, (iii) Márcio Garcia de Souza, e (iv) Antonio Carlos Freixo Júnior. Certi camos que a presente é cópia  el da ata lavra-
da no livro próprio da Companhia. São Paulo (SP), 28 de novembro de 2024. Mesa: MÁRCIO GARCIA DE SOUZA - Pre-
sidente, FLÁVIO BORGES FORTES - Secretário. Acionistas: FINCAPITAL PARTICIPAÇÕES S.A. - Marcio Garcia 
de Souza e Flávio Borges Fortes - Diretores, FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. - Aline Pereira 
Stumpf Gomes e Marcelo de Andrade - Diretores, MÁRCIO GARCIA DE SOUZA, ANTONIO CARLOS FREI-
XO JÚNIOR. JUCESP nº 100.907/25-8 em 27.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
ANEXO I - Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Credihome Sociedade de Crédito S.A. – realizada em 28 
de novembro 2024. - CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO S.A. - CNPJ/MF n° 39.416.705/0001-20 - NIRE 
35.300.557.611. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Acionista - Nº de Ações Ordinárias Subscritas - Valor daSubs-
crição - Forma e Prazo de Integralização: Antonio Carlos Freixo Júnior, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 32.153.146-2- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 532.478.416-87, re-
sidente e domiciliado na cidade de São Paulo (SP), na Avenida Miruna, nº 1.135, Indianópolis, CEP 04084-004: 3.000.000, 
R$ 3.000.000,00, Moeda Corrente Nacional. São Paulo (SP), 28 de novembro de 2024. ANTONIO CARLOS FREIXO JÚ-
NIOR, CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., MÁRCIO GARCIA DE SOUZA - Presidente da Mesa, 
FLÁVIO BORGES FORTES - Secretário da Mesa. ANEXO II - Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Credihome So-
ciedade de Crédito Direto S.A. realizada em 28 de novembro de 2024. ESTATUTO SOCIAL DA CREDIHOME SOCIEDADE DE 
CRÉDITO DIRETO S.A. - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Companhia, sob a denominação social de 
CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., é uma sociedade anônima de capital fechado que se regerá pelo pre-
sente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alte-
rações posteriores (“Lei nº 6.404/76”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjunto 21 - parte, Itaim Bibi, CEP 04506-000. Parágrafo Único – A 
Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir e encerrar fi liais, escritórios, agências e estabelecimentos em qual-
quer parte do território nacional e no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 
4º - A Companhia tem como objeto social: (i) a realização de operações de empréstimo, de fi nanciamento e de aquisi-
ção de direitos creditórios, exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que 
tenham como única origem capital próprio; (ii) a cessão de créditos a fundos de investimento, securitizadoras e demais 
hipóteses previstas na lei em vigor; (iii) a análise de crédito para terceiros; (iv) a cobrança de crédito, inclusive para ter-
ceiros; (v) a atuação como representante de seguros na distribuição de seguro relacionado com as operações menciona-
das item (i), por meio de plataforma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP), e (vi) a emissão de moeda eletrônica, nos termos da Resolução do Banco Central nº 4.656, de 26 de abril de 
2018 e regulamentação em vigor. Parágrafo Único - Até a expedição da autorização para funcionamento da Companhia, 
é vedada a realização de qualquer atividade, especialmente operações privativas das instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, permitidas somente aquelas necessárias ao cumprimento do disposto no artigo 7º do Regu-
lamento que constitui o Anexo I à Resolução nº 4.122, de 2012 (Resolução 4.122/2012, Regulamento Anexo I, art. 7º, § 
1º, I, Regulamento Anexo II, art. 10, caput; Circ. 3.649/2013, art. 6º, § 2º), a saber: (a) formalizar os atos societários de 
constituição da Companhia, levando-os, após a aprovação do Banco Central do Brasil, a arquivamento no Registro do Co-
mércio; (b) implementar a estrutura organizacional, contemplando as estruturas de governança corporativa, de gerencia-
mento do negócio, de controles internos e de gerenciamento de riscos, a contratação dos sistemas eletrônicos e da mão 
de obra, a aquisição de equipamentos e a adoção de todas as demais providências previstas no plano de negócios e ne-
cessárias às atividades da Companhia; (c) apresentar ao Banco Central do Brasil requerimento solicitando a realização 
de inspeção a fi m de verifi car a estrutura organizacional implementada. Capital Social. Artigo 5º - O capital social da 
Companhia é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), expresso em moeda corrente nacional, dividido em 8.000.000 
(oito milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos acionistas. Arti-
go 6º - A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, disporá 
acerca das determinações a serem observadas quanto à espécie e classe das ações, ao preço de emissão e ao prazo de 
subscrição. Artigo 7º - A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reser-
va legal, suas próprias ações para permanência em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital social, vi-
sando sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único – As ações 
mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonifi cações de qualquer espécie, até sua recolo-
cação em circulação. Artigo 8º - As ações da Companhia são nominativas e a sua propriedade presumir-se-á pela ins-
crição do nome do acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certifi cados de 
ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Parágrafo Único - As ações ou títu-
los múltiplos e os certifi cados de ações serão sempre assinados por dois Diretores da Companhia. Artigo 9º - A cada 
ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 10º - A Companhia 
poderá emitir ações preferenciais, as quais, a critério da Assembleia Geral que deliberar por sua emissão, (i) não terão di-
reito a voto nas deliberações da Assembleia Geral; e (ii) poderão ter prioridade na distribuição de dividendos, fi xo ou mí-
nimo, e não-cumulativo ou prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. As-
sembleia Geral de Acionistas. Artigo 11º - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, no prazo 
da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste Es-
tatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea de 
Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. Parágrafo Único: A Assembleia Geral será instalada e presidida por qual-
quer dos Diretores ou, em sua ausência, por qualquer acionista escolhido pela maioria dos presentes, cabendo ao Presi-
dente a escolha do Secretário. Artigo 12º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer dos Diretores, por meio de 
anúncios publicados pela imprensa, conforme determinado em lei, deles devendo constar a ordem do dia, a data, a hora 
e o local da Assembleia. Parágrafo Único - Os procedimentos de convocação, instalação e deliberação em Assembleia Ge-
ral deverão seguir aqueles estabelecidos na Lei nº 6.404/76. Artigo 13º - As deliberações, exceto nos casos previstos em 
lei e neste estatuto social, serão tomadas por acionistas representantes da maioria das ações emitidas pela Companhia, 
sendo atribuído 1 (um) voto para cada ação ordinária. Parágrafo Primeiro - Somente poderão tomar parte e votar na As-
sembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 (quarenta e oito) ho-
ras de antecedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser repre-
sentados nas Assembleias Gerais por mandatário, nos termos da Lei nº 6.404/76, mediante procuração com poderes es-
pecífi cos, a qual fi cará arquivada na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - Os acionistas poderão ser representados 
nas Assembleias Gerais por procurador constituído a menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição fi nanceira. Parágrafo Terceiro - Nas deliberações da Assembleia Geral serão obrigatoriamente 
observadas as previsões de eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. O presidente da Assem-
bleia Geral não computará os votos proferidos com infração às disposições de tais Acordos de Acionistas. Artigo 14º - 
Dependerão da prévia aprovação dos acionistas titulares de, no mínimo, 90% (noventa por cento) do capital social, a 
aprovação em Assembleia Geral de Acionistas das seguintes matérias: (i) a reforma do estatuto social da Companhia; (ii) 
a eleição e destituição de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado; (iii) a emissão de ações prefe-
renciais e debêntures, partes benefi ciárias, bônus de subscrição; (iv) a avaliação de bens para formação do capital social; 
(v) a suspensão dos direitos de acionista; (vi) a aprovação de contas da administração e a deliberação sobre as demons-
trações fi nanceiras da Companhia; (vii) as reorganizações societárias ou combinações de negócios, incluindo, sem limi-
tações, a incorporação, fusão, cisão, transformação, dissolução, liquidação ou a cessação do estado de liquidação da 
Companhia; (viii) o pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou de falência; (ix) a alienação, oneração ou comodato 
de bens imóveis da Companhia; (x) a aquisição de bens imóveis pela Companhia e a celebração de instrumentos de fi -
nanciamento para tal fi m; (xi) a celebração de contratos de locação de bens imóveis. Administração da Companhia. Ar-
tigo 15º - A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 2 (dois) Diretores e, no máximo, 
5 (cinco) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo- Financeiro, um Diretor Operacional e um Di-
retor de Produtos, e os demais sem designação específi ca, todos residentes no País, acionistas ou não. A Diretoria opera-
rá em conformidade com a legislação aplicável e com este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Os Diretores deverão 
atender aos requisitos estabelecidos na legislação e regulamentação do Sistema Financeiro Nacional para o exercício de 
cargos de administração de instituições fi nanceiras, bem como prestar as informações e declarações exigidas nos prazos 
e condições previstos na legislação e regulamentação em vigor. Parágrafo Segundo – Atendidos aos requisitos estabele-
cidos na legislação e regulamentação do Sistema Financeiro Nacional para o exercício de cargos, e atendido os números 
mínimos de diretores, poderão os diretores ocupar de forma cumulativa mais de um cargo de Diretoria. Artigo 16º - Os 
Diretores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, terão mandato unifi cado de 3 (três) anos, prorrogável até a 
posse dos respectivos substitutos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro – O mandato dos membros da Direto-
ria estender-se-á até a posse dos seus substitutos. Parágrafo Segundo – Todos os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, após a aprovação de suas eleições pelo Banco Central do 

Brasil, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - Os Diretores terão 
as atribuições conferidas pela lei e pelo presente Estatuto Social, estando dispensados de prestar caução ou garantia para 
o exercício de suas funções. Parágrafo Quarto - A Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a remuneração dos mem-
bros da Diretoria. Parágrafo Quinto - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 
Diretor da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem pre-
juízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Parágrafo Sex-
to - No impedimento, ausência temporária, ou vacância do cargo, por qualquer motivo, de qualquer dos Diretores, os Di-
retores remanescentes deverão convocar uma Assembleia Geral, a ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, que delibe-
rará sobre a eleição de novos Diretores. Artigo 17º - A Diretoria é o órgão executivo colegiado da Companhia, caben-
do-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns so-
ciais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. 
Artigo 18º - Compete à Diretoria, sem prejuízo das demais competências estabelecidas pelo presente Estatuto Social ou 
defi nidas pela Assembleia Geral: (a) representar, ativa e passivamente, a Companhia; (b) praticar todos os atos necessá-
rios ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, neste Estatuto Social 
ou em eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (c) zelar pela observância da Lei e deste Estatu-
to Social; (d) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e 
o cumprimento das deliberações tomadas, tanto em Assembleias Gerais, como nas suas próprias reuniões; e (e) adminis-
trar, gerir e superintender os negócios sociais. Artigo 19º - Todos os atos que criarem responsabilidade para a Compa-
nhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, dependerão sempre da assinatura de: (a) Quaisquer 2 (dois) 
Diretores, agindo em conjunto; ou (b) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador nomeado na forma do parágra-
fo primeiro abaixo. Parágrafo Primeiro – A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assi-
natura conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores. As procurações outorgadas, além de mencionarem expressamente a ex-
tensão dos poderes conferidos e a fi nalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para fi ns judiciais, conter um 
período de validade limitado a 24 (vinte e quatro) meses. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por 
apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) recebimento de 
citações ou notifi cações judiciais, representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem re-
núncia a direitos; (b) representação perante a Justiça do Trabalho e sindicatos, inclusive para matéria de admissão, sus-
pensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; e (c) prática de atos de simples rotina administrativa, in-
clusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, INSS, FGTS e seus bancos arreca-
dadores, e outras da mesma natureza. Artigo 20º - Ao Diretor Presidente caberá: estabelecer o plano estratégico dos 
negócios, defi nindo objetivos, metas e forma de atuação junto ao mercado; presidir trabalhos junto às diretorias e demais 
gestores de forma a garantir que os retornos sejam realizados dentro dos padrões de qualidade, rentabilidade, prazo e 
segurança. Artigo 21º - Ao Diretor Administrativo Financeiro caberá: defi nir, implantar e coordenar em conjunto com 
outras áreas, processos, procedimentos e controles para o cumprimento da missão da instituição, proporcionando e agre-
gando segurança e continuidade das ações para atingir seus objetivos e metas de curto, médio e longo prazo, através do 
contínuo aperfeiçoamento, treinamento e engajamento dos colaboradores, como também pelo estabelecimento de polí-
ticas, normas e procedimentos inerentes à gestão contábil, gestão de pessoas, gestão fi nanceira e gestão da infraestru-
tura e serviços administrativos, documentação corporativa e de outras atribuições inerentes ao cargo. Artigo 22º - Ao 
Diretor Operacional caberá: a correta aplicação dos recursos fi nanceiros para realizar operações de crédito/fi nanciamen-
to, cumprindo os procedimentos e normativos operacionais estabelecidos nas políticas de fi nanciamentos da Companhia, 
em consonância com os normativos dos órgãos reguladores e demais legislações pertinentes. Defi nirá, em conjunto com 
os demais membros da Presidência e Diretoria, políticas e alçadas e limites para aprovação das operações de créditos/fi -
nanciamentos assim como será responsável por desenvolver e implantar as políticas de riscos que a Companhia preten-
de assumir. As atividades de originação da operação, pré-análise e análise de crédito/fi nanciamento, formalização da ope-
ração e serviços após a concessão do fi nanciamento, também estão subordinadas a Diretoria Operacional. Artigo 23º - 
Ao Diretor de Produtos caberá: pesquisar e desenvolver novos produtos no mercado de atuação da Companhia, prospec-
tar e desenvolver novas parcerias comerciais, desenvolver a estratégia de marketing da Companhia, incluindo campanhas 
e planos de comunicação, fornece suporte à área comercial, estruturar e implantar a área de suporte a clientes, bem como 
planejar, controlar e acompanhar o ciclo de vida de produtos. Conselho Fiscal. Artigo 24º - A Companhia terá um Con-
selho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só 
será eleito e instalado pela Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Artigo 25º - O funcionamento do Conselho Fis-
cal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros ser reeleitos. Ar-
tigo 26º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Do Exercí-
cio Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação. Artigo 27º - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se, por-
tanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28º - A 30 de junho e a 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ao 
levantamento do inventário e do balanço geral, com observância das obrigações previstas em lei. Do resultado apurado, 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágra-
fo Primeiro - Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, ob-
servado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinação a ser 
dada ao lucro líquido do exercício. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, inclusive 
mensais, em função dos quais se faculta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela Assembleia Geral. Pará-
grafo Terceiro - A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lu-
cros existentes no último balanço anual. Artigo 29º - Do lucro líquido verifi cado, (i) será deduzida a percentagem de 5% 
(cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal até alcançar 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 
25% (vinte e cinco por cento) será destinado ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas; (iii) e o saldo terá a 
destinação determinada pela Assembleia Geral, após apreciação da proposta da Diretoria e, se em funcionamento do 
Conselho Fiscal. Parágrafo Único – A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior àque-
le fi xado no item (ii) do Artigo 29º - supra ou a retenção de todo o lucro. Do Componente Organizacional de Ouvidoria. 
Artigo 30º - A Companhia constitui e manterá Componente Organizacional de Ouvidoria para assegurar a estrita ob-
servância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunica-
ção entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos. Pará-
grafo Primeiro – O Componente Organizacional de Ouvidoria é único para todas as empresas que façam parte do conglo-
merado fi nanceiro da Companhia. Parágrafo Segundo – O Componente Organizacional de Ouvidoria será segregado da 
unidade executora da atividade de auditoria interna. Artigo 31º - Constituem atribuições da Ouvidoria: (a) prestar aten-
dimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido soluciona-
dos nos canais de atendimento primário da Companhia; (b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos; e (c) informar à Diretoria a respeito das ati-
vidades da Ouvidoria. Parágrafo Primeiro – As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (a) atender, 
registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e servi-
ços; (b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto 
para resposta; (c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; (d) manter a Diretoria informada 
sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas ado-
tadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e (e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comi-
tê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao fi nal de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Segundo – O atendimento pres-
tado pela Ouvidoria: (a) deve ser identifi cado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandan-
te; (b) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito ou por meio 
eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e (c) pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcio-
nadas inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Bra-
sil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. Parágrafo Terceiro – O prazo de resposta para as 
demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma 
única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, de-
vendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. Artigo 32º - Compete à Diretoria designar o Ou-
vidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao Diretor responsável pela Ouvidoria desempenhar outras 
atividades na instituição. Parágrafo Primeiro – O Ouvidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria terão mandatos de 24 
(vinte e quatro) meses, cada, sempre coincidentes com o mandato dos demais Diretores, com direito a reeleição. O pri-
meiro mandato do Ouvidor e do Diretor responsável pela Ouvidoria poderá ter prazo inferior ao aqui estabelecido, para 
coincidir com o mandato dos demais Diretores. Parágrafo Segundo – O Ouvidor será designado consoante os seguintes 
critérios: (a) comprovação de aptidão que deverá ser verifi cada em exame de certifi cação organizado por entidade de re-
conhecida capacidade técnica, a ser realizado nos prazos regulamentares abrangendo temas relacionados a ética, aos di-
reitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos; e (b) atendimento às demais exigências que sejam ou venham 
a ser estabelecidas em normativos do Banco Central do Brasil. Parágrafo Terceiro – O Ouvidor poderá ser destituído no 
caso de ausência ou impedimento defi nitivo, ou a qualquer tempo, por deliberação da Diretoria da Companhia, a quem 
caberá indicar novo ocupante para a função. Artigo 33º - O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela obser-
vância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas obrigações 
para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Companhia. Parágrafo Único – O Diretor responsável pela Ou-
vidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 31 de 
dezembro e sempre que identifi cada ocorrência relevante, o qual deverá ser: (a) elaborado de acordo com as disposições 
do Banco Central do Brasil; (b) revisado pela auditoria externa, a qual deve manifestar-se acerca da qualidade e adequa-
ção da estrutura, dos sistemas e dos procedimentos da Ouvidoria, bem como sobre o cumprimento dos demais requisitos 
estabelecidos pelo Banco Central do Brasil; e (c) encaminhado ao Banco Central do Brasil, devidamente acompanhado 
da manifestação da auditoria externa, de parecer da auditoria interna e referendado pelo comitê de auditoria, quando 
existente, até sessenta dias da data-base ou da ocorrência do fato relevante. Artigo 33º - A Companhia assume o com-
promisso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informa-
ções necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, po-
dendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Dis-
solução e Liquidação. Artigo 34º - A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por delibe-
ração da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o li-
quidante e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, fi xando seus poderes e esta-
belecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Das Disposições Gerais. Artigo 35º - A Companhia observará 
os acordos de acionistas eventualmente registrados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração 
recusar o registro de transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrárias ao eventual acordo de 
acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou da Reunião da Diretoria, e recusar-se a computar os votos lançados 
contra o mesmo acordo. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes de acordos de acionistas serão válidos e 
oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Artigo 36º - Os ca-
sos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76, pelas leis e regulamentos específi cos sobre o tipo 
societário e demais normas da legislação pertinente, e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe caiba 
livremente decidir. Artigo 37º - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões oriundas da Companhia.

CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. - NIRE 35.300.557.611 - CNPJ/MF nº 39.416.705/0001-20
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 3530038771-6

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 19 de Fevereiro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2025, às 11h00, na sede social 
da Engineering do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º andar, conjuntos 
101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020, cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Convocação e Presenças: dispensadas as formalidades de convocação previstas no artigo 21, parágrafo 
1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença de todos os membros do conselho de ad-
ministração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesare; Secretária: Joyce Santos de Aguilar. 4. 
Ordem do Dia:  Apreciação, nos termos dos Artigos 19 e 32 do Estatuto Social da Companhia, da participa-
ção, da Companhia, na licitação, pelo modo de disputa fechado, nº 7004359527 promovida pela Petróleo 
Brasileiro S.A. - (“Petrobrás”), para a contratação de serviços de suporte a gestão de projetos, gestão da 
mudança e ciência de dados para a transformação digital (“Licitação Petrobrás”). 5. Deliberações: Colocada 
em discussão a matéria objeto da ordem do dia, os membros do conselho de administração da Companhia, 
de forma unânime, desconsiderados os votos dos legalmente impedidos, aprovaram, nos termos dos Artigos 
19 e 32 do seu Estatuto Social, a participação, da Companhia, na Licitação Petrobrás, disposto que os 
documentos e informações relativos à Licitação Petrobrás foram analisados e aprovados previamente pelos 
setores internos e competentes da Companhia, e, em seguida, submetidos à apreciação dos membros do 
Conselho de Administração, cujas cópias serão arquivadas na sede da Companhia, juntamente com a via 
assinada e registrada da presente Ata, ficando, desde já, autorizada a Diretoria, observada a forma de re-
presentação disposta no Estatuto Social da Companhia, a praticar todos e quaisquer atos exigidos ou neces-
sários para a concretização da contratação, da Companhia, pela Petrobrás, incluindo, mas não se limitando 
à elaboração, obtenção e submissão de documentos, bem como a celebração de contratos ou acordos de 
qualquer natureza, inclusive a assinatura do contrato com a Petrobrás em si, caso a Companhia venha a ser 
declarada vencedora de dita licitação, desde que observadas as disposições do Edital e documentos corre-
latos, as práticas comercias usuais da Companhia, bem como seus normativos internos. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata em forma de sumário, a 
qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro próprio da Companhia. Mesa: Filippo Di Cesare - Presidente; Joyce Santos de Aguilar - Se-
cretária. Conselheiros: Filippo Di Cesare; Michele Allamprese; p.p. Luigi Bianchini Neto; Leonardo Vascon-
cellos Terribili. JUCESP 89.044/25-3 em 07/3/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 3530038771-6

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração Realizada em 14 de Março de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2025, às 11h00, na sede social da 
Engineering do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 375, 10º andar, conjuntos 
101 e 102, Cidade Monções, CEP 04571-020, cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Convocação e Presenças: dispensadas as formalidades de convocação previstas no artigo 21, parágrafo 
1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença de todos os membros do conselho de 
administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesare; Secretária: Joyce Santos de Aguilar. 
4. Ordem do Dia: (i) alteração da data de realização desta reunião ordinária do conselho de administração 
da Companhia, previamente agendada para o dia 24 de fevereiro de 2025, conforme deliberado na Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia datada de 22 de novembro de 2024, para a presente data. 
(ii) apreciação das contas dos administradores, bem como das demonstrações financeiras da Companhia, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 (as “Demonstrações Financeiras”); (iii) 
apreciação do relatório, datado de 13 de março de 2025, dos auditores independentes, sobre as Demons-
trações Financeiras, tendo como referência as práticas contábeis adotadas nos Brasil, as quais estão de 
acordo com as práticas internacionais de contabilidade (IFRS/IAS), elaborado pela empresa Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., com sede na Avenida Dr. Chucri Zaidan, nº 1.240, 4º ao 12º 
andares, Golden Tower, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04711-130, registrada perante o 
Conselho Regional de Contabilidade sob o nº CRC nº 2 SP 011609/O-8 (“Relatório de Auditoria Anual”); 
(iv) apreciação da proposta de destinação dos resultados da Companhia verificados nas Demonstrações 
Financeiras; (v) apreciação do Relatório Anual do DPO da Companhia, conforme previsto no Modelo Orga-
nizacional de Privacidade da Companhia (“MOP”); (vi) ratificação do envio da proposta à Vale S.A. (“Vale”), 
em razão do Request for Quotation (RFQ) nº 5000794301, recebido da Vale, cujo objeto é a prestação de 
serviços de automação em atendimento a operação do Terminal Marítimo da Ponta da Madeira em São Luis/
MA (“RFQ Automação TMPM”); e (vii) apreciação da proposta de política de bônus e participação nos lucros 
e resultados, válida para o ano de 2024 (“Política de Bônus e PLR”), previamente submetida à análise dos 
membros do Conselho de Administração, arquivada na sede social da Companhia, e a ser, oportunamente, 
submetida ao sindicato aplicável (SINDPD/SP). 5. Deliberações: Colocadas em discussão as matérias objeto 
da ordem do dia, os membros do conselho de administração da Companhia, de forma unânime, desconside-
rados os votos dos legalmente impedidos, (i) aprovaram a alteração da data de realização da reunião ordiná-
ria do conselho de administração da Companhia, previamente agendada para o dia 24 de fevereiro de 2025, 
para a presente data; (ii) manifestaram-se favoravelmente, observadas as ressalvas contidas no Relatório 
de Auditoria Anual e seus possíveis efeitos no resultado, às contas da administração e às Demonstrações 
Financeiras, nos termos dos documentos apresentados pela Diretoria aos membros do Conselho de Admi-
nistração, os quais serão arquivados na sede da Companhia juntamente com uma via da presente ata, e, 
posteriormente, submetidos para apreciação, ad referendum, à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
a ser realizada em 2025; (iii) manifestaram-se favoravelmente, sem quaisquer ressalvas ou restrições, ao 
Relatório de Auditoria Anual, previamente submetido à análise dos membros do Conselho de Administração, 
o qual será arquivado na sede da Companhia juntamente com uma via da presente ata, e, posteriormente, 
submetido para apreciação, ad referendum, à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
em 2025; (iv) considerando o lucro verificado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
conforme consignado nas Demonstrações Financeiras, recomendaram, com base nos artigos 189 e seguin-
tes da Lei das S.A., bem como no artigo 38 do Estatuto Social da Companhia, a seguinte destinação para 
dito lucro: (a) 5% do lucro deverá ser destinado à constituição da reserva legal; (b) 25% por cento deverá 
ser distribuído aos acionistas como dividendo obrigatório; e (c) o saldo remanescente deverá ser destinado 
à conta de reserva de lucros da Companhia; (v) manifestaram-se favoravelmente, sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, ao Relatório Anual do DPO da Companhia, conforme previsto no MOP, previamente subme-
tido à análise dos membros do Conselho de Administração, o qual será arquivado na sede da Companhia 
juntamente com uma via da presente ata; (vi) ratificaram, nos termos dos Artigos 19 e 32 do seu Estatuto 
Social, o envio da proposta para a Vale, em razão da participação, da Companhia, na RFQ Automação 
TMPM, disposto que os documentos e informações relativos à RFQ Automação TMPM foram analisados e 
aprovados previamente pelos setores internos e competentes da Companhia, e, em seguida, submetidos à 
apreciação dos membros do Conselho de Administração, cujas cópias serão arquivadas na sede da Compa-
nhia, juntamente com a via assinada e registrada da presente Ata, ficando, desde já, a Diretoria autorizada, 
observada a forma de representação disposta no Estatuto Social da Companhia, a praticar todos e quaisquer 
atos exigidos ou necessários para a concretização da contratação, da Companhia, pela Vale, incluindo, mas 
não se limitando à elaboração, obtenção e submissão de documentos, bem como a celebração de contratos 
ou acordos de qualquer natureza, inclusive a assinatura do contrato com a Vale em si, caso a Companhia 
venha a ser escolhida pela Vale, desde que observadas as práticas comercias usuais da Companhia, bem 
como seus normativos internos.; e (vii) aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a Política de 
Bônus e PLR, ficando a Diretoria autorizada a tomar todas as providências necessárias para a sua submissão 
ao SINDPD/SP, bem como para a sua efetiva implementação na Companhia. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata em forma de sumário, a qual lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada 
no Livro próprio da Companhia Mesa: Filippo Di Cesare - Presidente; Joyce Santos de Aguilar - Secretária. 
Conselheiros: Filippo Di Cesare; Michele Allamprese; p.p. Luigi Bianchini Neto; Leonardo Vasconcellos 
Terribili. JUCESP 99.171/25-9 em 25/3/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

PORTO DE VITÓRIA COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ/ME nº. 40.997.635/0001-20 NIRE 35300565444
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2025.

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 31 janeiro 2025, às 10h30, na sede social da PORTO DE VITÓRIA COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã nº. 41 - 13º 
andar - F22 Itaim Bibi - CEP: 04.533-900. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos 
os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Secretária: Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: Nos termos e condições previstos no Estatuto Social da Companhia, apreciar 
e manifestar-se sobre a reeleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Foram aprovadas, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, todas as deliberações previstas na ordem do dia acima, a saber: (i) a reeleição dos seguintes membros 
da Diretoria da Companhia: (i) o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n° 218.718.568-09, para o 
cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores ; (ii) a Sra. Camila Maria Oliveira, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no 
CPF/ME sob n° 349.935.818-23, para o cargo de Diretora de Securitização, e (iii) a Sra. Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, nomeada para o 
cargo de Diretora de Compliance; todos com residência e domicilio em São Paulo, Estado de São Paulo e com endereço comercial na Rua 
Tabapuã, 41, 13º andar, Sala F22, Itaim Bibi, CEP 04533- 900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no qual poderão receber 
cartas, citações e/ou intimações. Os Diretores ora eleitos e abaixo assinados declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, 
ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse 
correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria” e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) 
anos a contar da presente data conforme termos de Posse anexos à presente Ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a 
presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de Castro Monteiro. Certifico que a presente confere com o original lavrado no 
livro próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. 
Jucesp nº 83.476/25-8 em 20/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Companhia Aberta  
Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7  

CNPJ nº 60.665.981/0001-18 | NIRE: 35.300.006.658

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Março de 2025
Data, Hora e Local. Realizada em 26 de março de 2025, às 14h, única e exclusivamente em ambiente virtual, por meio 
de videoconferência da plataforma Microsoft Teams. Convocação e Quórum de Presença. Convocação realizada nos 
termos do artigo 13 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”) e do artigo 19 do Regimento Interno do 
Conselho de Administração. Presenças. Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
perfazendo o quórum para instalação, nos termos do art. 14 do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda: (i) o 
Sr. Roberto Dorsa Crestana - CFO; (ii) o Sr. Sérgio Ricardo da Silva - Diretor Financeiro; (iii) a Sra. Juliana Verdasca 
Reis - Diretora Jurídico Corporativo; e (iv) a Sra. Luiza Andrade - Especialista em Governança Corporativa. Composição 
da Mesa. Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Sra. Luiza Andrade. Ordem do Dia. Examinar, 
discutir e deliberar sobre: (I) a aprovação dos termos e condições da 6ª (sexta) emissão, pela Companhia, de 750.000 
(setecentas e cinquenta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, 
para distribuição pública (“Debêntures”), no valor total de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de 
reais), sob o rito de registro automático de distribuição, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais 
(conforme definido abaixo) (“Emissão”), nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Lei nº 6.385, de 7 dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Resolução Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 160”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”); (II) a autorização à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, caso 
necessário, celebrar todos os documentos e eventuais aditamentos, praticar todos os atos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando (II.1) a discussão e negociação dos termos e condições das 
Debêntures; (II.2) a negociação, formalização e assinatura da “Escritura Particular da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de 
Registro Automático de Distribuição, da União Química Farmacêutica Nacional S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia 
e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (respectivamente “Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão”) e do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
da 6ª (Sexta) Emissão, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da União Química 
Farmacêutica Nacional S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (conforme definido abaixo) 
(“Contrato de Distribuição”), bem como a todos os demais documentos e seus eventuais aditamentos necessários à 
Emissão; (II.3) a contratação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenador Líder”), do Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), do Escriturador 
(conforme definido abaixo) e demais prestadores de serviços relacionados à Oferta e à Emissão; (II.4) a publicação e 
o registro, conforme aplicabilidade, dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo 
providências junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos 
junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação da Emissão e da 
Oferta; e (III) a ratificação de todos os atos já praticados pela Companhia, seus administradores, diretores e/ou 
procuradores, conforme aplicável, relacionados às deliberações indicadas nos itens “(I)” e “(II)” retro. Deliberações. 
Feitas as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, 
por unanimidade de votos, e sem reservas e/ou ressalvas, deliberaram o que segue: I. Aprovar a realização da Emissão 
e a celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, com as seguintes características 
e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão e do Contrato de 
Distribuição (a) Número da Emissão. A Emissão constitui a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Companhia; 
(b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de 
reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries. A Emissão 
será realizada em série única; (d) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 750.000 (setecentas e 
cinquenta mil) Debêntures; (e) Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação e o escriturador da 
Emissão será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente de Liquidação” ou “Escriturador”, 
cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação e/ou Escriturador na 
prestação dos serviços relativos às Debêntures); (f) Agência de Classificação de Risco: Não será contratada agência 
de classificação de risco para atribuir classificação de risco (rating) às Debêntures e/ou à Companhia; (g) Regime de 
Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, registrada 
sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, do artigo 26, inciso V, 
alínea “a” da Resolução CVM 160, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o 
regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, a ser prestada pelo Coordenador Líder, 
conforme condições indicadas no Contrato de Distribuição, para o Valor Total da Emissão. A colocação das Debêntures 
será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição (conforme definido na Escritura 
de Emissão) previsto no Contrato de Distribuição. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. A Emissão 
e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, 
portanto, possibilidade de lote adicional e/ou lote suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 50 e do artigo 
51, ambos da Resolução CVM 160; (h) Público-alvo da Oferta. As Debêntures serão destinadas exclusivamente a 
investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada (“Investidores Profissionais”); (i) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. O preço de 
subscrição de cada uma das Debêntures, na Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo), será 
correspondente ao Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo), e, caso ocorra a integralização das Debêntures 
em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de 
Integralização será correspondente ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), 
calculada desde a Primeira Data de Integralização até a data da sua efetiva subscrição e integralização, utilizando-se 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preço de Subscrição”). As Debêntures poderão ser colocadas com ágio 
ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que 
referido ágio ou deságio seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures, subscritas e integralizadas em 
uma mesma Data de Integralização (conforme definida abaixo); (j) Forma de Subscrição e Integralização. As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, em uma ou mais datas, sendo considerada “Primeira 
Data de Integralização”, para fins da presente ata, a data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. A 
integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato de subscrição (“Data de Integralização”), em moeda 
corrente nacional, dentro do prazo de distribuição, e de acordo com os procedimentos da B3, em valor correspondente 
ao Preço de Subscrição, sendo a liquidação realizada por meio da B3, podendo haver ágio ou deságio, nos termos da 
Escritura de Emissão. (k) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (l) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de emissão das Debêntures será aquela estabelecida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (m) Data de 
Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de 
Integralização; (n) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do 
resgate antecipado das Debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão, o vencimento das Debêntures ocorrerá em 7 (sete) anos contados da Data de Emissão 
(“Data de Vencimento”); (o) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas e certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, será expedido por este extrato em nome do Debenturista 
(conforme definido na Escritura de Emissão) que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; 
(p) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; 
(q) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
e não conferirão qualquer privilégio especial ou geral aos seus titulares, nem especificarão bens para garantir eventual 
execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures; (r) Garantias. As 
Debêntures não contarão com nenhum tipo de garantia; (s) Atualização Monetária das Debêntures. o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (t) Remuneração. 
Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias 
do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br), acrescida 
exponencialmente de um spread (sobretaxa) equivalente a 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a partir da Primeira Data de Integralização das Debêntures, ou Data 
de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), até a Data de 
Pagamento da Remuneração subsequente (exclusive), que ocorrerá ao final de cada Período de Capitalização (conforme 
definido na Escritura de Emissão) (“Remuneração”). A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão; (u) Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada 
em razão do resgate antecipado das Debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, conforme datas constantes 
da Escritura de Emissão, sem carência, a partir da Data de Emissão, nos termos da Escritura de Emissão (cada uma 
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da Remuneração será feito pela Companhia 
aos Debenturistas, de acordo com as normas e procedimentos da B3; (v) Repactuação Programada. Não haverá 
repactuação programada das Debêntures; (w) Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 5º (quinto) ano (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo 
o último pagamento na Data de Vencimento; (x) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia: (i) com relação àquelas que estejam custodiadas eletronicamente pela B3, utilizando-
se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente 
na B3, (a) na sede da Companhia ou, conforme o caso, (b) de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador; 
(y) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data do descumprimento até a data do efetivo 
pagamento, bem como de multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos 
Moratórios”); (z) Amortização Extraordinária Facultativa. As Debêntures não ficarão sujeitas à amortização 
extraordinária facultativa; (aa) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, observados os termos e 
condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures a partir do terceiro ano (inclusive), contado 
da Data de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive), conforme o caso, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, 
e, ainda, acrescido de prêmio de resgate, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (inclusive) 
e a Data de Vencimento (exclusive), de acordo com a fórmula a ser indicada na Escritura de Emissão. Demais termos e 
condições sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total serão previstos na Escritura de Emissão; (bb) Aquisição 
Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento adquirir Debêntures, observado o 
disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observadas as regras previstas na 
Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, bem como as demais regras expedidas pela CVM, 
conforme aplicável, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do 
relatório da administração e das informações financeiras trimestrais ou demonstrações financeiras da Companhia; 
(cc) Oferta de Resgate Antecipado Facultativa. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta 
facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sem a necessidade de qualquer permissão ou 
regulamento prévio, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate 
antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativa”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativa será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, objeto de resgate, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, a partir da Primeira Data 
de Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do seu efetivo pagamento, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, se for o caso, e de eventual prêmio 
que tenha sido oferecido pela Emissora, o qual não poderá ser negativo; (dd) Desmembramento. Não será admitido 
desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (ee) Vencimento Antecipado. 
As Debêntures e todas as obrigações que constarão da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente 
vencidas (de forma automática ou não automática) na ocorrência de qualquer das hipóteses a serem descritas na 
Escritura de Emissão, observados eventuais prazos de cura que vierem a ser descritos na Escritura de Emissão, pelo qual 
se exigirá da Companhia, o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização (inclusive), ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo resgate, acrescido dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão; (ff) Destinação dos Recursos. A totalidade dos recursos 
líquidos obtidos pela Companhia por meio da colocação das Debêntures, serão utilizados para fins de capital de giro e 
pagamento de obrigações financeiras da Emissora, no curso ordinário dos seus negócios; e (gg) Demais características. 
As demais características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura de 
Emissão. II. Autorizar a diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, caso 
necessário, celebrar todos os documentos e eventuais aditamentos, praticar todos os atos necessários para efetivar as 
deliberações aqui consubstanciadas, tais como (II.1) a discussão e negociação dos termos e condições das Debêntures; 
(II.2) a prática dos atos necessários à assinatura da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, bem como a 
de todos os demais documentos e seus eventuais aditamentos necessários à Emissão; (II.3) à contratação do 
Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação, do Escriturador e demais prestadores de serviços 
relacionados à Oferta e à Emissão; (II.4) a publicação e o registro, conforme aplicabilidade, dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à B3, à CVM e quaisquer outras 
autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação 
da Emissão e da Oferta. III. Ratificar todos os atos já praticados pela Companhia, seus administradores, diretores e/ou 
procuradores, conforme aplicável, relacionados às deliberações indicadas nos itens “(I)” e “(II)” retro. Encerramento. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi, por todos os presentes, assinada. Mesa: Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Sra. Luiza 
Andrade; Conselheiros Presentes: A Sra. Paula Melo Suzana Gomes; o Sr. José Luiz Junqueira Simões; o Sr. Roberto 
Cornette Marques; a Sra. Dorothea Fonseca Furquim Werneck; o Sr. Rui Willig; o Sr. Fernando Cornette Marques; o 
Sr. Miguel Giudicissi Filho; e a Sra. Aline Lobato Feitosa Brandão. Certifico que a deliberação acima foi extraída e é cópia 
fiel daquela que consta na ata lavrada no Livro de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. São Paulo,  
26 de março de 2025. Luiza Andrade - Secretária. JUCESP nº 115.587/25-1 em 01/04/2025.  Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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1. Contexto operacional: A BRJ Educação S.A. (“Companhia”) é constituída na 
forma de sociedade anônima de capital fechado domiciliada no Brasil. A sede da 
Companhia está localizada na Rua Professor Vahia de Abreu, 340, Sala 1, Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, 04549-002. A Companhia está envolvida primariamente 
na educação básica e continuada, bem como estruturação de cursos de ensino 
infantil, fundamental, ensino médio e atividades correlatas. Em 30 de setembro 
de 2024 a Companhia deixou de ser uma sociedade empresária limitada e pas-
sou a ser uma sociedade por ações de capital fechado e teve sua razão social 
alterada de “Bahema Educação RJ Ltda.” para “BRJ Educação S.A.”.
2. Relação de entidades controladas:        Em 01 de agosto de 2024, como parte de 
uma reorganização societária, houve a incorporação da controlada “Centro Edu-
cacional viva Ltda” pela Companhia. As demonstrações contábeis anteriormente 
consolidadas, a partir da data da incorporação, passou a ser apresentada como 
uma demonstração contábil individual. Em 31 de dezembro de 2023, as demons-
trações contábeis da Companhia incluíam a seguinte empresa controlada:

31/12/2024 31/12/2023
% Controlada % Controlada

Centro Educacional Viva Ltda. (“Centro Viva”) – – 100 Direta
3. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis: 
3.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram prepara-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas inter-
nacionais do relatório financeiro (IFRS), emitidas pela International Accounting 
Standards Board (IASB). A Administração da Companhia declara e confirma que 
todas as informações relevantes próprias contidas nas demonstrações contábeis 
estão sendo evidenciadas e que correspondem às utilizadas na sua gestão. 
3.2. Aprovação das demonstrações contábeis: A autorização para a conclu-
são destas demonstrações contábeis ocorreu na reunião do Conselho de Admi-
nistração realizada em 27 de março de 2025. 3.3. Base de mensuração: 
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico 
como base de valor, exceto por determinados instrumentos financeiros e pelos 
ativos significativos adquiridos na combinação de negócios que foram mensura-
dos pelos seus valores justos. 3.4. Moeda funcional e moeda de apresenta-
ção: As demonstrações contábeis são apresentadas em milhares de Reais, que 
é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 3.5. Uso de esti-
mativas e julgamentos: Na elaboração das demonstrações contábeis é neces-
sário realizar julgamentos e utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, 
passivos e outras transações. As estimativas e as respectivas premissas estão 
baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes, 
sendo revisadas continuamente. Os resultados reais podem apresentar varia-
ções em relação às estimativas. As principais estimativas e julgamentos estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota Explicativa nº 6 (c) - Provisão 
para estimativa de créditos de liquidação duvidosa; • Nota Explicativa nº 13 - 
Intangível; • Nota Explicativa nº 11 - Investimentos; • Nota Explicativa nº 18 - 
Provisão para demandas judiciais: principais premissas sobre a probabilidade e 
magnitude das saídas de recursos. 3.6. Pronunciamentos novos ou revisados 
aplicados pela primeira vez em 2024: As novas normas IFRS somente serão 
aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas normas em português pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovação pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. a. Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 Apresentação das 
demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 1 em janeiro de 2020 
e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os seguintes pontos: 
• O direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo por pelo menos 
doze meses após o período do relatório deve ser substancial e existir antes do 
término deste período; • Se o direito da entidade de postergar a liquidação de um 
passivo estiver sujeito a covenants, tais covenants afetam a existência desse di-
reito no final do período do relatório somente se a obrigação de cumprir o cove-
nant existir no final do período do relatório ou antes dele; • A classificação de um 
passivo como circulante ou não circulante não é afetada pela probabilidade de a 
entidade exercer seu direito de postergar a liquidação; e • No caso de um passivo 
que possa ser liquidado, por opção da contraparte, pela transferência dos instru-
mentos patrimoniais da própria entidade, tais termos de liquidação não afetam a 
classificação do passivo como circulante ou não circulante somente se a opção 
for classificada como instrumento patrimonial. A Companhia não acredita que as 
alterações à IAS 1, na sua forma atual, terão um impacto significativo na classifi-
cação de seus passivos, uma vez que o recurso de conversão em seus instru-
mentos de dívida conversível é classificado como um instrumento patrimonial e, 
portanto, não afeta a classificação de sua dívida conversível como passivo não 
circulante. b) Alterações na norma IFRS 16/CPC 06 R2 Arrendamento: Acres-
centam exigências de mensuração subsequente para transações de venda e le-
aseback, que satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 47 para fins de contabi-
lização como venda. Em 22 de setembro de 2022, o IASB emitiu emendas à 
IFRS 16 - que tratam da mensuração subsequente para transações de venda e 
leaseback (relocação). Antes das emendas, a IFRS 16 não continha requisitos de 
mensuração específicos para passivos de arrendamento que podem conter pa-
gamentos variáveis de arrendamento decorrentes de uma transação de venda e 
relocação. Ao aplicar os requisitos de mensuração subsequentes de passivos de 
arrendamento a uma transação de venda e leaseback, o vendedor-locatário deve 
determinar “pagamentos de arrendamento” ou “pagamentos de arrendamento 
revistos” de forma que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do 
ganho ou perda relacionados ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. 
Essas alterações não tiveram efeito nas demonstrações contábeis. c) Altera-
ções na IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 7/CPC 40 (R1): Em 25 de maio de 2023, o 
IASB emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as Compa-
nhias forneçam certas divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) rela-
cionadas aos acordos de financiamento de fornecedores (reverse factoring, for-
fait ou risco sacado). As alterações também fornecem orientações sobre as 
características dos acordos de financiamento de fornecedores. Essas alterações 
não tiveram efeito nas demonstrações contábeis. 3.7. Novas normas, revisões 
e interpretações emitidas que ainda não estraram em vigor em 31 de de-
zembro de 2024: Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda 
não determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis 
da Companhia, a saber: a) Alterações na IAS 21/CPC 02 (R2) - exigem a divul-
gação de informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
compreenderem o impacto de uma moeda não ser cambiável - efetiva para perí-
odos iniciados em ou após 01/01/2025; b) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e 
IFRS 9/CPC 48 - classificação e mensuração de instrumentos financeiros e con-
tratos que fazem referência à eletricidade dependente da natureza - efetiva para 
períodos iniciados em ou após 01/01/2026; c) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) 
e IFRS 9/CPC 48 - podem afetar significativamente como as entidades contabili-
zam o desreconhecimento de passivos financeiros e como os ativos financeiros 
são classificados quando estes utilizam sistemas de transferência eletrônica para 
liquidação - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2026; d) IFRS 18 
Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Contábeis. A nova norma, que 
foi emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui a IAS 1/CPC 26 R1 e resultará 
em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, incluindo a IAS 8 Base de 
Preparação de Demonstrações Contábeis (renomeada de Políticas Contábeis, 
Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a IFRS 18 não tenha 
qualquer efeito sobre o reconhecimento e a mensuração de itens nas demonstra-
ções contábeis consolidadas, espera-se que tenha um efeito significativo na 
apresentação e divulgação de determinados itens. Essas mudanças incluem 
categorização e subtotais na demonstração do resultado, agregação/desagrega-
ção e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempenho defi-
nidas pela administração. Uma norma correlata ainda não foi emitida no Brasil - 
efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2027; e) Alterações na IFRS 19 
Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações - permite que as subsi-
diárias elegíveis apliquem as Normas Contábeis em IFRS com os requisitos de 
divulgação reduzidos da IFRS 19 - efetiva para períodos iniciados em ou após 
01/01/2027; Atualmente, a Companhia está avaliando o impacto dessas novas 
normas e alterações contábeis. Para as alterações da IFRS 19 a Companhia 
espera não ser elegível para aplicar os requisitos de divulgação reduzidos. 
4. Principais práticas contábeis: As práticas contábeis descritas a seguir foram 
aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas 
demonstrações contábeis, exceto pela descrita na nota 3. Participação de acio-
nistas não-controladores: A Companhia elegeu mensurar qualquer participa-
ção de não-controladores na adquirida pela participação proporcional nos ativos 
líquidos identificáveis na data de aquisição. Mudanças na participação da Com-
panhia em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são contabi-
lizadas como transações de patrimônio líquido. Reconhecimento de receitas: 
As informações sobre as políticas contábeis da Companhia sobre reconhecimen-
to de receita estão descritas na nota explicativa 23. a) Instrumentos financei-
ros: Reconhecimento e mensuração inicial: A Companhia reconhece os rece-
bíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Compa-
nhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo finan-
ceiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de 
financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao 
valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR, os custos de transa-
ção que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a 
receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é mensu-
rado inicialmente ao preço da operação. Classificação e mensuração subse-
quente: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como 
mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA - Instrumento de dívida; ao VJORA 
- Instrumento patrimonial; ou ao VJR. No exercício de 2018, A Companhia não 
possuía nenhum instrumento financeiro classificado como VJORA - Instrumento 
de dívida ou VJORA - Instrumento patrimonial. Os ativos financeiros não são re-
classificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a 
Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros e, 
neste caso, todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro 
dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. 
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender a ambas as 
condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • É mantido 
dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros 
para receber fluxos de caixa contratuais. • Seus termos contratuais geram, em 
datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto. • Todos os ativos financeiros 
não classificados como mensurados ao custo amortizado, conforme descrito aci-
ma, são classificados como VJR. Ativos financeiros registrados pelo VJR: 
Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado lí-
quido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Custo amortizado: Esses 
ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o 
método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impair-
ment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhe-
cidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhe-
cido no resultado. Os recebíveis abrangem caixa e equivalentes de caixa, contas 
a receber de alunos e outros créditos provenientes de prestação de serviços. 
Redução no valor recuperável (Impairment) - Ativos financeiros: O CPC 48/
IFRS 9 utiliza o modelo prospectivo de “perdas de crédito esperadas”. Isso exige 
um julgamento relevante sobre como as mudanças em fatores econômicos afe-
tam as perdas esperadas de crédito, que serão determinadas com base em pro-
babilidades ponderadas. O modelo de perdas esperadas se aplica aos ativos fi-
nanceiros mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, com exceção de 
investimentos em instrumentos patrimoniais e ativos contratuais. Passivos fi-
nanceiros - Classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: 
Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amorti-
zado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao VJR 
caso for classificado como mantido para negociação. Passivos financeiros men-
surados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo 
juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequente-
mente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. 
As despesas de juros são reconhecidas no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. A Companhia tem 
os seguintes passivos financeiros não derivativos: fornecedores, empréstimos e 
financiamentos e outras contas a pagar. Compensação: Os ativos ou passivos 
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 Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 10.526 902
Mensalidades a receber 6 2.528 2.146
Adiantamentos 7 4.053 3.786
Impostos a recuperar 8 362 982
Outros ativos 9 1.297 1.128
Total do circulante 18.766 8.944
Não circulante
Outros ativos 9 – 2
Partes relacionadas 9 46.592 38.308
Impostos a recuperar 8 1.854 2.374
Impostos diferidos – – 27.069
Depósitos judiciais 18 19 528

48.465 68.281
Investimentos 11 – 2.997
Imobilizado 12 9.997 10.616
Intangível 13 92.483 66.187
Ativos de direito de uso 10 54.400 58.729
Total do ativo não circulante 205.345 206.810
Total do ativo 224.111 215.754

Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores – 1.250 1.265
Empréstimos e financiamentos 14 1.606 23.616
Obrigações trabalhistas 15 20.590 13.151
Obrigações tributárias 16 4.196 4.140
Impostos parcelados 16 6.665 4.358
Adiantamento de mensalidades 17 11.176 10.237
Passivos de arrendamento 20 13.549 11.875
Contraprestação a pagar 19 – 928
Outras contas a pagar 19 1.100 1.212
Total do circulante 60.132 70.782
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 14 2.280 44.635
Impostos parcelados 16 19.488 16.274
Provisão para demandas judiciais 18 – 49
Passivos de arrendamento 20 65.898 68.850
Contraprestação a pagar 19 – 332
Outras contas a pagar 19 336 365
Total do não circulante 88.002 130.505
Patrimônio líquido
Capital social realizado 21 a) 15.100 97.316
Reserva de capital 21 a) (i) 74.900 –
Prejuízos acumulados – (14.023) (82.849)
Total do patrimônio líquido 75.977 14.467
Total do passivo e patrimônio líquido 224.111 215.754

Demonstrações do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto o valor por ação)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

Receita líquida 22 146.211 138.142
Custos 23 (65.824) (77.735)
Lucro bruto 80.387 60.407
Receitas/(despesas) operacionais
Administrativas e gerais 24 (31.568) (29.786)
Despesas com pessoal 25 (33.774) (16.378)
Perda por redução ao valor recuperável de 
 contas a receber – 140 1.287
Outras receitas operacionais 26 1.997 1.474
Outras despesas operacionais 26 (5.499) (5.813)
Resultado de equivalência patrimonial 11 (176) (269)

(68.880) (49.485)
Lucro operacional antes do 
 resultado financeiro 11.507 10.922
Resultado financeiro
Receitas financeiras 27 1.131 2.038
Despesas financeiras 27 (26.128) (27.246)

(24.997) (25.208)
Prejuízo do exercício (13.490) (14.286)

Demonstrações do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto o valor por ação)
31/12/2024 31/12/2023

Prejuízo do exercício (13.490) (14.286)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício (13.490) (14.286)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Valores expressos em milhares de Reais)
Atribuível aos acionistas controladores

Reservas de capital Reservas de lucros

Notas Capital subscrito Reservas de capital
Lucros/

(Prejuízos) acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 80.571 – (68.563) 12.008
Aumento de capital – 16.745 – – 16.745
Prejuízo do exercício 21 – – (14.286) (14.286)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 97.316 – (82.849) 14.467
Redução de capital – (82.316) – 82.316 –
Prejuízo do exercício 21 – – (13.490) (13.490)
Aumento de participação societária 100 74.900 – 75.000
Saldos em 31 de dezembro de 2024 15.100 74.900 (14.023) 75.977

Demonstrações dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de Reais)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

Atividades operacionais
Prejuízo do exercício (13.490) (14.286)
Ajustes por:
Depreciações e amortizações 12 e 24 3.192 3.105
Amortização direito de uso imóveis 10 7.115 6.439
Juros sobre passivos de arrendamento 27 7.671 8.418
Provisão para perda estimada para créditos 
 de liquidação duvidosa 6 1.432 (1.287)
Perdas nos recebimentos de clientes 26 (1.552) 1.835
Provisão (Reversão) para contingências 18 460 (648)
Resultado da equivalência patrimonial 11 176 269
Juros sobre contas a pagar por aquisição
 de empresas 27 – 143
Juros sobre empréstimos e financiamentos 14 e 27 9.268 12.977
Amortização de mais valia por combinações 
 de negócios 13 e 26 3.868 3.935
Baixa de bens do ativo imobilizado e do intangível 26 21 –
Aumento líquido/(diminuição) nos ativos
 operacionais
Tributos a recuperar 1.181 (776)
Mensalidades a receber (169) (95)
Outros ativos (144) (305)
Adiantamentos (254) (106)
Aumento/(diminuição) nos passivos operacionais
Fornecedores (82) (135)
Obrigações trabalhistas 7.112 327
Obrigações tributárias 5.501 20.217
Adiantamento de mensalidades 860 (346)
Outras contas a pagar (143) (923)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas 
 atividades operacionais 32.023 38.758
Atividades de investimentos
Integralização de capital em controlada 11 (392) (150)
Mútuo concedidos (38.351) –
Recebimento de Mútuo 30.067 2.574
Aquisição de investimentos, líquido do caixa 
 e equivalentes (1.293) –
Aquisição de bens do ativo imobilizado e 
 do intangível 12 (1.940) (1.963)
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
 investimentos (11.909) 461
Atividades de financiamentos
Pagamento pela aquisição de controlada 19 (a) – (923)
Pagamento de arrendamento 20 (11.860) (11.559)
Pagamento de Empréstimos 14 (73.633) (26.617)
Captação de Mútuo 14 3 –
Aumento de Capital 14 100 –
Aumento de reserva de Capital 19 (a) 74.900 –
Caixa líquido utilizado pelas atividades de
 financiamentos (10.490) (39.099)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 9.624 120
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 5 902 782
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 5 10.526 902
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 9.624 120

Demonstrações do valor adicionado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Valores expressos em milhares de Reais)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

Receitas
Serviços prestados 22 157.523 150.935
Outras Receitas 2.780 2.852

160.303 153.787
Insumos adquiridos de terceiros
Custos prods., mercs. e servs. vendidos (8.406) (3.895)
Materiais, energia, serviços de terceiros (10.943) (6.687)
Outros (9.362) (11.369)
Valor adicionado bruto 131.592 131.836
Depreciação e amortização 24 (3.050) (3.106)
Amortização de Mais Valia 24 (4.010) (3.935)
Amortização Direito de Uso Imóveis 24 (7.115) (6.439)
Valor (reduzido) adicionado líquido 
 produzido pela Companhia 117.417 118.356
Valor adicionado recebido em transferência
Resultado de equivalência patrimonial 11 (176) (269)
Receitas financeiras 27 548 13
Valor (reduzido) adicionado total a distribuir 117.789 118.100
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos
Remuneração direta 66.922 65.737
Benefícios 2.590 3.226
FGTS 6.211 6.112

75.723 75.075
Tributos
Federais 20.555 15.330
Estaduais 33 –
Outras 133 4
Municipais 8.491 14.177

29.212 29.511
Remuneração de capitais de terceiros
Juros 20.220 21.680
Outras 6.124 6.120

26.344 27.800
Remuneração do capital próprio
Prejuízo do exercício (13.490) (14.286)

(13.490) (14.286)
117.789 118.100

continuação

continua

sendo revisadas continuamente. Os resultados reais podem apresentar varia-
ções em relação às estimativas. As principais estimativas e julgamentos estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas: 
para estimativa de créditos de liquidação duvidosa; 

• Nota Explicativa nº 11 -
Provisão para demandas judiciais: principais premissas sobre a probabilidade e 
magnitude das saídas de recursos. 
aplicados pela primeira vez em 2024: 
aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas normas em português pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovação pelo Conselho Federal de 

a. Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 Apresentação das 
demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 1 em janeiro de 2020 
e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os seguintes pontos: 
• O direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo por pelo menos 
doze meses após o período do relatório deve ser substancial e existir antes do 
término deste período; • Se o direito da entidade de postergar a liquidação de um 
passivo estiver sujeito a covenants, tais covenants afetam a existência desse di-
reito no final do período do relatório somente se a obrigação de cumprir o cove-
nant existir no final do período do relatório ou antes dele; • A classificação de um 
passivo como circulante ou não circulante não é afetada pela probabilidade de a 
entidade exercer seu direito de postergar a liquidação; e • No caso de um passivo 
que possa ser liquidado, por opção da contraparte, pela transferência dos instru-
mentos patrimoniais da própria entidade, tais termos de liquidação não afetam a 
classificação do passivo como circulante ou não circulante somente se a opção 
for classificada como instrumento patrimonial. A Companhia não acredita que as 
alterações à IAS 1, na sua forma atual, terão um impacto significativo na classifi-
cação de seus passivos, uma vez que o recurso de conversão em seus instru-
mentos de dívida conversível é classificado como um instrumento patrimonial e, 
portanto, não afeta a classificação de sua dívida conversível como passivo não 

b) Alterações na norma IFRS 16/CPC 06 R2 Arrendamento: 
centam exigências de mensuração subsequente para transações de venda e le-
aseback, que satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 47 para fins de contabi-
lização como venda. Em 22 de setembro de 2022, o IASB emitiu emendas à 

Remuneração de capitais de terceiros

Remuneração do capital próprio
Prejuízo do exercício (13.490)(13.490)

(13.490)(13.490)
117.789

Essas alterações não tiveram efeito nas demonstrações contábeis. 
ções na IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 7/CPC 40 (R1): Em 25 de maio de 2023, o 
IASB emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as Compa-
nhias forneçam certas divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) rela-
cionadas aos acordos de financiamento de fornecedores (reverse factoring, for-
fait ou risco sacado). As alterações também fornecem orientações sobre as 
características dos acordos de financiamento de fornecedores. Essas alterações 

3.7. Novas normas, revisões 
e interpretações emitidas que ainda não estraram em vigor em 31 de de-

Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda 

Em 25 de maio de 2023, o 
IASB emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as Compa-
nhias forneçam certas divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) rela-
cionadas aos acordos de financiamento de fornecedores (reverse factoring, for-
fait ou risco sacado). As alterações também fornecem orientações sobre as 
características dos acordos de financiamento de fornecedores. Essas alterações 

3.7. Novas normas, revisões 
e interpretações emitidas que ainda não estraram em vigor em 31 de de-

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimo-
nial quando, e somente quando, A Companhia tenha atualmente um direito legal-
mente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em 
uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
Derivativos e operações de hedge: A Companhia não possui operação com 
transações de derivativos e/ou operações de hedge. b) Mensalidades escola-
res a receber: Representam as mensalidades escolares já emitidas, porém não 
recebidas, acordos firmados com estudantes com mensalidades em atraso e 
cobranças judiciais. As antecipações recebidas no exercício corrente a título de 
antecipação escolar são classificadas no passivo circulante como adiantamento 
de alunos e reconhecidas ao resultado de acordo com o seu exercício de compe-
tência. c) Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Os itens do imobiliza-
do são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzidos 
de depreciação acumulada. Os ganhos e perdas na alienação de um item do 
imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos advindos da alie-
nação com o valor contábil do imobilizado, reconhecidos na rubrica “Despesas 
administrativas e gerais”. Custos subsequentes: O custo de reposição de um 
componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item caso seja 
provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente irão 
fluir para a Companhia e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O 
valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os 
custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. Depreciação: A depreciação é reconhecida no resultado 
com base no método linear com relação às vidas úteis estimadas dos bens. Os 
métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revisados e 
ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de mudança significativa. 
Eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. 
d) Ativos intangíveis e ágio: Ágio: O ágio resultante na aquisição de controlada 
é incluído nos ativos intangíveis deduzido, quando aplicável, das perdas por re-
dução ao valor recuperável acumuladas. Para mensuração do ágio no reconhe-
cimento inicial. Outros ativos intangíveis: Outros ativos intangíveis que são 
adquiridos pela Companhia e que têm vidas úteis finitas são mensurados pelo 
custo, deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável. Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes 
são capitalizados somente quando eles aumentam os benefícios econômicos 
futuros incorporados ao ativo específico aos quais se relacionam. Todos os ou-
tros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e patentes, 
são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Amortização: Os valores 
contábeis dos ativos não financeiros são revistos a cada data de balanço para 
apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, 
então o valor recuperável do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor recuperá-
vel é testado anualmente. e) Redução ao valor recuperável de ativos: Para 
testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades 
Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera 
entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande 
parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGC’s. O ágio de 
combinações de negócios é alocado às UGC’s ou grupos de UGC’s que se es-
pera que irão se beneficiar das sinergias da combinação. O valor recuperável de 
um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos 
custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estima-
dos, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos im-
postos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo 
e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor re-
cuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor 
recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resul-
tado. Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é re-
vertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável 
são revertidas somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não 
exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amorti-
zação, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. f) Provisões: Uma 
provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia e suas 
controladas possuem uma obrigação legal ou constituída como resultado de um 
evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. g) Benefícios a empregados: Benefícios de 
curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empre-
gados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço corres-
pondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento 
esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva 
de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo emprega-
do e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. Plano de contribui-
ção definida: As obrigações por contribuições aos planos de contribuição defini-
da são reconhecidas no resultado como despesas com pessoal quando os 
serviços relacionados são prestados pelos empregados. As contribuições pagas 
antecipadamente são reconhecidas como um ativo na extensão em que um re-
embolso de caixa ou uma redução em pagamentos futuros seja possível. Plano 
de pagamento baseado em ações: A Companhia oferece planos de remunera-
ção com base em ações a seus funcionários, executivos e prestadores de servi-
ços, segundo os quais a Companhia recebe serviços como contraprestação das 
opções de compra de ações outorgadas. O valor justo das opções concedidas 
determinado na data da outorga é registrado pelo método linear como despesa 
no resultado do exercício durante o prazo no qual o direito é adquirido, com base 
em estimativas da Companhia sobre quais opções concedidas serão eventual-
mente adquiridas, com correspondente aumento do patrimônio. A cada período 
de divulgação, a Companhia revisa suas estimativas da quantidade de opções 
cujos direitos devem ser adquiridos com base nas condições contratuais. O im-
pacto da revisão em relação às estimativas originais, se houver, é reconhecido no 
resultado do exercício, de tal forma que a despesa acumulada reflita as estimati-
vas revisadas com o correspondente ajuste no patrimônio líquido na conta de 
Reserva de Capital que registrou o benefício aos empregados. h) Imposto de 
Renda e Contribuição Social: O imposto de renda e a contribuição social do 
exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 
para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social so-
bre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. A des-
pesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de 
renda e contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto 
diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a 
itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 

abrangentes. Despesas de Imposto de Renda e Contribuição Social corren-
te: A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado 
sobre o lucro ou prejuízo tributável do período e qualquer ajuste aos impostos a 
pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes 
a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passi-
vo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos 
ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. 
Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balan-
ço. Despesas de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido: O impos-
to diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores 
usados para fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas 
que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, 
baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até 
a data de apresentação das demonstrações financeiras. Um ativo de imposto de 
renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados quando é provável que 
lucros futuros sujeitos à tributação estarão disponíveis e contra os quais serão 
utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisa-
dos a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização 
não seja mais provável. Políticas contábeis significativas: A Companhia reco-
nhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início 
do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente pelo custo 
e subsequentemente pelo custo menos qualquer depreciação acumulada e per-
das ao valor recuperável, e ajustado por certas remensurações do passivo de 
arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente pelo valor 
presente dos pagamentos de arrendamento que não foram pagos na data de 
início, descontados usando a taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa 
taxa não puder ser determinada imediatamente, a taxa de empréstimo incremen-
tal da Companhia. Esses passivos foram mensurados ao valor presente dos pa-
gamentos de arrendamentos remanescentes e descontados pela taxa incremen-
tal nominal de aproximadamente 9,6%, variando de acordo com o prazo de cada 
contrato. A Companhia aplicou julgamento para determinar o prazo de arrenda-
mento de alguns contratos nos que incluem opções de renovação. A avaliação se 
a Companhia está razoavelmente certo de exercer essas opções tem impacto no 
prazo do arrendamento, o que afeta significativamente o valor dos passivos de 
arrendamento e dos ativos de direito de uso reconhecidos.
5. Caixa e equivalentes de caixa: Em 31 de dezembro de 2024, as aplicações 
financeiras em cotas de fundos DI, CDB’s e renda fixa que possuem liquidez 
imediata e risco insignificante de mudança de valor.

31/12/2024 31/12/2023
Caixa 8 4
Bancos - conta corrente 38 23
Aplicações financeiras - Fundos DI, CDBs e Renda Fixa 10.480 875

10.526 902
A remuneração média das aplicações financeiras foi de 11,74 % a.a. (12,28% 
a.a. em 31 de dezembro de 2023). Os fundos de investimentos são abertos e a 
Companhia não possui participação representativa nestes fundos. 
6. Mensalidades a receber: a) Composição: 
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Mensalidades 3.375 3.385
Atividades Extras 399 50
(–) Perdas esperadas (1.246) (1.289)

2.528 2.146
a) Os recebíveis são compostos por mensalidades, bem como, renegociações 
realizadas por intermédio de boletos, empresas de cobrança, cheques pré-data-
dos, cartões de créditos e cheques devolvidos. 
b) Composição dos saldos por tempo de vencimento:

Descrição

Saldo 
contábil 

bruto
Taxa 

média

Provisão 
para perda 

estimada

Saldo 
contábil 
líquido

A vencer 555 – – 555
Vencidos de 0 a 30 dias 705 13% 90 615
Vencidos de 31 a 60 dias 485 22% 105 380
Vencidos de 61 a 90 dias 369 34% 126 243
Vencidos de 91 a 180 dias 783 45% 353 430
Vencidos de 181 a 360 dias 839 64% 534 305
Acima de 361 dias 38 100% 38 –

3.774 – 1.246 2.528
c) Perda Estimada para Créditos de Liquidação Duvidosa: A movimentação 
dos saldos da perda estimada para créditos de liquidação duvidosa é como segue:
Saldos em 31 de dezembro de 2023 (1.289)
(Adições) e baixas (1.412)
Reversão por perda efetiva (a) 1.552
Incorporação (97)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (1.246)
(a) Ao final de 2024, foram efetivamente baixadas as mensalidades em aberto 
com vencimento anterior a 31 de dezembro de 2023, referente a contratos de 
alunos que não estejam atualmente matriculados nas escolas, dada a baixa pos-
sibilidade de recuperação desses valores.
7. Adiantamentos: 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento de férias 3.293 2.981
Adiantamento a funcionários 10 3
Adiantamento a fornecedores 750 802

4.053 3.786
8. Impostos a recuperar: 31/12/2024 31/12/2023
Imposto de Renda 112 805
Contribuição Social 5 97
ISS 2.099 2.454

2.216 3.356
Circulante 362 982
Não circulante 1.854 2.374
O saldo é composto substancialmente por créditos tributários gerados em apura-
ções de saldo negativo de imposto de renda e contribuição social em exercícios 
anteriores. Estes créditos serão utilizados para a compensação com tributos fe-
derais ao longo dos exercícios seguintes, assim, permitidos pela legislação.
9. Outros ativos e Partes Relacionadas:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Mútuo Escola Viva 10.013 9.676
Mútuo Bahema Editora 2.045 2.023
Mútuo Bahema S.A. 34.533 26.609
Outros ativos 1.298 1.130

47.889 39.438
Circulante 1.297 1.128
Não circulante 46.592 38.310

10. Ativo de direito de uso:
31/12/2024

Prazo médio de amortização (meses) 31/12/2023 Amortizações Incorporação Adição/Baixa Valor líquido (R$)
Imóveis 72 58.729 (7.115) 1.161 1.625 54.400

– 58.729 (7.115) 1.161 1.625 54.400
11. Investimentos, provisão para passivo a descoberto e ativos financeiros:
a) Composição dos investimentos:

Patrimônio líquido Equivalência patrimonial
Investimentos

31/12/2024 31/12/2023
Centro Educacional Viva – (176) – (197)
Centro Educacional Viva - Ágio – – – 3.194
Total dos investimentos – (176) – 2.997
b) Movimentação dos investimentos:

Saldo em 
31/12/2023 Aportes

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Equivalência 
patrimonial Incorporação

Reclassificação 
Intangível (a)

Saldo em 
31/12/2024

Centro Educacional Viva 2.997 392 (75) (176) (20) (3.118) –

Total de investimentos 2.997 392 (75) (176) (20) (3.118) –
(a) Saldo atrelado a baixa do investimento por incorporação. 
12. Imobilizado: 31/12/2024 31/12/2023

% - Taxa de depreciação Custo Depreciação acumulada Valor líquido Valor líquido
Móveis e utensílios 10 5.578 (3.862) 1.716 1.516
Máquinas e equipamentos 10 1.035 (275) 760 151
Computadores e periféricos 20 6.323 (5.393) 930 1.294
Benfeitorias em propriedade de terceiros (a) – 22.520 (16.585) 5.935 6.289
Terrenos – 109 109 109
Instalações 10 1.580 (1.265) 315 400
Móveis didáticos 10 98 (72) 26 22
Imóveis – 372 (166) 206 221
Imobilizado em andamento – – 524
Outros 10 – – – 90
Total 37.615 (27.618) 9.997 10.616
Movimentação de 31 de dezembro de 2023 a 2024:
Descrição 31/12/2023 Adições Baixas Transferências Incorporação Depreciação 31/12/2024
Móveis e utensílios 1.516 481 – – 53 (334) 1.716
Máquinas e equipamentos 151 680 – – 5 (76) 760
Computadores e periféricos 1.294 26 – – 78 (468) 930
Benfeitorias em propriedade de terceiros 6.289 486 – 806 391 (2.037) 5.935
Terrenos 109 – – – – – 109
Instalações 400 – – – 20 (105) 315
Móveis didáticos 22 – – – 8 (4) 26
Imóveis 221 – – (15) – – 206
Imobilizado em andamento 524 267 – (791) – – –
Outros 90 – (21) – – (69) –

10.616 1.940 (21) – 555 (3.093) 9.997
13. Intangível: Movimentação de 31 de dezembro de 2023 a 2024:

Controladora
% - Taxa de 

amortização 31/12/2023 Incorporação Reclassificação
Reclassificação 

imposto diferido
Amortização 

do período 31/12/2023
Vida útil indefinida
Ágio 52.545 2.826 – 27.069 – 82.440
Total ágio 52.545 2.826 – 27.069 – 82.440
Vida útil definida
Marca 5 - 10 1.129 64 1.505 – (2.381) 317
Carteira de clientes 10 11.750 228 (1.165) – (1.412) 9.401
Non Compete 5 (329) – 329 – – –
Software 5 1.092 1 (669) – (99) 325
Total 66.187 3.119 – 27.069 (3.892) 92.483

15. Obrigações trabalhistas:
31/12/2024 31/12/2023

Salários a pagar 3.605 3.383
Provisão de férias e encargos 8.536 7.731
FGTS a pagar 486 536
INSS a pagar 7.814 1.294
Pró-labore a pagar 1 54
Outros 148 153
Total 20.590 13.151
16. Obrigações tributárias e impostos parcelados:

31/12/2024 31/12/2023
Parcelamento REFIS (a) 26.153 20.632
PIS e COFINS 1.111 297
ISS 723 1.028
IRRF 1.824 1.808
Outros Impostos 538 1.007
Total 30.349 24.772
Passivo circulante 10.861 8.498
Passivo não circulante 19.488 16.274
(a) A manutenção das condições de pagamento e demais benefícios dos 
parcelamentos está condicionada ao pagamento regular de suas parcelas, o que 
tem ocorrido dentro dos preceitos da legislação em vigor. As movimentações do 
referido parcelamento para as demonstrações contábeis são como segue:
Saldos em 31 de dezembro de 2023 29.632
Atualização no exercício 2.064
Adesões a novos parcelamentos no exercício 9.774
Amortização no período (6.317)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 26.153
Passivo circulante 6.665
Passivo não circulante 19.488
Os valores com vencimento em longo prazo serão exigidos nos seguintes 
anos-calendário:
Ano Valor (R$)
2026 6.665
Após 2027 12.823
Total 19.488
17. Adiantamentos de mensalidades:

31/12/2024 31/12/2023
Balão Vermelho 3.190 3.123
Escola Parque 7.781 7.114
Centro Viva 205 –

11.176 10.237
Os valores contabilizados nessa rubrica referem-se principalmente aos 
adiantamentos de mensalidades de alunos, referente ao ano letivo de 2025, que 
serão reconhecidos como resultado no respectivo período de competência, à 
medida que os serviços de educação forem prestados. Também estão aqui 
eventuais serviços que foram pagos antecipadamente pelas famílias, mas ainda 
não foram efetivamente realizados, como por exemplo: (viagens pedagógicas, 
contratação pré-paga de alimentação, etc.).
18. Provisão para demandas judiciais: A Companhia é parte (polo passivo) em 
ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos gover-
namentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo questões 
tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com 
base em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas 
judiciais pendentes e com base na experiência anterior referente às quantias 
reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir 
as prováveis perdas estimadas com as ações em curso, como se segue:

31/12/2024 31/12/2023
Probabilidade 

de perda
Probabilidade 

de perda

Contingência
Depósito 

judicial Provável
Depósito 

judicial Provável
Trabalhistas – – 148 6
Cíveis 19 – 380 43
Tributárias – – – –

19 – 528 49
A causas com prognóstico possível não são provisionados no exercício findo em 
31 de dezembro de 2024 e 2023 e somam o total de R$ 3.618 e R$ 37 
respectivamente.
19. Contraprestações, outras contas a pagar (partes relacionadas):

31/12/2024 31/12/2023
Contas a pagar pela aquisição da Centro Viva – 1.293
Mútuo BESA 335 332
Outras contas a pagar 1.101 1.212

1.436 2.837
Passivo circulante 1.100 2.140
Passivo não circulante 336 697
20. Passivos de arrendamento: 31/12/2024
Saldo em 31 de dezembro de 2022 80.725
(–) Pagamentos (11.860)
(+) Incorporação 1.286
(+) Remensuração 1.625
(+) Juros de arrendamento mercantil 7.671
Saldo em 31 de dezembro de 2023 79.447
Passivo circulante 13.549
Passivo não circulante 65.898
Os valores com vencimento em longo prazo serão exigidos nos seguintes anos-
calendário:
Ano Valor (R$)
2026 13.549
Após 2027 52.349
Total 65.898
21. Patrimônio líquido: a) Capital social: O Capital Social subscrito e integrali-
zado é de R$ 15.100 em 31 de dezembro de 2024 (R$ 80.571 em 31 de dezem-
bro de 2022) representado por 25.000.000 de ações, sendo 15.000.000 de ações 
ordinárias e 10.000.000 de ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal (80.571.000 quotas com valor nominal de R$ 1,00 em 31 de dezembro de 
2023), assim distribuídas:

31/12/2024 31/12/2023
Bahema Educação S.A. 60% 100%
Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (I) 40% –
Total de ações 100% 100%
(I) Em 30 de setembro de 2024, foi aprovado um aporte de capital no valor de 
R$ 75 milhões na Companhia. A operação consistiu na emissão de ações prefe-
renciais, representando 40% do capital social da Companhia, que foram integral-
mente subscritas pelo Gray Parrot Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, gerido pela Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“FIP”). 
A integralização total do aporte ocorreu no início de outubro de 2024. A Bahema 
Educação S.A. permanece como controladora e responsável pela gestão da 
Companhia, mantendo 60% de sua participação societária. No contexto da ope-
ração, foi celebrado um acordo de acionistas entre a Bahema Educação e o FIP 
para regular sua relação na qualidade de acionistas da Companhia, estabelecen-
do os direitos das ações, regras de governança, direitos e obrigações relaciona-
dos às transferências de ações e outros termos e condições usuais nesse tipo de 
operação. Os principais pontos de destaque para esse Acordo de Acionistas são: 
(i) A dívida líquida da Companhia não deverá ultrapassar o valor de R$ 40 milhões, 
atualizado anualmente pelo IPCA desde a assinatura do acordo em setembro de 
2023, adicionalmente, a dívida líquida da Bahema Educação não deverá exceder 
4,0x o seu EBITDA consolidado nos últimos 12 meses; (ii) A possibilidade de o 

Em 31 de dezembro de 2024 foi realizado teste de recuperação considerando os 
fluxos de caixa descontados da controlada, resultando no retorno econômico 
sobre os ágios, em linha com o Pronunciamento Técnico - CPC 01 - Redução ao 
valor recuperável dos ativos (R1), em que é exigido o teste pelo menos uma vez 
a cada exercício. O processo de estimativa do valor em uso considera premissas 
de projeções de receitas, custos e despesas e envolve a utilização de julgamentos 
e estimativas sobre os fluxos de caixa futuros e representa a melhor estimativa 
da Companhia, tendo sido as referidas projeções aprovadas pela Administração. 
O teste de impairment não identificou a necessidade de reconhecimento de per-
das. A projeção de fluxo de caixa contemplou o período de cinco anos acrescido 
do valor residual calculado pela perpetuação do saldo de caixa no quinto ano e 
utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos de 14,55% e um valor de 
taxa de crescimento de perpetuidade de 3,5%. O ágio com vida útil indefinida é 
composto por unidade geradora de caixa conforme tabela a seguir:
Escola Ágio
Parque 66.545
Balão Vermelho 13.069
Centro Viva 2.826

82.440

14. Empréstimos e financiamentos:
% - Taxas 

contratuais a.a. Vencimentos 31/12/2024 31/12/2023
Capital de giro 3,75 a 18,89 2025 3.886 5.667
Nota de crédito 4,25 2027 – 62.584

3.886 68.251
Passivo circulante 1.606 23.616
Passivo não circulante 2.280 44.635

As movimentações dos empréstimos para as demonstrações contábeis são
como segue: Valor (R$)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 68.251
(+) Encargos financeiros 9.268
(–) Pagamentos (73.633)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 3.886
Ano Valor (R$)
2026 1.606
Após 2027 2.280
Total 3.886

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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 Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis da BRJ Educação S.A. (Anteriormente denominada Bahema Educação RJ Ltda.) em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
FIP receber ações da Bahema Educação em substituição à sua participação na 
Companhia em determinados eventos de liquidez, como alteração de controle da 
Bahema Educação, transferências relevantes de ações por parte de seus contro-
ladores, aumento de capital ou follow on da Bahema Educação superior a R$ 30 
milhões. A metodologia para cálculo da quantidade de ações a serem recebidas 
pelo FIP em tal evento está prevista em Acordo de Acionistas e depende dos 
resultados operacionais e financeiros da Companhia e da Bahema Educação, 
em condições comutativas, conforme estrutura a ser ainda definida e sempre 
observada a aprovação em Assembleia Geral da Bahema Educação; (iii) Rece-
bimento de dividendo prioritário, mínimo e cumulativo às ações preferenciais 
detidas pelo FIP, com pagamento anual a partir de abril de 2026, sendo que em 
casos de liquidação da Companhia e/ou alienação de seus ativos, tais ações 
preferenciais terão direito ao recebimento de retorno mínimo prioritário, priorita-
riamente à Bahema Educação. Nesses casos, o retorno mínimo prioritário é uma 
prioridade assegurada ao FIP para recebimento de um valor mínimo, mas não 
constitui uma garantia da Bahema Educação em relação ao recebimento integral 
de qualquer valor pelo acionista preferencial. Caso o montante total da alienação 
da Companhia ou de seus ativos seja insuficiente para pagamento do retorno 
mínimo prioritário, a Bahema Educação nada receberá, mas nenhum valor adi-
cional será devido ao FIP; (iv) o FIP passa a ter um assento de observador do 
Conselho de Administração da Bahema Educação. 
b) Resultado por ação: 31/12/2024 31/12/2023
Numerador básico
Resultado do período (13.490) (14.286)
Denominador Básico
Média ponderada de ações - básica 15.100.000 97.316.000
Prejuízo básico por ação em (R$) (0,89) (0,15)
22. Receita líquida:
Receita operacional bruta 31/12/2024 31/12/2023
Contribuições de alunos 157.523 150.935
Impostos (11.312) (12.793)

146.211 138.142
Obrigações de desempenho e políticas de reconhecimento de receita:

Tipo de 
produto

Natureza e época do 
cumprimento das 

obrigações de desempenho, 
incluindo condições de 

pagamento significativas
Reconhecimento da receita 
conforme o CPC47/IFRS 15

Prestação 
de serviços 
educacionais

O cliente obtém o controle das 
receitas com mensalidades de 
ensino e outras prestações de 
serviço de ensino no momento 
da prestação de serviço.

As receitas são reconhecidas ao 
longo do tempo, conforme os 
serviços são prestados. Os pre-
ços das mensalidades são indivi-
duais por cursos, determinado 
com base nos preços de tabela 
que a Companhia vende seus 
serviços, líquido dos descontos 
concedidos.

Uma receita não é reconheci-
da se há uma incerteza signifi-
cativa na sua realização

As mensalidades recebidas an-
tecipadamente são reconheci-
das como adiantamento de men-
salidades, no passivo circulante 
e serão reconhecidas no resulta-
do do exercício de acordo com o 
regime de competência.

23. Custos:
31/12/2024 31/12/2023

Custo de pessoal (57.394) (73.800)
Custo com materiais (4.060) (1.791)
Custos diversos (3.218) (1.071)
Custo de serviços de terceiros (1.152) (1.073)

(65.824) (77.735)

24. Despesas administrativas e gerais:
31/12/2024 31/12/2023

Serviços prestados por terceiros (5.278) (4.045)
Conservação de bens e instalações (6.465) (5.585)
Impostos e taxas (1.512) (1.533)
Depreciação e amortização (3.192) (3.106)
Amortização do direito de uso (7.115) (6.439)
Outras despesas administrativas (8.006) (9.078)

(31.568) (29.786)
25. Despesas com pessoal:

31/12/2024 31/12/2023
Salário (21.315) (8.448)
Pró-Labore (1.062) (1.183)
Férias (3.150) (671)
Décimo terceiro (525) (648)
INSS (3.421) (2.634)
FGTS (1.827) (945)
Outras despesas com pessoal (2.474) (1.849)

(33.774) (16.378)
26. Outras receitas/(despesas) operacionais:

31/12/2024 31/12/2023
Outras receitas operacionais
Outras receitas 1.997 1.474

1.997 1.474
Outras despesas operacionais
Amortização mais-valia (3.868) (3.935)
Custo na baixa de ativo imobilizado (79) –
Perdas nos recebimentos de clientes (1.552) (1.835)
Outras despesas operacionais – (43)

(5.499) (5.813)
Outras receitas/(despesas) operacionais (3.502) (4.339)
27. Resultado financeiro:

31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicações financeiras de 
 fundos de investimentos 477 13
Juros ativos 10 1.386
Multas ativas 548 495
Descontos obtidos 96 144
Outras Receitas Financeiras – –

1.131 2.038
Despesas financeiras
Juros - AVP - Centro Educacional Viva Ltda. (48) (145)
Juros AVP - Arrendamento Mercantil (7.671) (8.418)
Juros passivos (2.687) (3.934)
Encargos sobre empréstimo (9.268) (12.971)
Comissão Fiança (3.196) –
Multa sobre impostos (1.410) (864)
Outras despesas financeiras (1.848) (914)

(26.128) (27.246)
Resultado financeiro (24.997) (25.208)
28. Imposto de Renda e Contribuição Social: Conciliação de base para 
imposto recolhido:

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo antes dos tributos sobre o lucro (13.490) (14.285)
Alíquota fiscal Combinada 34% 34%
Tributos sobre o lucro 4.587 4.857
Ajustes ao resultado:
Reversão de crédito liquidação duvidosa – 438
Equivalência Patrimonial (60) (91)
Combinação de negócio (3.923) (3.935)
Outras adições/exclusões líquidas (3.983) 3.588
Total ajustes fiscais (7.966) –

29. Instrumentos financeiros: A Companhia mantém operações com instru-
mentos financeiros. A administração desses instrumentos é efetuada por estraté-
gias operacionais e controles internos visando assegurar liquidez, rentabilidade 
e segurança. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em 
derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. Os resultados obtidos com estas 
operações estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Admi-
nistração. Os instrumentos financeiros usualmente utilizados pela Companhia 
está representados por caixa e equivalentes de caixa, investimentos e fornecedo-
res. Estes instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, 
visando a liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. Todas as operações 
com instrumentos financeiros são reconhecidas nas demonstrações contábeis 
da Companhia, a qual está sujeita aos fatores de riscos descritos a seguir: Risco 
de crédito: Decorre da possibilidade de a Companhia ter perdas decorrentes de 
inadimplência de suas contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de 
recursos ou de investimentos financeiros. Para mitigar esses riscos, a Compa-
nhia adota como prática a análise das situações financeira e patrimonial de suas 
contrapartes, assim como a definição de limites de crédito e acompanhamento 
permanente das posições em aberto. Em relação às mensalidades, o risco de 
crédito se limita ao valor da anuidade. Em casos de inadimplência, a matrícula 
para o período letivo seguinte é bloqueada até que o responsável financeiro quite 
e/ou negocie os valores em atraso (com base na Lei nº 9.870/99, que trata do 
valor total das anuidades escolares). A seleção dos alunos com base na análise 
de crédito de seus responsáveis, bem como o constante acompanhamento dos 
valores em atraso, compõe, entre outras, as medidas de gerenciamento cujo 
objetivo é mitigar o risco de crédito da Companhia. O montante de títulos venci-
dos em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 3.413 (Nota 6) dos quais foi constituída 
uma provisão para perdas no valor de R$ (1.366) (Nota 6). O valor contábil dos 
ativos financeiros representa a exposição máxima do crédito.

Notas Explicativas 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa 5 10.526 902
Mensalidades a receber 6 2.528 2.146
Outros ativos 9 1.297 1.130

14.351 4.178
No que tange às instituições financeiras, A Companhia somente realiza opera-
ções com instituições financeiras de baixo risco avaliadas por agências de rating. 
Risco de mercado: Risco de mercado é o risco relacionado às variações dos 
fatores de mercado em que A Companhia atua, direta e indiretamente, assim 
como às variações dos fatores macroeconômicos e índices dos mercados finan-
ceiros. A Companhia possui empréstimos e financiamentos (Nota 14), parcela-
mentos tributários (Nota 16) e dívidas por aquisição de empresas (Nota 19) con-
tratadas em moeda nacional e subordinadas a taxas de juros predeterminadas e 
a indexadores (principalmente CDI). O CDI também é base para remuneração de 
suas aplicações em fundos de investimentos. Análise de sensibilidade: Premi s-
sas: A Companhia desenvolveu uma análise de sensibilidade aos fatores de mer-
cado mais relevantes para seus instrumentos financeiros, para um horizonte de 12 
meses, com base em sua exposição líquida, que apresenta um cenário base e 
mais dois cenários com deterioração de 25% e 50% das variáveis consideradas, 
conforme descritos a seguir: • Cenário-base: amparado nos níveis de taxas de 
juros e preços observados em 31 de dezembro de 2023 e no mercado futuro de 
taxas, além da perspectiva do cenário econômico para os próximos 12 meses. 
Foram utilizadas as informações de bolsas de valores, assim como perspectivas 
do cenário macroeconômico; • Cenário adverso: deterioração de 25% no fator de 
risco principal do instrumento financeiro em relação ao nível do cenário-base; 
• Cenário remoto: deterioração de 50% no fator de risco principal do instrumento 
financeiro em relação ao nível do cenário-base. A seguir estão demonstrados os 
índices e as taxas utilizados nos cálculos de análise de sensibilidade:

Premissas Cenário-base
Cenário 

adverso (25%)
Cenário 

remoto (50%)
Aumento da taxa do CDI
Caixa e equivalentes de caixa e 
 passivos financeiros 15,00% 18,75% 23,44%

Efeito no resultado
Notas 

explicativas 31/12/2024
Cenário 

base
Cenário 
adverso

Cenário 
remoto

Caixa e equivalentes de caixa 5 10.526 (1.579) (1.974) (2.467)
Parcelamento de impostos 16 (26.153) 3.923 4.904 6.130
Empréstimos e financiamentos 14 (3.886) 583 729 911
Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar 
dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos finan-
ceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. 
A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máxi-
mo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obriga-
ções, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou 
com risco de prejudicar a reputação da Companhia. O valor contábil dos passivos 
financeiros representa a exposição de liquidez. A exposição do risco de liquidez 
na data das demonstrações contábeis é conforme segue:

Notas explicativas 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores – (1.250) (1.265)
Empréstimos e financiamentos 14 (3.886) (68.251)
Passivos de arrendamento 20 (79.447) (80.725)
Impostos parcelados 16 (26.153) (20.632)
Contraprestações a pagar 19 – (1.260)
Outras contas a pagar 19 (1.436) (1.577)

(112.172) (173.710)
Gerenciamento do capital: Os objetivos da Companhia, ao administrar seu 
capital, são salvaguardar a capacidade de continuidade de suas operações, 
para oferecer retorno aos seus acionistas e garantia às demais partes 
interessadas, além de manter adequada estrutura de capital.
Classificação dos instrumentos financeiros:

31/12/2024 31/12/2023
Classificação 

de acordo com 
o CPC 48

Valor 
contábil 

(R$)

Valor 
contábil 

(R$)
Ativos financeiros:
Caixa e equivalentes de caixa Custo amortizado 10.526 902
Mensalidades a receber Custo amortizado 2.528 2.146
Outros ativos Custo amortizado 1.297 1.130
Total de ativos financeiros 14.351 4.178
Passivos financeiros:
Fornecedores Custo amortizado (1.250) (1.265)
Passivos de arrendamentos Custo amortizado (79.447) (80.725)
Outras contas a pagar Custo amortizado (1.436) (1.577)
Empréstimos e financiamentos Custo amortizado (3.886) (68.251)
Total de passivos financeiros (86.019) (151.818)
Mensurações ao valor justo reconhecidas no balanço patrimonial e/ou di-
vulgadas: (a) Valor justo versus valor contábil: Nas operações que envolvem 
empréstimos, que são mensurados pelo custo amortizado, os valores reconheci-
dos no passivo aproximam-se de seus valores justos. O cálculo dos valores jus-
tos foi efetuado através de uma projeção dos fluxos de caixa futuros descontados 
a valor presente por taxas observadas no mercado, devido à proximidade das 
taxas não houve variações relevantes.
30. Informações por segmento: A Administração da Grupo baseia suas deci-
sões de negócios em relatórios financeiros preparados nos mesmos critérios 
usados na preparação e divulgação destas informações contábeis. As demons-
trações contábeis são regularmente revistas pela Administração para tomada de 
decisões sobre alocações de recursos e avaliação de performance. Portanto, a 
Administração concluiu que opera um único segmento “prestação de serviços de 
educação básica” e considera que divulgações adicionais sobre segmentos não 
são necessárias.
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continuação

continua

Declaração dos Diretores sobre as Demonstrações Contábeis
A Diretoria declara que revisou, discutiu e concorda com estas demonstrações contábeis.

Declaração dos Diretores sobre o Relatório do Auditor Independente
A Diretoria declara que revisou, discutiu e concorda com estas demonstrações contábeis e com as opiniões expressas no relatório dos Auditores Independentes referentes às mesmas.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da BRJ Educação S.A. (Anteriormente de-
nominada Bahema Educação RJ Ltda.). São Paulo - SP. Opinião sobre as 
demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da BRJ 
Educação S.A. (“Companhia”) (Anteriormente denominada Bahema Educação 
RJ Ltda.) que compreendem os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 
2024, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do património líquido e dos fluxos de caixa para os exercícios fin-
dos naquelas datas, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis, acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
BRJ Educação S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas ope-
rações e os fluxos de caixa para os exercícios findos naquelas datas, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Bo-
ard (IASB). Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profis-
sional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos 
de auditoria (PAA): Principais assuntos de auditoria (PAA) são aqueles que, em 
nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Esses assuntos foram tratados no 
contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, 
não expressamos opinião separada sobre esses assuntos. Resposta da audito-
ria sobre o assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros:
(a) Indagação junto à Administração e assessores jurídicos quanto ao entendi-
mento da operação; (b) Obtenção de evidência apropriada e suficiente no que 
tange à acuracidade do aporte realizado; (c) Análise do retorno mínimo prioritário 
e a obrigação presente da Companhia de acordo com o ICPC 08 (RI) - Distribui-
ção de Lucros e Dividendos e NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes; (d) Avaliação dos impactos contábeis com a redução da 
participação na controlada frente às orientações normativas; (e) Avaliação da 
correta divulgação das informações nas notas explicativas. Após a realização dos 

trabalhos e evidências obtidas, consideramos que os critérios utilizados estão 
conforme as normas contábeis vigentes, bem como o processamento das infor-
mações está adequado, assim como as suas respectivas divulgações. Aporte de 
capital pelo fundo Strata Capital. Gestão de Recursos Ltda. (“FIP”): Confor-
me descrito na Nota Explicativa n° 21 (a) - “Capital social”, em 30 de setembro de 
2024, foi aprovado um aporte de capital no valor de R$ 75 milhões na Compa-
nhia. A operação consistiu na emissão de ações preferenciais, representando 
40% do capital social da Companhia, que foram integralmente subscritas pelo 
Gray Parrot Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, gerido pela 
Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“FIP”). A integralização total do aporte 
ocorreu no início de outubro de 2024. A Bahema Educação S.A permanece 
como controladora e responsável pela gestão da Companhia, mantendo 60% de 
sua participação societária. Este assunto foi considerado significativo para nossa 
auditoria, tendo em vista a complexidade das cláusulas presentes no contrato da 
operação, como a obrigatoriedade de pagamento futuro de acordo com o ICPC 
08 (RI), o retorno mínimo prioritário e reconhecimento contábil. Ênfase: Mudança 
na Apresentação das Demonstrações Contábeis: Sem modificar nossa opinião, 
chamamos a atenção para a Nota 2 das demonstrações contábeis, que descreve 
que a Companhia passou a apresentar apenas demonstrações contábeis indivi-
duais, em vez de demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Essa 
mudança foi realizada em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS). Nossa opinião 
não está modificada em relação a este assunto. Outros assuntos: Demonstra-
ções do Valor Adicionado (DVA): As demonstrações do valor adicionado (DVA) 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaboradas sob a res-
ponsabilidade da administração da Companhia e suas controladas, e apresenta-
das como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a proce-
dimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das 
demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações e 
registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de 
acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demons-
tração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor 
adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes 
em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Responsabili-
dades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo 

International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas 
continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a 
Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsá-
veis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-
trações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções re-
levantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões económicas dos usu-
ários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para fundamentar nossas opiniões. 0 risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em re-
lação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controla-
das. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em con-
tinuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteú-
do das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; • Obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela dire-
ção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicá-
veis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou 
assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluin-
do, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram ob-
jeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das de-
monstrações contábeis dos exercícios e que, desta maneira, constituem os prin-
cipais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que 
o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequên-
cias adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 02 de abril de 2025

BDO RCS  Victor Henrique Fortunato Ferreira
Auditores Independentes SS Ltda.  Contador
CRC 2 SP Q13846/O-1 CRC 1 SP 223326/O-3

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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ENGINEERING DO BRASIL S.A.  -  CNPJ/MF nº 09.433.094/0001-67
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

A T I V O S       Notas       31/12/2024       31/12/2023
Circulantes
 Caixa e equivalente de caixa 4 35.069.442 29.333.638
 Contas a receber 5 122.030.057 142.885.166
 Partes relacionadas 14 2.753.065 2.140.033
 Impostos a recuperar 6 3.412.949 27.670
 Outros créditos 7       1.383.474       2.263.826
        164.648.987       176.650.333
Não circulantes
 Impostos diferidos 23 16.032.560 11.526.602
 Investimentos 8 123.107 123.107
 Imobilizado 9 2.157.820 2.413.998
 Direito de uso 18 2.566.402 3.116.525
 Intangível 10       31.831.683       26.578.781
        52.711.572       43.759.013
Total dos ativos        217.360.559       220.409.346

PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Circulantes
 Fornecedores 11 17.308.644 17.939.800
 Salários e encargos sociais 12 58.242.811 48.819.837
 Impostos e contribuições a recolher 13 19.091.719 17.847.890
 Partes relacionadas 14 4.406.201 4.231.149
 Adiantamentos de clientes 17 6.156.300 828.935
 Arrendamento a pagar 18 1.443.094 2.128.067
 Dividendos a pagar  4.244.562 2.569.495
 Outras obrigações        224.602       108.250
         111.117.933       94.473.423
Não circulantes
 Empréstimos com partes relacionadas 15 - 21.771.112
 Provisão para contigências e riscos 16 2.982.737 6.692.405
 Arrendamento a pagar 18       1.398.095       988.460
         4.380.832       29.451.977
Patrimônio Líquido
 Capital social 19 a) 51.630.020 51.630.020
 Reserva legal 19 b) 2.868.482 2.515.836
 Reservas de lucro        47.363.292       42.338.090
         101.861.794       96.483.946
Total dos passivos e do patrimônio líquido        217.360.559       220.409.346

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Fluxos de caixa das atividades operacionais Nota       31/12/2024       31/12/2023
Lucro líquido do exercício  7.052.915 10.818.926
Depreciação de imobilizado 9 830.330 865.887
Amortização intangível 10 11.845.434 3.718.573
Amortização direito de uso 18 2.527.149 2.828.276
Baixa de ativo imobilizado  11.640 -
Baixa de ativo intangível 10 - 43.186
Baixa direito de uso 18 - (129.116)
Equivalência patrimonial 8 - 369.702
Atualização monetária e juros sobre INSS liminar 12 2.593.258 2.184.635
Juros incorridos e variação cambial de empréstimos 15 1.534.061 (1.385.514)
Provisão para perda de crédito esperada 5 889.371 368.353
Provisão para contingências 16 546.135 (1.196.660)
Ativo fiscal diferido 23       (4.505.958)       (3.625.606)
        23.324.335       14.860.642
Variação dos ativos e passivos operacionais
Contas a receber  19.965.738 265.096
Impostos a recuperar  (3.385.279) 836.911
Outros créditos  880.352 874.609
Partes relacionadas  (613.032) 1.883.184
Fornecedores  (631.156) (7.144.416)
Salários e encargos sociais  6.829.716 16.345.481
Impostos, taxas e contribuições  2.805.446 8.571.331
Débitos com partes relacionadas  175.052 (365.442)
Pagamento de contingências  (4.255.803) (12.639)
Adiantamento de clientes  5.327.365 (5.180.252)
Outras obrigações        116.352       (310.294)
Caixa gerado pelas atividades operacionais  50.539.086 30.624.211
Imposto de renda e contribuição social pagos  (1.561.617) (1.307.703)
Pagamento de juros        (23.305.173)       (624.834)
Caixa Líquido gerado pelas atividades operacionais        25.672.296       28.691.674
Atividades de investimento
Baixa de ativo imobilizado 9 - 135.481
Aquisição de ativo imobilizado 9 (585.794) (605.290)
Aquisição de ativo intangível 10       (17.098.336)       (16.586.477)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos  (17.684.130) (17.056.286)
Atividades de financiamentos
Empréstimos pagos 15 - (16.074.000)
Passivos de arrendamentos (IFRS 16) 18       (2.252.362)       (3.163.185)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento        (2.252.362)       (19.237.185)
Redução de caixa e disponibilidades de caixa        5.735.804       (7.601.797)
Variação do caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício  29.333.638 36.935.435
No fim do exercício        35.069.442       29.333.638
Redução de caixa e disponibilidades de caixa        5.735.804       (7.601.797)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

       Notas       31/12/2024       31/12/2023
Receita operacional liquida 20 268.465.119 265.830.137
Custo dos serviços prestados 21       (175.165.985)       (189.067.956)
Lucro Bruto  93.299.134 76.762.181
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 21 (70.208.612) (59.360.327)
Despesas tributárias 21       (1.940.111)       (2.179.102)
Lucro operacional antes das receitas  
 e (despesas) financeiras, líquidas  21.150.411 15.222.752
Receitas financeiras 22 14.226.539 4.128.391
Despesas financeiras 22 (25.544.026) (1.861.648)
Resultado financeiro líquido        (11.317.487)       2.266.743
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social        9.832.924       17.489.495
Impostos correntes 23 (7.285.966) (10.296.175)
Impostos diferidos 23       4.505.957       3.625.606
Lucro líquido do exercício        7.052.915       10.818.926
Lucro líquido por ação  0,14 0,21

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

     Total
 Capital Reserva Reserva Lucros patrimonio
Eventos             social   legal   de lucro   acumulados   líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2022 51.630.020 1.974.890 34.629.605 - 88.234.515
Lucro líquido do exercício - - - 10.818.926 10.818.926
Constituição de reserva legal - 540.946 - (540.946) -
Reservas de lucros - - 7.708.485 (7.708.485) -
Dividendos mínimos obrigatórios                  -   -   -   (2.569.495)   (2.569.495)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 51.630.020   2.515.836   42.338.090   -   96.483.946
Lucro líquido do exercício - - - 7.052.915 7.052.915
Constituição de reserva legal - 352.646 - (352.646) -
Reservas de lucros - - 5.025.202 (5.025.202) -
Dividendos mínimos obrigatórios                  -   -   -   (1.675.067)   (1.675.067)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 51.630.020   2.868.482   47.363.292   - 101.861.794

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

        2024       2023
Lucro líquido do exercício        7.052.915 10.818.926
Outros resultados abrangentes        -       -
Resultado abrangente total do exercício        7.052.915       10.818.926

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto Operacional: A Engineering do Brasil é uma sociedade anônima de capital fechado, sediada na 
cidade de São Paulo, fazendo parte do Grupo Engineering, com sede na Itália. A Engineering é uma companhia 
global de Tecnologia da Informação e Consultoria especializada em Transformação Digital. - As principais 
áreas de atuação da Engineering do Brasil são as áreas Digitech, Proprietary Products & Solutions, System 
Integration / Consulting e Industry Excelence, visando sempre transformar os processos e negócios das em-
presas, em modelos operacionais totalmente alinhados com a Era Digital que vivemos. No mercado brasileiro, 
a base de clientes é representada por empresas de diversos segmentos, sendo os principais; Automotivo, 

Energia e utilidades, Metais e Minério, Soluções Fiscais e Telecomunicação e Mídia. Resumo Financeiro do 
Ano: A economia brasileira encerrou o ano de 2024 melhor do que o previsto pelos analistas de mercado e 
como a décima maior economia do mundo. O PIB cresceu 3,4%, inflação de 4,83% está sob controle e dentro 
da meta estabelecida pelo banco central, mas a moeda desvalorizou-se 20% face ao euro, mostrando seu 
pior desempenho desde 2020. O desempenho da empresa manteve o ritmo de crescimento dos últimos anos, 
com a Receita crescendo 1% (2024 - R$ 268 milhões e 2023 R$ 265 milhões). O Lucro operacional teve 
um crescimento de 39% (2024 - R$ 21,2 milhões e 2023 R$ 15,2 milhões), impactando positivamente no 

EBITDA de 11% (2023 - 10%). A gestão consistente da liquidez da empresa permitiu-lhe pagar a totalidade 
do valor principal do empréstimo que tinha com a matriz em 2023 e a totalidade dos juros relativos a esses 
empréstimos em 2024. Conclusão e Agradecimento: Enviamos aos Senhores Acionistas para aprovação as 
Demonstrações Financeiras encerradas no exercício de 31 de dezembro de 2024, bem como a proposta da 
Administração para deliberação sobre a destinação do resultado do exercício. Gostaríamos ainda, de registrar 
nossos agradecimentos aos acionistas, colaboradores, clientes, fornecedores e a todos que de alguma forma 
contribuíram com o nosso resultado. A Administração

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 
(valores expressos em reais)

Demonstração dos fluxos de caixa para o exercício findo em  
31 de dezembro de 2024 (valores expressos em reais )

Demonstração dos resultados para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2024 e de 2023 (valores expressos em reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2024 e de 2023 (valores expressos em reais)

Demonstração do resultado abrangente para o exercício findo em  
31 de dezembro de 2024 (valores expressos em reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Valores expressos em reais - R$)

1. Contexto operacional
A Engineering do Brasil S.A. (doravante denominada “Companhia”). foi constituída em 8 de fevereiro de 2008 
e começou suas operações em 23 de dezembro de 2008. A Companhia possui como atividades principais: a 
comercialização, a importação, a exportação e a prestação de serviços de tecnologia da informação, incluindo 
assistência técnica, manutenção de software e treinamento, pesquisa e desenvolvimento de projetos. 
2. Principais práticas contábeis
2.1. Base de preparação e declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram preparadas e 
estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) , e as práticas contábeis adotadas no Brasil. Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são 
mensurados de acordo com a moeda do principal ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda 
funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da 
Companhia, e, também, a sua moeda de apresentação. Continuidade operacional: As demonstrações finan-
ceiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração avaliou e não identificou nenhuma 
incerteza relevante sobre a capacidade da Companhia e da continuidade das atividades nos próximos 12 
meses. As principais práticas contábeis adotadas são: 2.2. Principais julgamentos contábeis e fontes de in-
certezas nas estimativas: Na aplicação das políticas contábeis a Administração da Companhia deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos para os quais não 
são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experi-
ência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas esti-
mativas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das 
revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as estimativas são revistas, se a 
revisão afetar apenas esse período, ou também em períodos posteriores, se a revisão afetar tanto o período 
presente como períodos futuros. As estimativas contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos de 
acordo com julgamento da administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demons-
trações contábeis. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem teste de recuperabili-
dade de ativo intangível (“impairment”) provisões para crédito de perdas esperadas e provisão para risco e 
contingência. Anualmente a Companhia revisa essas estimativas e premissas. 2.3. Caixa e equivalente de 
caixa: Os montantes incluídos no caixa e equivalentes correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários 
e aplicações financeiras de curto prazo, em montante conhecido, liquidáveis prontamente e, sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor e são mantidos pelo seu valor justo por meio do resultado. 2.4. 
Conversão de moeda estrangeira: As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda 
funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou da avaliação, quando os itens 
são mensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão 
pelas taxas de câmbio do final do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, 
são reconhecidos na demonstração do resultado, no resultado financeiro em variação cambial líquida. As 
principais transações em moeda estrangeira da Companhia correspondem às contas a pagar de fornecedores 
relacionados às importações e exportações de serviços e licenças. 2.5. Contas a receber: As contas a receber 
de clientes são registrados pelo valor faturado e ou em função do custo incorrido em cada projeto em anda-
mento, incluindo os respectivos impostos incidentes. A provisão para crédito para perda esperada do contas 
a receber e dos valores a faturar foi constituída em montante considerado suficiente para suportar as eventuais 
perdas. 2.6. Reconhecimento da receita: As receitas de prestação de serviços, os custos com compras de 
licenças e gastos com mão de obra técnica dos projetos turn key são apropriados ao resultado à medida que 
os projetos avançam, uma vez que a transferência de riscos e benefícios ocorre de forma contínua. Desta 
forma, é adotado o método chamado “WIP” - serviços em processo - apresentado na rubrica do contas a re-
ceber como valores a faturar, “percentual de execução ou percentual de conclusão” de cada projeto vendido, 
ou seja, (i) o reconhecimento das receitas ocorre à medida que a implementação do projeto avança. O método 
WIP é considerado utilizando o custo incorrido em relação ao custo total orçado dos respectivos projetos sobre 
as vendas de serviços; (ii) as receitas de vendas de serviços apuradas, conforme o item (i), mensuradas a 
valor justo, são contabilizadas como contas a receber em contrapartida de receitas de prestação de serviços. 
As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o regime de competência de exercícios. As receitas de 
projetos de time & material são reconhecidas mensalmente a medida que são alocadas mão de obra técnica 
para atendimento a clientes, as receitas de manutenção são reconhecidas mensalmente a medida que os 
contratos com os clientes evoluem e as receitas de venda de licenças são reconhecidas quando da transferên-
cia da responsabilidade da licença ao cliente. 2.7. Investimento em coligada: O investimento em coligada é 
registrado pelo método do equivalência patrimonial, conforme CPC 18 (R2). 2.8. Imobilizado: O imobilizado 
é demonstrado ao custo de aquisição e instalação, sendo a depreciação dos bens calculada pelo método line-
ar, com base em taxas apuradas a partir da vida útil-econômica estimada dos bens de acordo com o descrito 
na nota explicativa nº 9. A Companhia não identificou qualquer evidência que justificasse a necessidade de 
efetuar provisão para redução do valor dos imobilizados ao seu valor recuperável em 31 de dezembro de 
2024. 2.9. Intangível e ágio: Ativos intangíveis consistem em softwares de computador adquiridos, reconhe-
cidos pelo custo, menos a amortização acumulada. Eles são amortizados em função do correspondente bene-
fício econômico, ao longo de sua vida útil estimada de três a cinco anos, utilizando-se o método linear. Se 
houver uma indicação de que houve uma mudança significativa na taxa de amortização, na vida útil ou no 
valor residual de um ativo intangível, a amortização é revista prospectivamente para refletir as novas expecta-
tivas. O ativo intangível gerado internamente resultante de desenvolvimento (ou de uma fase de desenvolvi-
mento de um projeto interno) é reconhecido se, e somente se, demonstradas todas as seguintes condições: • 
A viabilidade técnica de completar o ativo intangível para que seja disponibilizado para uso ou venda. • A 
intenção de se completar o ativo intangível e usá-lo ou vendê-lo. • A capacidade de usar ou vender o ativo 
intangível. • Como o ativo intangível irá gerar prováveis benefícios econômicos futuros. • A disponibilidade de 
recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir o desenvolvimento do ativo intangível 
e para usá-lo ou vendê-lo. • A capacidade de mensurar, com confiança, os gastos atribuíveis ao ativo intangí-
vel durante seu desenvolvimento. O montante inicialmente reconhecido de ativos intangíveis gerados interna-
mente corresponde à soma dos gastos incorridos desde a data em que o ativo intangível passou a atender aos 
critérios de reconhecimento mencionados anteriormente. Quando nenhum ativo intangível gerado internamen-
te puder ser reconhecido, os gastos com desenvolvimento serão reconhecidos no resultado do período, quando 
incorridos. Para fins do teste do valor recuperável do ágio gerado em uma combinação de negócios, o mon-
tante do ágio apurado é alocado à “Unidade Geradora de Caixa - UGC” para o qual o benefício das sinergias 
da combinação é esperado. Essa alocação reflete o menor nível no qual o ágio é monitorado para fins internos 
e não é maior que um segmento operacional. A Companhia testa anualmente seu ágio e outros ativos de 
longo prazo e sempre que acontecimentos e circunstâncias indicam que os fluxos de caixa descontados esti-
mados para serem gerados ativos são menores do que o valor contábil desses itens. As estimativas dos valores 
reais usadas, pela Companhia, para calcular a perda por redução do valor de recuperação representam a 
melhor estimativa da Companhia com base nos fluxos de caixa previstos, tendências do setor e referência às 
taxas e operações de mercado. 2.10. Demais ativos e passivos circulantes: Os demais ativos circulantes e 
não circulantes são apresentados ao valor de realização. Os passivos circulantes e não circulantes são de-
monstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis e, quando aplicável, acrescidos dos correspondentes en-
cargos. 2.11. Provisões para riscos: As provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas são reconheci-
das quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos já 
ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação, e (iii) o valor 
possa ser estimado com segurança. Não são reconhecidas provisões para perdas operacionais futuras. As 
provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos necessários para liquidar a obrigação, usando uma 
taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais do mercado do valor do dinheiro no tempo 
e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é re-
conhecido como despesa financeira. As provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas são registradas 
tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido e são constituídas em montantes considerados 
suficientes pela Administração para cobrir perdas prováveis, sendo atualizadas até as datas dos balanços, 
observada a natureza de cada risco e apoiada na opinião dos advogados da Companhia. 2.12. Empréstimos 
e financiamentos: Empréstimos e financiamentos são demonstrados pelo custo amortizado. São demonstra-
dos pelo valor líquido dos custos de transação incorridos e são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado usando o método da taxa de juros efetiva. 2.13. Impostos de renda e contribuição social corren-
te e diferido: As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem o imposto 
corrente e diferido e são reconhecidos na demonstração do resultado. O imposto de renda e a contribuição 
social corrente e diferidos são calculados às alíquotas de 25% para o imposto de renda e de 9% para a con-
tribuição social. O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente e diferido é calculado com base 
nas leis tributárias promulgadas ou substancialmente promulgadas na data do balanço. A Administração 
avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações de impostos de renda com 
relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações; estabelece provi-
sões, quando apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. O imposto de 
renda e a contribuição social diferido são reconhecidos usando-se o método do passivo sobre as diferenças 
temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas 
demonstrações financeiras. O imposto de renda e a contribuição social, diferidos ativos são reconhecidos so-
mente na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as dife-
renças temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compensados 
quando há um direito exequível legalmente de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais 
correntes. 2.14. Direito de uso e arrendamento mercantil: A Companhia reconhece um ativo de direito de uso 
e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado 
inicialmente ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado 
para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a data de início, mais quaisquer custos diretos 
iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na 
desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o 
ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos 
de arredamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo método linear 
desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a menos que o arrendamento transfira a proprie-
dade do ativo subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito 
de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será de-
preciado durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobiliza-
do. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recuperá-
vel, se houver, e ajustado para determinadas remensurações do passivo de arrendamento. O passivo de 
arrendamento é mensurado inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são 
efetuados na data de início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não 
puder ser determinada imediatamente, pela taxa incremental obtida por fontes externas da Companhia. A 
Companhia determina sua taxa incremental por meio de fontes externas de financiamento e fazendo alguns 
ajustes para refletir os termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. O passivo de arrendamento é mensura-
do pelo custo amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração 
nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos 
valores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a Companhia alterar 
sua avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamento de arrenda-
mento revisado fixo em essência. 2.15. Instrumentos financeiros: 2.15.1. Classificação e mensuração de 
ativos e passivos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos no balanço patrimonial da 
Companhia quando for parte das disposições contratuais dos instrumentos. Os ativos e passivos financeiros 
são inicialmente mensurados pelo valor justo, exceto pelas contas a receber que não possuem componente de 
financiamento significativo e que são mensuradas ao preço da transação. Os custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros 
reconhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos ao ou deduzidos do valor justo dos ativos 
ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos da transação diretamente atribuí-
veis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos ime-
diatamente no resultado. a) Ativos financeiros: Todas as compras ou vendas regulares de ativos financeiros 
são reconhecidas e baixadas na data da negociação. As compras ou vendas regulares correspondem a com-

pras ou vendas de ativos financeiros que requerem a entrega de ativos dentro do prazo estabelecido por meio 
de norma ou prática de mercado. Todos os ativos financeiros reconhecidos são subsequentemente mensura-
dos na sua totalidade ao custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financei-
ros. i) Classificação de ativos financeiros: Os instrumentos da dívida que atendem às condições a seguir são 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado: • O ativo financeiro é mantido em um modelo de negó-
cios cujo objetivo é manter ativos financeiros a fim de coletar fluxos de caixa contratuais. • Os termos contra-
tuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se referem exclusivamente a paga-
mentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em aberto. Os instrumentos da dívida que 
atendem às condições a seguir são subsequentemente mensurados ao valor justo por meio de outros resulta-
dos abrangentes: • O ativo financeiro é mantido em um modelo de negócios cujo objetivo é atingido ao coletar 
fluxos de caixa contratuais e vender os ativos financeiros. • Os termos contratuais do ativo financeiro geram, 
em datas específicas, fluxos de caixa que se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros 
incidentes sobre o valor do principal em aberto. Em geral, todos os outros ativos financeiros são subsequen-
temente mensurados ao valor justo por meio do resultado. ii) Custo amortizado e métodos da taxa de juros 
efetiva: O método da taxa de juros efetiva é utilizado para calcular o custo amortizado de um instrumento da 
dívida e alocar sua receita de juros ao longo do período correspondente. Para ativos financeiros, exceto por 
ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados (isto é, ativos sujeitos à 
redução ao valor recuperável no reconhecimento inicial), a taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exata-
mente os recebimentos de caixa futuros estimados (incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos 
que sejam parte integrante da taxa de juros efetiva, os custos da transação e outros prêmios ou deduções), 
excluindo perdas de crédito esperadas, durante a vida estimada do instrumento da dívida ou, quando apro-
priado, durante um período menor, para o valor contábil bruto do instrumento da dívida na data do reconhe-
cimento inicial. Para ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados, uma 
taxa de juros efetiva ajustada ao crédito é calculada descontando os fluxos de caixa futuros estimados, incluin-
do as perdas de crédito esperadas, para o custo amortizado do instrumento da dívida na data do reconheci-
mento inicial. iii) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os ativos financeiros que não 
atendem aos critérios de mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (ver itens (i) a (ii) acima) são mensurados ao valor justo por meio do resultado. Os ativos finan-
ceiros ao valor justo por meio do resultado são mensurados ao valor justo no final de cada período de relatório. 
b) Passivos financeiros: Todos os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo amortiza-
do pelo método da taxa de juros efetiva ou ao valor justo por meio do resultado. i) Classificação de passivos 
financeiros: Passivos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado quando o passivo fi-
nanceiro for (i) uma contraprestação contingente de um comprador em uma combinação de negócios, (ii) 
mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros que não 
sejam (i) contraprestação contingente de um comprador em uma combinação de negócios, (ii) mantidos para 
negociação, ou (iii) designados ao valor justo por meio do resultado, são subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado pelo método da taxa de juros efetiva. O método da taxa de juros efetiva é um método para 
calcular o custo amortizado de um passivo financeiro, e para alocar as despesas de juros durante o período 
correspondente. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os pagamentos de caixa futuros 
estimados (incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos que sejam parte integrante da taxa de 
juros efetiva, os custos de transação e outros prêmios ou deduções), durante a vida estimada do passivo fi-
nanceiro ou (quando apropriado) durante um período menor, para o custo amortizado do passivo financeiro. 
Em 31 de dezembro de 2024, os ativos financeiros da Companhia estão substancialmente representados por 
aplicações automáticas e aplicações financeiras em Certificados de Depósito Bancário (nota explicativa nº 4) 
e contas a receber de clientes (nota explicativa nº 5). Esses ativos financeiros são classificados como mensu-
rados ao custo amortizado. 2.15.2. Instrumentos financeiros derivativos: A Companhia tem como prática 
não operar com instrumentos financeiros derivativos, exceto em situações específicas de importação de equi-
pamentos, cuja proteção se dá por compromissos firmes, mudança no valor justo da compensação entre o 
item e instrumento é registrada diretamente no resultado. 2.16. Lucro líquido por ação: O lucro líquido por 
ação foi calculado em conformidade com o CPC 41 (aprovado pela Resolução CFC 1287/10). O cálculo bási-
co de lucro líquido por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido do exercício pela quantidade média 
ponderada das ações disponíveis durante o período.
3. Novas normas, revisões e interpretações emitidas
IFRS novas e alteradas em vigor no exercício corrente: Alterações à IAS 7 (CPC 03) - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e IFRS 7 (CPC 40) - Instrumentos Financeiros: Divulgações - Acordos de Financiamento 
de Fornecedores: A Companhia analisou as alterações à IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa (CPC 03) 
e IFRS 7 (CPC 40) - Instrumentos Financeiros: Divulgações - Acordos de Financiamento de Fornecedores. As 
alterações acrescentam um objetivo de divulgação na IAS 7 afirmando que uma entidade deve divulgar infor-
mações sobre seus acordos de financiamento de fornecedores que permitem aos usuários das demonstrações 
financeiras avaliar os efeitos desses acordos sobre os passivos e fluxos de caixa da entidade. Adicionalmente, 
a IFRS 7 foi alterada para acrescentar acordos de financiamento de fornecedores, como um exemplo, dentro 
das exigências para divulgar informações sobre a exposição da entidade à concentração do risco de liquidez. 
As alterações contêm disposições de transição específicas para o primeiro período de relatório anual no 
qual a entidade aplica as alterações. A Companhia avaliou as recentes alterações nas normas, após análise, 
concluiu-se que tais alterações não resultaram em impactos nas práticas contábeis adotadas pela Companhia. 
Alterações à IAS 1/CPC 26 - Classificação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes: A Companhia 
avaliou as alterações à IAS 1, publicadas em janeiro de 2020, pela primeira vez no exercício corrente. As 
alterações 1 afetam apenas a apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balanço 
patrimonial e não o valor ou a época de reconhecimento de qualquer ativo, passivo, receita ou despesa, ou 
as informações divulgadas sobre esses itens. As alterações esclarecem que a classificação de passivos como 
circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos existentes no final do período de relatório, especificam 
que a classificação não é afetada pelas expectativas sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar 
a liquidação do passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas restritivas são cumpridas no final 
do período de relatório, e introduzem a definição de ‘liquidação’ para esclarecer que a liquidação se refere à 
transferência para uma contraparte de caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços. Alterações 
à IAS 1/CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Financeiras -Passivo Não Circulante com “Covenant”: 
A Companhia avaliou as alterações à IAS 1, publicadas em novembro de 2022, pela primeira vez no exercício 
corrente. As alterações indicam que apenas “covenants” que uma entidade deve cumprir no ou antes do final 
do período de relatório afetam o direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 
12 meses após a data do relatório (e, portanto, isso deve ser considerado na avaliação da classificação do 
passivo como circulante ou não circulante). Esses “covenants” afetam se o direito existe no final do período de 
relatório, mesmo se o cumprimento do “covenant” é avaliado apenas após a data do relatório (por exemplo, 
um “covenant” com base na condição financeira da entidade na data do relatório, que seja avaliado para fins 
de cumprimento apenas após a data do relatório). O IASB também determina que o direito de postergar a 
liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data do relatório não é afetado se uma entidade tem 
apenas que cumprir um “covenant” após o período de relatório. Porém se o direito da entidade de postergar a 
liquidação de um passivo estiver sujeito ao cumprimento de “covenants” pela entidade dentro do período de 
12 meses após a data do relatório, a entidade divulga informações que permite aos usuários das demonstra-
ções financeiras entender o risco dos passivos se tornarem amortizáveis dentro do período de 12 meses após 
a data do relatório. Isso incluiria informações sobre os “covenants” (incluindo a natureza dos “covenants” e 
quando a entidade deve cumpri-los), o valor contábil dos passivos correspondentes e os fatos e as circuns-
tâncias, se houver, que indiquem que a entidade pode enfrentar dificuldades para cumprir os “covenants”. 
Alteração à IFRS 16/CPC 06 -Arrendamentos - Passivo de Arrendamento em uma Transação de “Sale and 
Leaseback”: A Companhia avaliou as alterações à IFRS 16 pela primeira vez no exercício corrente. As altera-
ções à IFRS 16 acrescentam exigências de mensuração subsequente para transações de “sale and leaseback” 
que satisfazem as exigências da IFRS 15 para fins de contabilização como venda. As alterações requerem que 
o vendedor-arrendatário determine ‘pagamentos de arrendamento’ ou ‘pagamentos de arrendamento revisa-
dos’ de modo que o vendedor-arrendatário não reconheça um ganho ou perda relacionado ao direito de uso 
retido por ele, após a data de início. As alterações não afetam o ganho ou a perda reconhecida pelo vendedor-
-arrendatário relacionado ao término total ou parcial de um arrendamento. Sem essas novas exigências, 
um vendedor-arrendatário pode ter reconhecido um ganho sobre o direito de uso que retém exclusivamente 
devido à remensuração do passivo de arrendamento (por exemplo, após uma modificação ou mudança nos 
termos do arrendamento) aplicando as exigências gerais da IFRS 16. Esse pode ter sido particularmente o 
caso em um “leaseback” que inclui pagamentos de arrendamentos variáveis que não dependem de um índice 
ou taxa. Como parte das alterações, o IASB alterou o Exemplo Ilustrativo da IFRS 16 e acrescentou um novo 
exemplo para ilustrar a mensuração subsequente do ativo de direito de uso e passivo de arrendamento em 
uma transação de “sale and leaseback” com pagamentos de arrendamento variáveis que não dependem de 
um índice ou taxa. Os exemplos ilustrativos também esclarecem que o passivo resultante de uma transação de 
“sale and leaseback” que se qualifica como venda na aplicação da IFRS 15 é um passivo de arrendamento.O 
vendedor-arrendatário aplica as alterações retrospectivamente de acordo com a IAS 8 a transações de “sale 
and leaseback” celebradas após a data da aplicação inicial, que é definida como o início do período anual de 
relatório no qual a entidade aplicou a IFRS 16 pela primeira vez. 3.1. IFRS’s novos e revisados emitidos e 
ainda não aplicáveis: Na data de autorização destas demonstrações financeiras, a Companhia não adotou aos 
IFRS’s novas e revisadas a seguir, já emitidos e ainda não aplicáveis:
Norma                              Descrição                                                                       Data Efetiva 
Alteração à IAS 21/CPC 02 Os efeitos das mudanças nas taxas de câmbio intitulada 
  falta de conversibilidade. 01/01/2025
CPC 26 (IFRS 18) Apresentação e divulgações nas demonstrações financeiras A definir
CPC 33 (IFRS 19) Subsidiárias sem responsabilidade pública: Divulgações 01/01/2027
A Companhia não espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto relevante sobre as 
demonstrações financeiras em períodos futuros.
4. Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa são mantidos para atender às necessidades de caixa de curto prazo para in-
vestimentos estratégicos, capital de giro e para outros fins. Os equivalentes de caixa da Companhia incluem, 
Certificados de Depósitos Bancários (CDB), depósito em conta corrente e conta para garantia contratual para 
gestão de risco em aquisições precedentes.
     31/12/2024    31/12/2023
Caixa - Moeda Nacional 7.822 6.601
Bancos conta movimento 18.499.645 3.058.368
Certificados de Depósitos Bancários (a)     16.561.975    26.268.669
     35.069.442    29.333.638
(a) As aplicações em CDB são constituídas visando melhor rentabilidade e o menor nível de risco, remu-
neração condizente com as taxas aplicadas pelo mercado e liquidez em até 90 dias. Em 2024 os recursos 
aplicados foram remunerados à taxa média de 12%a.a (13% a.a em 2023).
5. Contas a receber
     31/12/2024    31/12/2023
Mercado interno 137.824.165 156.361.191
Mercado externo       1.771.419    3.200.131
Contas a receber bruto 139.595.584 159.561.322
(-) Provisão para crédito de perda esperada   (17.565.527)    (16.676.156)
Contas a receber líquido   122.030.057    142.885.166
A Companhia reconhece perdas de crédito esperadas para contas a receber de clientes em montante con-
siderado suficiente pela Administração, baseado em estimativas e julgamentos críticos que a Companhia 
mensura por meio de aging-list e baseada na experiência de perda de crédito histórico, quando tal informação 
representa a melhor informação razoável e sustentável, ou, ajustada com base em dados observáveis atuais 
para refletir os efeitos das condições atuais e futuras do cliente. A seguir apresentamos a movimentação da 
provisão para crédito de perda esperada:

     31/12/2024    31/12/2023
Saldo no início do ano 16.676.156 620.161
Complemento de provisão no exercício 2.421.473 479.654
Transferência de provisão para contingências e riscos (a) - 15.834.695
Valor baixas de provisão     (1.532.102)    (258.354)
Saldo no final do exercício     17.565.527    16.676.156
a) Em 2023, além do valor de R$841.461 registrado como provisão para perdas esperadas de recebíveis já 
faturados, a companhia, por meio de julgamento dos seus diretores, optou em transferir da rubrica de provisão 
de riscos o registro da provisão para perdas esperadas no montante de R$15.939.624, referente aos valores 
de R$41.318.619, registrados como recebíveis, oriundos de projetos já finalizados e que a Companhia está 
em discussão judicial, conforme descrito na nota explicativa no. 16. Dessa maneira a direção da Companhia 
considera que o valor provisionado é suficiente para mitigar qualquer prejuízo envolvido nos referidos proces-
sos. Adicionalmente, no exercício de 2024 o valor de R$ 17.565.527 registrado como provisão para perdas 
esperadas de recebíveis faturados é considerado suficiente pela Companhia. O montante a receber por idade 
de vencimento é composto da seguinte maneira:
     31/12/2024    31/12/2023
A vencer 48.747.102 43.312.722
A faturar 79.223.315 104.945.844
Títulos vencidos
 De 01 a 30 dias 1.082.145 590.818
 De 31 a 60 dias - 38.150
 De 61 a 90 dias - 14.672
 De 91 a 120 dias 112.416 865.124
 Acima de 120 dias (b)     10.430.606    9.793.992
Contas a receber líquido   139.595.584    159.561.322
b) Referente a projetos que já foram finalizados e que a Companhia está em discussão judicial conforme 
processo descrito na nota explicativa nº 16. Os advogados classificaram a perda dessa ação como possível. 
No exercício de 2024 não houve mudança no prognóstico de perda.
6. Impostos a recuperar
A Companhia analisou a realização do saldo e concluiu que os valores serão recuperados ao longo dos 
próximos 12 meses. A seguir apresentamos os montantes de tributos a recuperar por esfera governamental:
     31/12/2024    31/12/2023
Tributos Federais 3.385.310 31
Tributos Estaduais            27.639    27.639
Total       3.412.949    27.670
7. Outros créditos
     31/12/2024    31/12/2023
Depósitos judiciais (a) 920.337 1.582.167
Outros créditos          463.137    681.659
Total       1.383.474    2.263.826
(a) Referente a depósitos realizados em juízos atrelados à discussões judiciais que os assessores jurídicos da 
Administração avalia probabilidade de perda como provável, e registrou a respectiva provisão para contingên-
cia, conforme nota explicativa nº 16.
8. Investimentos
 Participação     31/12/2024    31/12/2023
Eng da Argentina (a) 1,18%     123.107    123.107
Total      123.107    123.107
a) A Administração avaliou a movimentação do investimento na entidade Eng da Argentina para o exercício 
findo em 31 dezembro de 2024 e não houve mudanças.
Movimentação do investimento:
Patrimônio líquido da investida em 31/12/2023 10.432.785
% do investimento 1,18%
Saldo do investimento 123.107
9. Imobilizado
Os ativos imobilizados estão demonstrados pelos custos de aquisição que compreendem também os custos 
diretamente atribuíveis para colocar o ativo em condições de operação e são depreciados pelo método linear. 
A seguir apresentamos detalhes da movimentação do ativo imobilizado da Companhia:
 Máquinas e  Computadores Móveis e Benf. em
Custo equipamentos   e periféricos   utensílios   bens terceiros   Total
Saldo em 31/12/2022 214.250 4.239.580 1.148.926 3.067.994 8.670.750
Adições - 235.010 98.334 271.947 605.291
Baixa (60.713) (5.351) (429.967) - (496.031)
Saldo em 31/12/2023 153.537 4.469.239 817.293 3.339.941 8.780.010
Adições - 585.794 - - 585.794
Baixa                    -   (16.742)   -   -   (16.742)
Saldo em 31/12/2024        153.537   5.038.291   817.293   3.339.941   9.349.062
Depreciação
Saldo em 31/12/2022 (195.676) (3.348.879) (622.629) (1.693.491) (5.860.675)
Adições (5.773) (441.925) (103.761) (314.428) (865.887)
Baixa          57.251   528   302.771   -   360.550
Saldo em 31/12/2023      (144.198)   (3.790.276)   (423.619)   (2.007.919)   (6.366.012)
Adições (2.914) (442.982) (66.909) (317.525) (830.330)
Baixa                    -   5.100   -   -   5.100
Saldo em 31/12/2024      (147.112)   (4.228.158)   (490.528)   (2.325.444)   (7.191.242)
Saldo em 31/12/2023            9.339   678.963   393.674   1.332.022   2.413.998
Saldo em 31/12/2024             6.425   810.133   326.765   1.014.497   2.157.820
Taxa de depreciação 10% 20% 10% 20%
10. Intangível
  Software
  desenvolvido Software Marcas
  interna- em anda- e
Custo        Software   mente (a)   mento (a)   patentes   Ágio (b)   Total
Saldo em 31/12/2022 38.075.106 1.871.629 8.110.567 19.010 3.010.955 51.087.267
Adições - - 16.586.477 - - 16.586.477
Baixa - - (43.186) - - (43.186)
Transferências                    -   7.506.632   (7.506.632)   -   -   -
Saldo em 31/12/2023   38.075.106   9.378.261   17.147.226   19.010   3.010.955   67.630.558
Adições 2.871.981 - 14.226.355 - - 17.098.336
Baixa - - - - - -
Transferências     2.528.208   14.619.018 (17.147.226)   -   -   -
Saldo em 31/12/2024   43.475.295   23.997.279   14.226.355   19.010   3.010.955   84.728.894
Amortização:
Saldo em 31/12/2022 (37.333.204) - - - - (37.333.204)
Adições      (390.471)   (3.328.102)   -   -   -   (3.718.573)
Saldo em 31/12/2023 (37.723.675)   (3.328.102)   -   -   - (41.051.777)
Adições (3.846.009) (7.999.425) - - - (11.845.434)
Baixa - - - - - -
Transferências                    -   -   -   -   -   -
Saldo em 31/12/2024 (41.569.684) (11.327.527)   -   -   - (52.897.211)
Saldo em 31/12/2023        351.431   6.050.159   17.147.226   19.010   3.010.955   26.578.781
Saldo em 31/12/2024      1.905.611   12.669.752   14.226.355   19.010   3.010.955   31.831.683
Taxa de amortização 20% 33%
a) A Companhia reconheceu como adições o montante de R$14.226.355 (R$ 15.120.902 em 2023) refe-
rentes ao desenvolvimento do software Dhuo. Em 2023 a Companhia registrou, em adição ao projeto Dhuo, 
o montante de R$ 1.465.575 referente ao desenvolvimento do produto Smartax. Em 2024, não houve 
gastos com pesquisas vinculados ao Projeto Dhuo para divulgação. b) O ágio apurado compreende o valor 
dos benefícios econômicos futuros oriundos das sinergias decorrentes da incorporação em 2013 da empresa 
Dynpro, onde a Companhia avaliou a recuperabilidade desse ativo por meio de um teste de impairment para 
as unidades geradoras de caixa e não identificou a necessidade de provisão para perda nas demonstrações 
financeiras. As premissas que sustentam as conclusões dos testes de recuperabilidade do investimento re-
alizado vão desde as previsões dos fluxos de caixa estimados trazidos a valor presente até as projeções de 
crescimento do mercado no horizonte de longo prazo. As atividades desenvolvidas pela Dynpro estão em linha 
com as atividades da Companhia.
11. Fornecedores
     31/12/2024    31/12/2023
Fornecedores Nacionais 14.188.617 16.293.150
Fornecedores Estrangeiros       3.120.027    1.646.650
     17.308.644    17.939.800
12. Salários e encargos sociais
     31/12/2024    31/12/2023
Provisão de férias e encargos 13.969.999 13.053.078
Provisão de bônus e PLR 8.521.113 7.958.500
Salários e encargos sociais a Pagar 1.480.024 2.181.660
Provisão para contingência sobre INSS (a)     34.271.675    25.626.599
Total     58.242.811    48.819.837
a) A Companhia possui decisão liminar garantindo a redução da base de cálculo de INSS para todas as 
contribuições de terceiros (SESC, SENAC, SEBRAE, FNDE e INCRA), o valor máximo correspondente a 20 
salários-mínimos. Os recolhimentos somente passarão a serem exigiveis pelo fisco, quando essa decisão for 
revogada. Em 2024 a Companhia registrou para fins de atualização monetária e juros do valor principal o 
montante de R$2.593.258 (R$2.184.635 em 2023).
13. Impostos e contribuições a recolher
     31/12/2024    31/12/2023
Impostos retidos (b) 2.834.406 2.561.120
Impostos sobre importação 1.679.752 1.436.078
Impostos sobre vendas - PIS, Cofins e INSS sobre desoneração 7.775.831 6.159.349
IR e CSLL a pagar - 2.040.050
Perd/Comp a pagar (a)       6.801.730    5.651.293
Total     19.091.719    17.847.890
a) Valores a recolher de impostos federais oriundos de Perd/Comp de exercícios anteriores cujos créditos não 
foram homologados pela Receita Federal do Brasil. b) Impostos retidos sobre salários.
14. Partes relacionadas
Refere-se, principalmente, a transações com empresas do grupo conforme demonstrado a seguir:
    31/12/2024
             Ativo    Passivo    Receita    Custo
Engineering I.I. S.p.A 674.688 4.406.201 2.177.138 1.812.180
Engi dA Argentina S.A 1.682.381 - - 170.009
IT Soft USA INC        395.996    -    1.885.942    -
Total     2.753.065    4.406.201    4.063.080    1.982.189

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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    31/12/2023
             Ativo    Passivo    Receita    Custo
Engineering I.I. S.p.A. 490.865 2.527.354 2.823.555 2.643.408
Engi dA Argentina S.A 890.627 1.699.992 73.000 135.783
WebResults 234.276 3.803 234.276 -
ENG SPA 121.100 - - -
IT Soft USA INC        403.165    -    1.531.872    -
Total     2.140.033    4.231.149    4.662.703    2.779.191
As operações com partes relacionadas são predominantemente transações de importação e exportação de 
serviços relacionados à tecnologia, previamente definidas com uma margem de 20% sobre valores por hora 
de acordo com o nível do consultor. Remuneração da Administração: Durante o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, o montante dos honorários dos administradores é de R$3.647.500 (R$3.109.875 em 
2023), os quais foram apropriados ao resultado na rubrica “Despesas gerais e administrativas”. Não foi pago 
nenhum valor a título de: (a) benefícios pós-emprego (pensões, outros benefícios de aposentadoria, seguro 
de vida pós-emprego e assistência médica pós-emprego); (b) benefícios de longo prazo (licença por anos de 
serviço ou outras licenças ou outros benefícios por anos de serviço e benefícios de invalidez de longo prazo) 
e; (c) benefícios de rescisão de contrato de trabalho.
15. Empréstimos e financiamentos com partes relacionadas
Durante o ano de 2024 a companhia realizou o pagamento dos juros do empréstimo no montante de 
R$23.305.173, já incluso variação cambial do período de R$1.534.061, que mantinha com a sua matriz. A 
movimentação do saldo de empréstimo é como segue:
  Finalidade      Indexador 31/12/2024   31/12/2023
Engineering Ingegneria Informática  
 SPA (Controladora) Circulante Capital de giro 5% - 21.771.112
 Não Circulante     -   -
      -   21.771.112
A movimentação do saldo de empréstimo é como segue:
     31/12/2024    31/12/2023
Saldo inicial 21.771.112 39.230.626
Juros e encargos - 438.019
Variação cambial 1.534.061 (1.823.533)
Pagamento principal - (16.074.000)
Pagamento de Juros e Encargos (*)   (23.305.173)    -
Total                      -    21.771.112
(*) A Companhia firmou um contrato de empréstimos com a sua controladora e ao longo dos exercícios 
anteriores realizou o pagamento apenas do montante principal devido, conforme acordado entre as partes. 
Em 2024 a Companhia quitou os valores referente aos juros da dívida reconhecidos em exercícios anteriores.
16. Provisão para contingência e riscos
As provisões para riscos relacionadas a processos trabalhistas, tributários e cíveis, nas instâncias administrati-
vas e judiciais, são reconhecidas tendo como base as opiniões dos assessores legais e as melhores estimativas 
da Administração sobre o provável resultado dos processos pendentes nas datas dos balanços patrimoniais. 
No encerramento do exercício apenas ações trabalhistas foram classificadas como risco provável e estão 
assim apresentadas:
   31/12/2023    Adição    Reversão    Pagamento    31/12/2024
Civil (a) 4.083.869 - - (4.083.869) -
Trabalhista 2.436.602 546.135 - - 2.982.737
Tributário        171.934    -    -    (171.934)    -
     6.692.405    546.135    -    (4.255.803)    2.982.737
(a) A Companhia discutia judicialmente a rescisão de contrato junto a um fornecedor por quebra de cláusula 
contratual, sendo que a ação foi julgada parcialmente procedente durante o ano de 2022 e estava aguardando 
remessa dos autos para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) para julgamento de apelação. Em 2024 o 
processo foi transitado em julgado com decisão favorável ao reclamante. Perdas possíveis, não provisionadas no 
balanço. A Companhia possui ações de naturezas tributárias no valor de R$ 8.320.307, ações de naturezas cíveis 
no valor de R$ 16.306.592 e processos administrativos no valor de R$ 33.162.936, ações que envolvem riscos 
de perda classificados pela Administração como possíveis, com base na avaliação de seus assessores legais, 
para as quais não há provisão consituída. Os valores de perda possível por natureza estão apresentados a seguir:
     31/12/2024    31/12/2023
Trabalhista - 1.236.414
Administrativo 33.162.936 29.839.890
Tributária 8.320.307 12.643.105
Cível     16.306.592    25.580.271
     57.789.835    69.299.680
A Administração em conjunto com a assessoria de seus advogados externos não espera a ocorrência de qual-
quer passivo relevante resultante dos passivos contingentes, além daqueles provisionados.
17. Adiantamentos de clientes
     31/12/2024    31/12/2023
Turn key 2.842.402 278.629
Time & Material 2.482.246 533.319
Licença 172.500 -
Manutenção          659.152    16.987
       6.156.300    828.935
A Companhia encerrou o exercício com R$ 6.156.300 de faturamento antecipado que se realizará ao longo 
de 2025 de acordo com a evolução do projeto, conforme contratos assinados.
18. Arrendamento a pagar e direito de uso
O IFRS 16/CPC 06 (R2) é um modelo de contabilização de arrendamentos mercantis no balanço patrimonial 
e que devem reconhecer um ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado 
e um passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. 
A contabilidade do arrendador permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a 
classificar os arrendamentos em financeiros ou operacionais. A Companhia reconheceu novos ativos de direito 
de uso para os seus contratos de arrendamento referente a locação de imóveis administrativos e veículos. O 
ativo de direito de uso é mensurado pelo custo menos amortização do contrato e despesas de juros referente 
as obrigações de arrendamento. O passivo registrado, representa as obrigações futuras de efetuar o pagamento 
do arrendamento já a valor presente.
    31.12.2023    Adições    Pagamentos    31.12.2024
Leasing Veículos 1.782.245 - (1.133.233) 649.012
Leasing Hardwares 1.040.918 - (866.983) 173.935
Leasing Escritório         293.364    1.977.024    (252.146)    2.018.242
      3.116.527    1.977.024    (2.252.362)    2.841.189
Circulante    1.443.094
Não Circulante    1.398.095
Abaixo a Companhia divulgou a movimentação do saldo de arrendamento a pagar por tipo de bem.
              Valor
Custo total em 31 de dezembro de 2023 8.284.193
Depreciação acumulada em 31 de dezembro de 2023   (5.167.666)
Saldos em 31 de dezembro de 2023     3.116.527
Novos contratos 1.977.024
Amortização e depreciação do exercício   (2.527.149)
Saldos em 31 de dezembro de 2024     2.566.402
Custo total 10.261.215
Amortização e depreciação acumulada   (7.694.815)
Valor residual     2.566.400

19. Patrimônio líquido
a) Capital social: O capital social em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023, no montante de 
R$51.630.020, está representado por 51.630.020 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, assim 
distribuídas entre os acionistas.
Acionistas                                                31/12/2024    31/12/2023
Engineering Ingegneria Informática SpA 51.630.019 51.630.019
Engineering D. HUB SpA                     1    1
Total     51.630.020    51.630.020
b) Reserva legal: Constituída com base em 5% do lucro líquido do exercício até o limite de 20% do capital 
social, a reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para 
compensar prejuízos ou aumentar o capital.
20. Receitas operacionais
A receita obtida pela Companhia, bem como suas deduções e impostos incidentes sobre a receita em 31 de 
dezembro de 2024 e de 2023 é composta da seguinte maneira:
     31/12/2024    31/12/2023
Mercado Interno 293.178.064 290.597.033
Mercado Externo 3.852.083 3.095.984
Intercompany       4.063.080    4.662.722
Receita Bruta   301.093.227    298.355.739
Impostos Federais (10.852.561) (10.878.081)
INSS Desoneração (a) (13.259.109) (13.066.728)
Impostos Estaduais (6.421) (13.495)
Impostos Municipais     (8.510.017)    (8.567.298)
Impostos sobre vendas   (32.628.108)    (32.525.602)
Receita líquida   268.465.119    265.830.137
a) A desoneração da folha de pagamento é a substituição da Contribuição Previdenciária Patronal, imposto 
incidente sobre o total da remuneração dos colaboradores, pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB). A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta é calculada sobre o montante do negócio 
a partir de um percentual que varia de acordo com o ramo. A empresa pode optar anualmente pelo regime 
que for mais conveniente, sendo sempre o pagamento da CPRB mensal, no caso da Engineering do Brasil, 
o percentual de 4,5%.
21. Gastos por natureza - custos e despesas operacionais
     31/12/2024    31/12/2023
Custo sobre serviços prestados
Hardware e Software 269.544 794.501
Gasto com pessoal 105.389.590 126.714.482
Serviços prestados por terceiros     69.506.851    61.558.973
   175.165.985    189.067.956
Despesas Administrativas
Gasto com pessoal 41.085.274 37.578781
Serviços prestados por terceiros 9.733.144 7.981.469
Viagens 2.447.288 3.398.116
Depreciação e Amortização 15.197.812 7.412.735
Outros       1.745.095    2.989.226
     70.208.612    59.360.327
Despesas Tributárias
Operações de cambio 1.651.078 1.580.976
Tributos Municipais 151.949 170.982
Outros          137.084    427.144
       1.940.111    2.179.102
22. Resultado financeiro líquido
     31/12/2024    31/12/2023
Despesas
Despesas bancárias (182.507) (120.927)
Variação cambial (14.085.348) (677.868)
Arrendamento passivo - IFRS167 (420.954) (624.834)
Juros sobre empréstimo intercompany - (438.019)
Juros passivos   (10.855.217)    -
 (25.544.026) (1.861.648)
Receitas
Receita de aplicação financeira 2.674.509 1.890.202
Variação cambial     11.552.030    2.238.189
     14.226.539    4.128.391
Total   (11.317.487)    2.266.743
23. Imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos
A Companhia adotou para o exercício de 2024, como nos exercícios anteriores, a metodologia de apuração 
do resultado tributário pelo regime do lucro real anual e considerou, também sem alterar em relação aos 
exercícios anteriores, o regime de competência para a tributação da variação cambial ocorrida no exercício. 
Os tributos diferidos ativos reconhecidos nas demonstrações financeiras baseiam-se em estudos técnicos, 
preparados pela Administração, que suportam a expectativa de lucros tributários futuros. Esses estudos levam 
em consideração a análise dos resultados futuros, fundamentada por projeções econômico-financeiras, elabo-
radas com base em premissas internas e em cenários econômicos, comerciais e tributários que podem sofrer 
alterações no futuro. a) O saldo do imposto de renda e a contribuição social diferidos têm a seguinte origem:
     31/12/2024    31/12/2023
Impostos diferidos ativos
Provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis 2.982.737 6.692.405
Provisão para participação nos lucros e bônus 8.521.113 7.964.874
Provisão para crédito de perdas esperadas 17.565.527 16.676.156
Provisão para contingência sobre INSS 8.645.076 -
Outras provisões temporárias 9.440.113 2.568.336
Base de cálculo 47.154.586 33.901.771
Alíquota vigente                34%    34%
Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos     16.032.559    11.526.602
b) Conciliação da taxa efetiva:  A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combi-
nadas e da despesa de imposto de renda e contribuição social debitada no resultado é demonstrada como segue:
               2024    2023
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 9.832.924 17.489.495
Alíquota fiscal combinada                34% 34%
Impostos de renda e contribuição pela alíquota combinada (3.343.194) (5.946.428)
Diferenças Permanentes
 Despesa com sócios e administradores (771.487) (527.203)
 Transfer price - (46.068)
 Outras diferenças permanentes     (3.123.234)    (214.544)
Total     (1.045.527)    (787.815)
Compensações e outros:
Deduções (Programa de Alimentação do Trabalho) 47.095 63.674
Auto de infração de IR e CS (a) (1.561.617) -
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota combinada (2.780.009) (6.670.569)
Impostos de renda e contribuição social corrente (7.285.966) (10.296.175)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 4.505.957 3.625.606
Alíquota efetiva 74% 59%

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Diretoria

Aos Acionistas e Administradores da
Engineering do Brasil S.A.
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras da Engineering do Brasil S.A. (“Compa-
nhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das políticas 
contábeis materiais. Em nossa opinião, excetos pelos efeitos dos assuntos mencionados na seção “base para 
opinião como ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Engineering do Brasil S.A. em 31 de dezembro 
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva: Provisão para crédito 
de perdas esperadas: Conforme divulgado na nota explicativa n° 05 às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2024 a Companhia possui, incluído no saldo de contas a receber, o valor de R$ 41.818.619 
referentes a dois clientes para os quais estão discutindo judicialmente o recebimento desses valores. Para essa 
situação a Administração registrou o valor de R$15.939.624 para fins de provisão para perdas de crédito es-
peradas, no entanto, não nos foi apresentado documentação suporte do valor reconhecido. Consequentemente 
não obtivemos evidência de auditoria suficiente e apropriada para determinar se teria havido necessidade 
de efetuar ajustes em relação a esse assunto, bem como os possíveis efeitos nas demonstrações financeiras 
para exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 

normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião com ressalva. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras: A Administra-
ção é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstra-
ções financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
Administração da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a audito-
ria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modifi-
cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de março de 2025

 DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Kleber Queiroz de Oliveira 
 Auditores Independentes Ltda. Contador
 CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 290849 /O-7

Luigi Bianchini Neto  
Diretor Financeiro/Administrativo
Roberto Carlos Melanda Pereira  
Contador - CRC 1SP140488/O-2

a) A Companhia registrou no resultado de 2024 o montante de R$ 1.561.617 referente Auto de Infração 
objeto de fiscalização ano base 2019 devido a divergências na escrituração fiscal.
24. Instrumentos financeiros
A Companhia administra seu capital para assegurar que possam continuar com suas atividades normais, ao 
mesmo tempo em que maximiza o risco retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas em suas ope-
rações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. A estrutura de capital da Companhia 
é formada pelo endividamento líquido (arrendamentos financeiros e financiamentos, deduzidos pelo caixa e 
saldos bancários) e pelo patrimônio líquido da Companhia (que inclui capital social subscrito e integralizado e 
reservas). a) Categorias de instrumentos financeiros: A Companhia possui instrumentos financeiros represen-
tados substancialmente por contas correntes bancárias, aplicações financeiras, contas a receber de clientes, 
contas a pagar a fornecedores e arrendamentos financeiros, cujos valores de mercado dessas operações ativas 
e passivas não diferem substancialmente daqueles reconhecidos nas demonstrações financeiras. Os instru-
mentos financeiros por categoria são classificados como segue:
     31/12/2024    31/12/2023
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado:
 Caixa e equivalentes de caixa 35.069.442 29.333.638
 Contas a receber de clientes 122.030.057 158.719.861
 Contas a receber de partes relacionadas 1.961.311 2.140.033
 Outros créditos       2.175.228    2.263.826
Total   161.236.038    192.457.358
Passivos financeiros ao custo amortizado:
 Fornecedores 17.308.644 17.939.800
 Fornecedores partes relacionadas 4.406.201 4.231.149
 Arrendamentos e financiamentos 2.841.189 3.116.527
 Dividendos a pagar 4.244.562 2.569.495
 Empréstimos e financiamentos                      -    21.771.112
Total     28.800.596    49.628.083
Hierarquia de valor justo: A Companhia utiliza a seguinte hierarquia para determinar e divulgar o valor 
justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação: • Nível 1: preços negociados (sem ajustes) em 
mercados ativos para ativos idênticos ou passivos. • Nível 2: inputs diferentes dos preços negociados em 
mercados ativos incluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) 
ou indiretamente (derivados dos preços). • Nível 3: inputs para o ativo ou passivo que não são baseados em 
variáveis observáveis de mercado (inputs não observáveis). Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não 
possui instrumentos financeiros subsequentemente avaliados a valor justo.
25. Gestão de risco financeiro
Fatores de risco financeiro: As atividades da Companhia a expõem aos seguintes riscos financeiros: risco de 
liquidez, risco de crédito e risco de mercado. O programa de gestão de risco da Companhia se concentra na 
volatilidade dos mercados financeiros de forma a minimizar potenciais efeitos no desempenho da Companhia. 
Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada pelo departamento financeiro. Este departamento 
monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ela tenha 
caixa suficiente para atender as necessidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas 
linhas de crédito disponíveis, a fim de que a Companhia mantenha sob controle os limites ou cláusulas do 
empréstimo (quando aplicável) em qualquer uma de suas linhas de crédito. De acordo com a previsão da 
administração do fluxo de caixa, o excesso de caixa é transferido para aplicações financeiras, que são realiza-
das com base nas taxas de remuneração efetivamente negociadas, visto que a Companhia tem como objetivo 
manter os investimentos até o momento do seu efetivo resgate. As aplicações refletem as condições usuais de 
mercado nas datas dos balanços. Risco de crédito: O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, 
depósitos bancários e instituições financeiras, bem como de exposições de créditos a clientes, incluindo con-
tas a receber em aberto. A Companhia mantém seu caixa e equivalentes de caixa depositados em instituições 
financeiras de primeira linha, minimizando dessa forma, o risco de crédito. A política de vendas da Companhia 
está intimamente associada ao nível de risco de crédito a que está disposta no curso normal de seus negó-
cios. Aproximadamente 90% de sua carteira de clientes está concentrada em empresas de sólida atuação no 
mercado, minimizando assim o risco de crédito. A diversificação do restante de sua carteira de recebíveis, a 
seletividade de seus clientes, são procedimentos adotados a fim de minimizar eventuais inadimplências em 
suas contas a receber. Risco de mercado e risco de câmbio: A Companhia atua internacionalmente e está 
exposta ao risco cambial decorrente de exposições em relação ao euro. O risco cambial decorre, basicamente, 
de operações comerciais futuras. A administração da Companhia monitora as oscilações das taxas de câmbio 
no mercado, assim como seu impacto sobre a posição patrimonial e os fluxos de caixa futuros relacionados, 
principalmente, a aquisição de serviços no mercado externo e obtenção de empréstimos junto á Controladora 
em moeda estrangeira, quando aplicável. Análise de sensibilidade da moeda estrangeira: A Companhia está 
exposta principalmente a variação entre o real e o euro (EUR). A tabela a seguir descreve a sensibilidade da 
Companhia a um aumento e a uma redução de 10% na variação da moeda a taxa de sensibilidade usada 
ao reportar o risco de câmbio internamente para o pessoal-chave da Administração e representa a avaliação 
da Administração da alteração razoavelmente possível nas taxas de câmbio. A análise de sensibilidade inclui 
somente os itens monetários expressos em moeda estrangeira em circulação e ajusta sua conversão no final 
do exercício para uma variação de 10% nas taxas de câmbio. 
  31/12/2024
                EUR    R$
Contas a receber          303.264    1.948.561
Exposição ativa 303.264 1.948.561
Fornecedores          648.893    4.169.329
Exposição Passiva          648.893    4.169.329
Total da exposição liquida          345.629    2.220.768
Conforme mencionado acima a Companhia inclui na análise de sensibilidade de risco de cambial sobre a 
exposição liquida, uma variação de 10% na taxa de cada moeda exposta. Desta forma, caso este cenário se 
confirme o efeito adversos para a Companhia seria de R$556.172. A Companhia não faz uso de instrumentos 
financeiros derivativos para cobertura de seus riscos de câmbio.
26. Seguros
Em 31 de dezembro de 2024, o montante de cobertura de seguros da Companhia é considerado suficiente 
pela Administração para fazer face a eventuais sinistros. A Companhia mantinha as seguintes principais 
apólices de seguro contratadas com terceiros (importâncias seguradas):
    31/12/2024
Responsabilidade Civil de Administradores D&O (a) 01/02/ 2024 a 01/02/2025 4.851.004
Responsabilidade Civil Profissional (E&O) (a) 31/12/2023 a 31/12/2024 10.000.000
Riscos Operacionais (a) 06/01/2024 a 06/01/2025 1.680.000
(a) apolices renovadas em 2025 por mais um ano.
27. Transações que não envolvem caixa e equivalente de caixa.
     31/12/2024    31/12/2023
Transferência de provisão para contingência e riscos para contas a receber - 15.834.695
Adições de arrendamento mercantil 1.977.024 825.447
28. Aprovação das demonstrações financeiras
A autorização para conclusão destas demonstrações contábeis foi concedida pela Administração da Compa-
nhia em 13 de março de 2025.

ENGINEERING DO BRASIL S.A.  -  CNPJ/MF nº 09.433.094/0001-67

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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Spread Participações S.A
CNPJ 07.534.805/0001-64

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 - (Em milhares de Reais)
Relatório da Adminstração: Senhores acionistas, atendendo disposições legais e estatutárias, a administração da Spread Participações S.A. tem a honra de submeter à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras consolidadas, referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023. Os valores apresentados revelam os
resultados alcançados no período, bem como a situação patrimonial da Sociedade. Colacamos-nos a disposição para prestar-lhes quaisquer esclarecimento adicional que julguem necessários. A Administração.

 Controladora  Consolidado
Ativo  Nota 2024 2023 2024 2023
Circulante 142  2.018  179.380  164.355
 Caixa e equivalentes de caixa 6  99  2.018  22.592  47.852
 Aplicações financeiras 7  -  -  6.610  3.164
 Contas a receber de clientes 8  -  -  100.558  75.410
 Estoques  -  -  1.446  1.296
 Ativo fiscal corrente 9  42  -  21.504  22.363
 Adiantamentos a fornecedores  1  -  2.055  349
 Adiantamentos a funcionários  -  -  8  487
 Despesas pagas antecipadamente 10  -  -  11.315  5.891
 Valores a receber de venda de investimentos1.1  -  -  2.000  -
 Outras contas a receber 11  -  -  11.292  7.543
Não circulante  67.400  62.631  125.615  91.925
Realizável a longo prazo  9.262  8.953  86.928  53.008
 Depósitos judiciais 23  -  -  8.703  8.685
 Outras contas a receber 11  9.255  7.910  28.300  12.857
 Ativo fiscal diferido  -  -  9.900  11.466
 Mútuos a receber de partes relacionadas 12  7  1.043  -  -
 Despesas pagas antecipadamente 10  -  -  22.025  -
 Valores a receber de venda de investimentos1.1  -  -  18.000  20.000
 Investimentos 13  58.128  53.660  -  -
 Imobilizado 14  10  18  13.259  11.768
 Intangível 15  -  -  25.428  27.149
Total do ativo  67.542  64.649  304.995  256.280

 Controladora  Consolidado
Passivo  Nota 2024 2023 2024 2023
Circulante 3.372  8.218  118.623  164.990
 Fornecedores 16  29  33  18.145  9.553
 Empréstimos, financiamentos e debêntures 17  3.341  8.129  39.814  106.690
 Obrigações trabalhistas 18  2  2  35.463  26.137
 Passivo fiscal corrente 19  -  -  8.860  6.500
 Passivo de arrendamento 21  -  -  1.125  1.125
 Outras contas a pagar 22  -  54  3.706  2.887
 Impostos parcelados 20  -  -  11.510  12.098
Não circulante 50.873  43.232  173.065  78.079
 Empréstimos, financiamentos e debêntures 17  -  7.915  145.529  43.137
 Fornecedores 16  -  -  2.251  1.660
 Provisão para contingências 23  -  -  2.219  2.341
 Impostos parcelados 20  -  -  22.403  29.487
 Passivo de arrendamento 21  -  -  663  1.454
 Mútuos a pagar de partes relacionadas 12  50.873  35.317  -  -
Patrimônio líquido 24 13.297  13.199  13.307  13.211
 Capital social  11.512  11.512  11.512  11.512
 Reserva de capital  505  505  505  505
 Reserva legal  1.280  1.182  1.280  1.182
 Participação de não controladores  -  -  10  12

Total do passivo e patrimônio líquido 67.542  64.649  304.995  256.280

Demonstrações de resultados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita líquida dos serviços e vendas 25  -  -  345.117  272.298
Custo dos produtos vendidos e dos serviços
prestados 26  -  - (269.244) (214.018)
Lucro bruto  -  -  75.873  58.280
Despesas operacionais
Despesas de vendas 26  -  -  (5.496)  (6.499)
Despesas gerais e administrativas 26  (661)  (432)  (33.446)  (28.747)
Outras receitas (despesas) operacionais,

líquidas 27  (4)  (6)  17.087  10.599
Equivalência patrimonial 13  6.765  3.381  -  -

Lucro antes do resultado financeiro e
impostos  6.100  2.943  54.018  33.633
Receitas financeiras 28  242  108  2.484  8.749
Despesas financeiras 28  (4.384)  (3.039)  (48.761)  (40.210)

Resultado financeiro, líquido  (4.142)  (2.931)  (46.277)  (31.461)
Lucro antes do imposto de renda e
da contribuição social  1.958  12  7.741  2.172
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 29  -  -  (4.217)  (817)
Diferido 29  -  -  (1.566)  (1.343)

 -  -  (5.783)  (2.160)
Lucro líquido do exercício  1.958  12  1.958  12
Lucro líquido do exercício atribuível aos:
Controladores  -  -  1.958  12
Não controladores  -  -  -  -

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 24  1.958  12  1.958  12
Ajustes por
Depreciação e amortização 14 e 15  8  8  5.829  3.782
Juros sobre empréstimos 17  3.248  2.741  30.227  23.148
Despesa com imposto de renda e

contribuição social 29  -  -  4.217  817
Baixa de imobilizado 14  -  -  51  -
Equivalência patrimonial 13  (6.765) (3.381)  -  -
Provisão para perdas esperadas sobre contas

a receber 8  -  -  -  383
Imposto de renda e contribuição social diferido 29  -  -  1.566  1.343

(1.551)  (620)  43.848  29.485
Redução (aumento) em ativos
Contas a receber 8  -  -  (25.148)  (734)
Estoques  -  -  (150)  (98)
Ativo fiscal corrente 9 e 29  (42)  -  (3.358)  (6.575)
Depósitos judiciais 23  -  -  (18)  137
Adiantamentos  (1)  12  (1.227)  144
Despesas pagas antecipadamente  -  -  (27.449)  (5.580)
Outras contas a receber  (1.345)  -  (19.192)  783
Aumento (redução) em passivos
Fornecedores 16  (4)  (75)  9.183  2.617
Obrigações trabalhistas 18  -  1  9.326  1.894
Passivo fiscal corrente 19  -  (1)  2.360  (157)
Outras contas a pagar 21  (54)  54  819  (817)
Receitas diferidas  -  -  -  (2.452)
Impostos parcelados 20  -  -  (7.672)  (7.692)
Pagamento de contingências 23  -  -  (122)  (257)
Caixa (utilizado nas) gerado pelas

atividades operacionais  (2.997)  (629)  (18.800)  10.698
Juros pagos 17  (3.097) (2.681)  (29.816) (21.771)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas

atividades operacionais  (6.094) (3.310)  (48.616) (11.073)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisições de bens do ativo imobilizado 14  -  -  (5.650)  (3.033)
Aquisições de bens do ativo intangível 15  -  -  -  (6.034)
Aplicações financeiras 7  -  -  (3.446)  (3.164)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de

investimento  -  -  (9.096) (12.231)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Conta corrente de partes relacionadas 12  16.592  (198)  -  -
Dividendos pagos e adiantamentos  437 (1.238)  (1.862)  (4.822)
Pagamentos de passivos de arrendamentos 21  -  -  (791)  (796)
Pagamentos de empréstimos e financiamentos 17 (32.854) (2.280) (216.014) (74.134)
Recursos provenientes de novos empréstimos 17  20.000  7.833  251.119 104.377
Caixa líquido proveniente das atividades

de financiamento  4.175  4.117  32.452  24.625
(Redução) aumento líquido de caixa e de

equivalentes de caixa  (1.919)  807  (25.260)  1.321
Caixa e equivalentes de caixa em 1 de janeiro 6  2.018  1.211  47.852  46.531
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de

dezembro 6  99  2.018  22.592  47.852
Variação no caixa e equivalentes de caixa (1.919)  807  (25.260)  1.321

Demonstrações de resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro líquido do exercício  1.958  12  1.958  12
Total do resultado abrangente do exercício  1.958  12  1.958  12
Lucro líquido do exercício atribuível aos:
Não controladores  -  -  1.958  12
Controladores  -  -  -  -

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)
  Capital Reserva de Reserva Reserva de Lucros Participação de Total do

social capital legal lucros acumulados  Total não controladores patrimônio líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2023  6.512  505  1.182  4.810  -  13.009  12  13.021
Aumento de capital  5.000  -  -  -  -  5.000  -  5.000
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  12  12  -  12
Realização de reserva de lucros  -  -  -  12  (12)  -  -  -
Dividendos distribuídos  -  -  -  (4.822)  -  (4.822)  -  (4.822)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  11.512  505  1.182  -  -  13.199  12  13.211
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  1.958  1.958  -  1.958
Constituição de reserva legal  -  -  98  -  (98)  -  -  -
Dividendos distribuídos  -  -  -  -  (1.860)  (1.860)  (2)  (1.862)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  11.512  505  1.280  -  -  13.297  10  13.307

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)

1.Contexto operacional: A Spread Participações S.A. (“Grupo”) é uma holding constituí-
da na forma de sociedade por ações de capital fechado, com sede na Rua Doutor
Fernandes Coelho, 64 - Conj. 141 - Pinheiros, na cidade de São Paulo, SP. O Grupo tem
como objeto social a participação em outras sociedades na qualidade de sócio ou acionis-
ta, bem como prestar diversos serviços relacionados à tecnologia da informação, e dissemi-
nando nas investidas os seus princípios de valorização do capital humano, governança e
ética nos negócios e geração de valor para os acionistas, de forma sustentável. Por inter-
médio de suas controladas, a Spread Participações S.A. participa dos mercados de servi-
ços relacionados à tecnologia da informação através das empresas mencionadas na nota
explicativa 1.1. 1.1 Relação de entidades controladas: A Companhia detém participa-
ções societárias nas seguintes entidades legais:

Participação
acionária %

Investidas País Tipo de participação 2024 2023
Genova Trading S.A Brasil Direta 99,99% 99,99%
Spread Teleinformática Ltda. Brasil Direta 99,96% 99,96%
Spread Sistemas de Automação Ltda. Brasil Direta 62,00% 62,00%
Spread Sistemas de Automação Ltda. Brasil Indireta 38,00% 38,00%
Genova Trading S.A.: tem por objetivo a participação em outras empresas, como acionis-
ta ou cotista. Atualmente, não possui participação em empresas. Spread Teleinformática
Ltda.: tem como objetivo desenvolver serviços gerenciados que compreendem soluções de
operação, produção e suporte nas plataformas mainfraime e servidores, gestão de ambi-
ente de TI & Telecom, manutenção de micros e impressoras e pontos de rede, switches,
comunicação e help desk em 1º e 2º níveis. Adicionalmente, incluem-se soluções de
Business Process Outsourcing, gestão patrimonial e de recursos, além de desenvolver solu-
ções integradas de Redes e Telecom em ambiente do cliente - servidor de Contact
Center, CRM, Discagem Automática, Gravação Digital, URA, Telefone SoftPhone, Correio
de Voz, Cabeamento, Sistemas de Segurança Eletrônica, Servidores de Comunicação, Im-
plantação e Manutenção de toda linha de produtos e serviços relacionados. Outra ativida-
de é consultoria, desenvolvimento, implantação e customização de sistemas por meio da
utilização de metodologias como RUP, Scrum, PMI PMBok e as próprias credenciais CMMI-
nível 5. Esses serviços contemplam Fábrica de Software em que são realizadas as etapas
de codificações, testes integrados e homologações.Em 31 de julho de 2020, foi aprovado
pela Administração a  cisão parcial da Spread Tecnologia em Sistemas de Informação
Ltda., subsidiária integral da Spread Teleinformática Ltda, com a transferência de parte de
seu patrimônio líquido para as empresas Spread Sistemas de Automação Ltda e Spread
Teleinformática Ltda. O intuito desta movimentação foi simplificar a estrutura de negócios
de acordo com as unidades geradoras de caixa. Após o movimento de cisão parcial, a
Spread Tecnologia em Sistemas de Informação Ltda. ficou somente com a unidade gera-
dora de caixa dos negócios de: Telecomunicação (representação Alcatel), Manutenção de
Micros e Impressoras e Pontos de Rede. Em 16 de novembro de 2020, foi aprovado pela
Administração do Grupo Spread a venda da Spread Tecnologia em Sistemas de Informa-
ção Ltda., que era controlada da Spread Teleinformática Ltda., na totalidade de suas
quotas, no montante de R$ 20 milhões de reais. Em 20 de dezembro de 2023, foi cele-
brado um aditivo contratual estabelecendo os novos prazos de vencimentos. A tabela
abaixo apresenta de forma sumarizada, como serão os recebíveis dessa venda:
Vencimento Valor
jul/25 2.000
jul/26 3.000
jul/27 5.000
jul/28 10.000
Total 20.000
Spread Sistemas de Automação Ltda.: tem como objetivo desenvolver soluções integra-
das de Redes e Telecom em ambiente do cliente - servidor de Contact Center, CRM, Dis-
cagem Automática, Gravação Digital, URA, Telefone SoftPhone, Correio de Voz,
Cabeamento, Sistemas de Segurança Eletrônica, Servidores de Comunicação, Implanta-
ção e Manutenção de toda linha de produtos e serviços relacionados. Outra atividade é
consultoria, desenvolvimento, implantação e customização de sistemas por meio da utiliza-
ção de metodologias como RUP, Scrum, PMI PMBok e as próprias credenciais CMMI-nível
5. Esses serviços contemplam Fábrica de Software em que são realizadas as etapas de
codificações, testes integrados e homologações.
2. Base de preparação: Declaração de conformidade (com relação às normas do
CPC): As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pelo Conselho de Administração
em 31 de março de 2025. Detalhes sobre as políticas contábeis do Grupo estão apresen-
tadas na nota explicativa 5. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem àquelas utilizadas
pela Administração na sua gestão.
3.Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras individuais
e consolidadas estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional do Grupo e suas
controladas e coligadas. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo,
exceto quando indicado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financei-
ras, a Administração fez julgamentos e estimativas sobre o futuro, incluindo riscos e oportu-
nidades relacionados ao clima, que afetam a aplicação das políticas contábeis do Grupo e
os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais po-
dem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma contí-
nua e são consistentes com o gerenciamento de riscos do Grupo e com os compromissos
relacionados ao clima, quando apropriado. As revisões das estimativas são reconhecidas
prospectivamente. a. Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na apli-
cação das políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos
nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão incluídas nas seguintes
notas explicativas: Nota Explicativa nº 5 (a) – consolidação: determinação se o Grupo
detém de fato controle sobre uma investida; Nota explicativa nº 5 (a) - equivalência
patrimonial em investidas: determinação se o Grupo tem influência significativa sobre uma
investida; Nota explicativa nº 5 (c) - reconhecimento de receita: se a receita de serviços
prestados é reconhecida ao longo do tempo ou em um momento específico no tempo; b.
Incertezas sobre premissas e estimativas: As informações sobre as incertezas relacio-
nadas a premissas e estimativas que possuem um risco significativo de resultar em um ajus-
te material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas
explicativas: Nota Explicativa nº 08 - reconhecimento e mensuração da provisão para
perdas de crédito esperadas; principais premissas na determinação da taxa média ponde-
rada de perda; Nota Explicativa nº 14 - determinação de vida útil do ativo imobilizado;
Nota Explicativa nº 15 - teste de redução ao valor recuperável de ativos intangíveis e
ágio: principais premissas em relação aos valores recuperáveis, incluindo a
recuperabilidade dos custos de desenvolvimento; Nota Explicativa nº 24 - reconhecimen-
to e mensuração de provisões para processos judiciais: principais premissas sobre a proba-
bilidade e magnitude das saídas de recursos; Nota Explicativa nº 30 - reconhecimento
de ativos fiscais diferidos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual diferenças
temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais possam ser utilizados. c. Mensuração do valor
justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis do Grupo e suas controladas reque-
rem a mensuração de valor justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros. O
Grupo e suas controladas estabeleceram uma estrutura de controle relacionada à
mensuração de valor justo. Isso inclui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3. O Grupo e
suas controladas revisam regularmente dados não observáveis significativos   e ajustes de
avaliação. Se a informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de
preços, é utilizada para mensurar valor justo, são analisadas as evidências obtidas de ter-
ceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem aos requisitos dos CPCs,
incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classifica-
das. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, o Grupo e suas controladas
usam dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classifi-
cados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas
nas técnicas de avaliação, da seguinte forma: Nível 1: preços cotados (não ajustados) em
mercados ativos para ativos e passivos idênticos. Nível 2: inputs, exceto os preços cota-
dos incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (pre-
ços) ou indiretamente (derivado de preços). Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que
não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). O Grupo
e suas controladas reconhecem as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo
no final do exercício das demonstrações financeiras em que ocorreram as mudanças. d.
Base de mensuração: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram
preparadas com base no custo histórico, exceto aqueles itens mensurados ao valor justo
por meio do resultado. e. Normas revisadas com adoção a partir de 01 de janeiro de
2024: A seguir apresentamos revisões e alterações em certas normas, para períodos anu-
ais iniciados em 01 de janeiro de 2024 que não tiveram impacto significativo nas Demons-
trações Financeiras individuais e consolidadas: Alterações à IAS 1/CPC 26 (R1) - Classifica-
ção do passivo como circulante ou não circulante/Passivo não circulante com covenants: •
O Grupo adotou a classificação de passivos como circulantes ou não circulantes (altera-
ções ao CPC 26/IAS 1) e passivos não circulantes com covenants (alterações ao CPC 26/
IAS 1) a partir de 1º de janeiro de 2024. As alterações se aplicam retrospectivamente. Elas
esclarecem certos requisitos para determinar se um passivo deve ser classificado como
circulante ou não circulante e exigem novas divulgações para passivos de empréstimos
não circulantes que estão sujeitos a covenants dentro de 12 meses após o período de
relatório. Apesar da mudança, não há impacto retrospectivo nas demonstrações compara-
tivas. Alterações à IAS 7/CPC 03 e IFRS 7/CPC 40 - Acordos de financiamento de forne-
cedores;
5.Políticas contábeis materiais: O Grupo aplicou as políticas contábeis descritas abaixo
de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações finan-
ceiras, salvo indicação ao contrário. a. Base de consolidação: Controladas: O Grupo
controla uma entidade quando está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis
advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retor-
nos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações financeiras de controladas
são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que o con-
trole se inicia até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações financei-
ras individuais da controladora as informações financeiras de controladas e controladas
em conjunto, assim como as coligadas, são reconhecidas por meio do método de
equivalência patrimonial. Participação de acionistas não controladores: O Grupo
elegeu mensurar qualquer participação de não controladores na adquirida pela
participação proporcional nos ativos líquidos identificáveis na data de aquisição. Mudanças
na participação do Grupo em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são
contabilizadas como transações de patrimônio líquido. Perda de controle: Quando da
perda de controle, o Grupo desreconhece os ativos e passivos da controlada, qualquer
participação de não controladores e outros componentes registrados no patrimônio líquido
referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela perda de controle
é reconhecido no resultado. Se o Grupo retém qualquer participação na antiga
subsidiária, então essa participação é mensurada pelo seu valor justo na data em que há
a perda de controle. Investimentos em entidades contabilizadas pelo método da
equivalência patrimonial: Os investimentos do Grupo em entidades contabilizadas pelo
método da equivalência patrimonial compreendem suas participações em controladas e
coligadas. As coligadas são aquelas entidades nas quais o Grupo, direta ou
indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle sobre as políticas financeiras
e operacionais. Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de
equivalência patrimonial. Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o
qual inclui os gastos com a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações
financeiras consolidadas incluem a participação do Grupo no lucro ou prejuízo do exercício
e outros resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa
ou controle conjunto deixa de existir. Transações eliminadas na consolidação: Saldos
e transações entre empresas do Grupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas
derivadas de transações entre essas empresas, são eliminados na preparação das de-
monstrações financeiras consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações
com investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o
investimento na proporção da participação do Grupo na investida. Perdas não realizadas
são eliminadas da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, mas
somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor
recuperável. b. Moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira: Transações
em moeda estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais das
entidades do Grupo e suas controladas pelas taxas de câmbio nas datas das transações.
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data
do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data.
Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo valor justo em moeda
estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que
o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensurados com base no
custo histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da
transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são
geralmente reconhecidas no resultado. c. Receita operacional: Receitas: O Grupo está
envolvido na prestação de serviços de tecnologia da informação e na realização de
serviços relacionados e venda de peças. O Grupo e suas controladas reconhecem a recei-
ta com a prestação de serviços e receita de venda de peças em conformidade com o CPC
47. As receitas de contratos com clientes são reconhecidas à medida em que ocorre a
execução dos serviços prestados aos clientes, representada pela capacidade de determi-
nar o uso dos serviços e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes
provenientes dos serviços prestados. Para isso, o Grupo utiliza o modelo de 5 passos: (i)
identificação dos contratos com os clientes (ii) identificação das obrigações de desempe-
nho previstas nos contratos (iii) determinação do preço da transação (iv) alocação do pre-
ço da transação à obrigação de desempenho previstas nos contratos e (v) reconhecimen-
to da receita quando a obrigação de desempenho é atendida. São mensuradas pelo va-
lor justo da contraprestação recebida ou a receber, líquido dos impostos incidentes, das

devoluções, dos abatimentos e dos descontos e reconhecida em conformidade com o re-
gime contábil de competência, quando o valor é mensurado com segurança. A receita é
reconhecida apenas na medida em que for altamente provável que não irá ocorrer uma
reversão significativa. As vendas são realizadas no curto prazo, portanto, não têm caráter
de financiamento e não são descontadas ao valor presente. Receitas a faturar: Recei-
tas a faturar são reconhecidas no exercício no qual os serviços são prestados, entretanto
ainda não houve a emissão da nota fiscal. A emissão do documento fiscal para formalizar
o respectivo serviço prestado ocorre mediante autorização do cliente. Receitas diferidas:
Receitas diferidas são reconhecidas no exercício no qual os serviços ainda não foram
prestados, mas já houve a emissão da nota fiscal e/ou o recebimento antecipado. d. Be-
nefícios a empregados: Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de be-
nefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal con-
forme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do
pagamento esperado caso o Grupo tenha uma obrigação legal ou construtiva presente
de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a
obrigação possa ser estimada de maneira confiável. Benefício pós-emprego - Planos de
saúde: O Grupo oferece a seus colaboradores planos de saúde compatíveis com o mer-
cado, em que é o copatrocinador do plano e seus colaboradores contribuem com uma
parcela fixa mensal, podendo ser estendido aos seus cônjuges e dependentes. Os custos
com contribuições mensais definidas feitas pelo Grupo são reconhecidos mensalmente no
resultado, respeitando o regime de competência. Os custos, as contribuições e o passivo
atuarial relacionados a esses planos são determinados anualmente, com base em avalia-
ção realizada por atuários independentes. Os montantes apurados não estão sendo
registrados contabilmente em função da sua imaterialidade. e. Contas a receber de cli-
entes e ativo de contrato: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor fa-
turado, incluindo os respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária do Grupo.
A receita de prestação de serviços correspondente à parcela dos serviços efetivamente
prestados, mensurados e entregues na sua execução, de acordo com as disposições
contratuais, mas cujo faturamento não ocorreu em razão de questões definidas contratu-
almente, é reconhecida em contrapartida do ativo de contrato no balanço patrimonial
(nota explicativa 8), líquida dos impostos diretamente relacionados. f. Estoques: Os esto-
ques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. g. Imobi-
lizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo cus-
to histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer
perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). O custo inclui gastos
que são diretamente atribuíveis à aquisição do ativo. Quando partes significativas de um
item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens separados
(componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um
item do imobilizado são reconhecidos no resultado. Custos subsequentes: Gastos
subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos
futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo e suas controladas. Depre-
ciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado,
menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil
estimada dos itens. A depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Ativos arrenda-
dos são depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do
contrato, a não ser que seja razoavelmente certo que o Grupo e suas controladoras obte-
rão a propriedade do bem ao final do prazo de arrendamento. Terrenos não são depreci-
ados. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:
Equipamentos de computação 2 a 5 anos
Arrendamento de edifícios 5 anos
Equipamentos de comunicação 2 a 4 anos
Instalações 10 anos
Ferramentas e equipamento 10 anos
Móveis e utensílios 7 a 13 anos
Máquinas e equipamentos 4 a 9 anos
Veículos 4 a 9 anos
Benfeitorias 5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data
de balanço e ajustados caso seja apropriado. h. Ativos intangíveis e ágio: Ágio: O ágio
é mensurado ao custo, deduzido das perdas acumuladas por redução ao valor recuperá-
vel. Outros ativos intangíveis: Outros ativos intangíveis que são adquiridos pelo Grupo e
que têm vidas úteis definidas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acu-
mulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. Gastos
subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumen-
tam os benefícios econômicos futuros incorporados no ativo específico aos quais se relaci-
onam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e
patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Amortização: A amortiza-
ção é calculada para amortizar o custo de itens do ativo intangível, menos seus valores
residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A
amortização é geralmente reconhecida no resultado. O ágio não é amortizado.
A vida útil estimada é a seguinte:
Programas e sistemas de computação 3 anos
Marcas 5 anos
Desenvolvimento de sistemas/software 5 anos
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data
de balanço e ajustados caso seja apropriado. Redução ao valor recuperável
(impairment): Instrumentos financeiros e ativos contratuais: O Grupo reconhece provi-
sões para perdas esperadas de crédito sobre: • Ativos financeiros mensurados ao custo
amortizado; • Investimentos de dívida mensurados ao VJORA; e • Ativos de contrato. O
Grupo mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito espera-
da para a vida inteira, exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como
perda de crédito esperada para 12 meses: Títulos de dívida com baixo risco de crédito na
data do balanço; e Outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de
crédito (ou seja, o risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento finan-
ceiro) não tenha aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial. As provi-
sões para perdas com contas a receber de clientes e ativos de contrato são mensuradas
a um valor igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento. Ao deter-
minar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente desde o re-
conhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, o Grupo considera in-
formações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis sem custo
ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com
base na experiência histórica do Grupo, na avaliação de crédito e considerando
informações prospectivas (forward-looking). O Grupo presume que o risco de crédito de
um ativo financeiro aumentou significativamente se este estiver com mais de 90 dias de
atraso. O Grupo considera um ativo financeiro como inadimplente quando: • É pouco
provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito o Grupo, sem
recorrer a ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou • As perdas de
crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam
de todos os possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do
instrumento financeiro. As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de
crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a
data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida esperada do instrumento seja
menor do que 12 meses). O período máximo considerado na estimativa de perda de
crédito esperada é o período contratual máximo durante o qual o Grupo está exposto ao
risco de crédito. Mensuração das perdas de crédito esperadas: As perdas de crédito
esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de perdas de crédito. As
perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em todas as insuficiências
de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos ao Grupo de acordo com o
contrato e os fluxos de caixa que o Grupo espera receber). Ativos financeiros com
problemas de recuperação: Em cada data de balanço, o Grupo avalia se os ativos
financeiros contabilizados pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensurados ao
VJORA estão com problemas de recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de
recuperação” quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de
caixa futuros estimados do ativo financeiro. Evidência objetiva de que ativos financeiros
tiveram problemas de recuperação inclui os seguintes dados observáveis: • Dificuldades fi-
nanceiras significativas do emissor ou do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais,
inadimplência ou atraso de mais de 90 dias; • Reestruturação de um valor devido ao
Grupo em condições que não seriam aceitas em condições normais; • A probabilidade que
o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorganização financeira; ou •
O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades financeiras.
Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial: A
provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é
deduzida do valor contábil bruto dos ativos. Para títulos de dívida mensurados ao VJORA,
a provisão para perdas é debitada no resultado e reconhecida em ORA. Baixa: O valor
contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando o Grupo não tem expectativa
razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. O Grupo faz uma
avaliação individual sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou não de
expectativa razoável de recuperação. O Grupo não espera nenhuma recuperação
significativa do valor baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda
estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimentos do Grupo
para a recuperação dos valores devidos. (i) Ativos não financeiros: Em cada data de
divulgação, o Grupo revisa os valores contábeis dos ativos não financeiros (exceto as
propriedades para investimentos e ativos fiscais diferidos) para apurar se há indicação de
perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo
é estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado anualmente. Para testes de
redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de caixa
(UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu
uso contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de
caixa de outros ativos ou UGCs. O ágio de combinações de negócios é alocado às UGCs
ou grupos de UGCs que se espera que irão se beneficiar das sinergias da combinação. O
valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor
justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros
estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos
impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os
riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é
reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas
por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas
referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio alocado a
esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor contábil dos outros ativos
da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata. Uma perda por redução ao valor
recuperável relacionada ao ágio não é revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por
redução ao valor recuperável são revertidas somente na extensão em que o novo valor
contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. i.
Instrumentos financeiros: (i) Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a
receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data
em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos
inicialmente quando o Grupo se tornar parte das disposições contratuais do instrumento.
Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um compo-
nente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao
valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR, os custos de transação que
são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes
sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da
operação. (ii) Classificação e mensuração subsequente: Ativos financeiros: No reco-
nhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo amortiza-
do; ao VJORA - instrumento de dívida; ao VJORA -instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os
ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a
não ser que o Grupo mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e
neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do perí-
odo de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é
mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for desig-
nado como mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objeti-
vo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pa-
gamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é
mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for designado como
mensurado ao VJR. • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido
tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos finan-
ceiros; e • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são
apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconheci-
mento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não seja mantido para
negociação, o Grupo pode optar irrevogavelmente por apresentar alterações
subsequentes no valor justo do investimento em ORA. Essa escolha é feita investimento
por investimento. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo
amortizado ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. No re-
conhecimento inicial, o Grupo pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que
de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao
VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento
contábil que de outra forma surgiria. Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negó-
cio: O Grupo realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo
financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio
é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas
incluem: As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático des-
sas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como
foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado perfil
de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração
de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de cai-
xa por meio da venda de ativos; Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado

à Administração do Grupo; Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios
(e o ativo financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles ris-
cos são gerenciados; A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financei-
ros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas
futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consis-
tente com o reconhecimento contínuo dos ativos do Grupo. Os ativos financeiros mantidos
para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros - avaliação sobre se
os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para fins
dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconheci-
mento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no
tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determi-
nado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exem-
plo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro. O Grupo
considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa
contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre
se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o momento ou o va-
lor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fa-
zer essa avaliação, o Grupo considera: • Eventos contingentes que modifiquem o valor ou
o a época dos fluxos de caixa; • Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo
taxas variáveis; • O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • Os termos que limitam o
acesso do Grupo a fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, baseados na
performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de paga-
mentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior par-
te, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que
pode incluir uma compensação razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso,
com relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor
nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que re-
presente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir
compensação razoável pela rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pa-
gos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento
for insignificante no reconhecimento inicial. Ativos financeiros - Mensuração subsequente
e ganhos e perdas:
Ativos financeiros Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O
a VJR resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é

reconhecido no resultado.
Ativos financeiros Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo
a custo amortizado amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo

amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de
juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos
no resultado.  Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é
reconhecido no resultado.

Instrumentos de Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A
dívida a VJORA receita de juros calculada utilizando o método de juros efetivos,

ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no
resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA.
No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é
reclassificado para o resultado.

Instrumentos Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
patrimoniais a Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a
VJORA menos que o dividendo represente claramente uma recuperação

de parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são
reconhecidos em ORA e nunca são reclassificados para o resultado.

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os
passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR.
Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado
caso for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado
como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são
mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resulta-
do. Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortiza-
do utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais
são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento tam-
bém é reconhecido no resultado. (iii) Desreconhecimento: Ativos financeiros: O Grupo
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do
ativo expiram, ou quando o Grupo transfere os direitos contratuais de recebimento aos
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substanci-
almente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou
na qual o Grupo nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefíci-
os da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo finan-
ceiro. O Grupo realiza transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço
patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ati-
vos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos
financeiros: O Grupo desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação
contratual é retirada, cancelada ou expira. O Grupo também desreconhece um passivo fi-
nanceiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado
são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos
termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo fi-
nanceiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo
ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no
resultado. (iv) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o va-
lor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, o Grupo te-
nha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a in-
tenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simul-
taneamente. j. Capital social: Ações ordinárias: Ações ordinárias são classificadas
como patrimônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são
reconhecidos como redução do patrimônio líquido. Ações preferenciais: Ações prefe-
renciais não resgatáveis são classificadas no patrimônio líquido, pois o pagamento de divi-
dendos é discricionário, e elas não geram nenhuma obrigação de entregar caixa ou outro
ativo financeiro do Grupo e não requerem liquidação em um número variável de
instrumentos patrimoniais. Dividendos discricionários são reconhecidos como distribuições
no patrimônio líquido na data de sua aprovação pelos acionistas do Grupo. k. Provisões:
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando o Grupo possui uma obriga-
ção legal ou construtiva como resultado de um evento passado, e é provável que um
recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas
tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. l. Receitas financeiras e
despesas financeiras: As receitas e despesas financeiras do Grupo abrangem basica-
mente as receitas de juros sobre aplicações financeiras e descontos obtidos. A receita de
juros é reconhecida no resultado por meio do método dos juros efetivos. As despesas fi-
nanceiras abrangem despesas com juros e encargos sobre empréstimos, financiamentos,
variação cambial sobre ativos e passivos financeiros, valores que são mensurados no
resultado por meio do método de juros efetivos. m. Imposto de renda e contribuição
social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados
com base na alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável
excedente de R$ 240 para imposto de renda, e na alíquota de 9% sobre o lucro
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de
prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. A
despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos correntes.
Imposto corrente: O imposto corrente é o imposto a pagar estimado sobre o lucro
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios
anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas ou
substantivamente decretadas na data do balanço. O imposto corrente também inclui
qualquer imposto a pagar decorrente da declaração de dividendos. Os impostos correntes
ativo e passivo são compensados somente se alguns critérios forem atendidos. Imposto
diferido: O imposto diferido é reconhecido tendo como base o prejuízo fiscal, base
negativa da contribuição social entre os valores contábeis de ativos e passivos e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. Exposições fiscais: Na
determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo leva em consideração o
impacto de incertezas relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de
imposto de renda e juros tenha que ser realizado. O Grupo acredita que a provisão para
imposto de renda no passivo está adequada para com relação a todos os exercícios
fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo interpretações
das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas
informações podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento
quanto à adequação da provisão existente. Tais alterações impactarão a despesa com
imposto de renda no ano em que forem realizadas. Os ativos e passivos fiscais diferidos
são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos fiscais
correntes, e eles se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade
tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda e
contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças
temporárias dedutíveis não utilizados quando é provável que lucros futuros sujeitos à tri-
butação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados, limitando-se a utilização a
30% dos lucros tributáveis futuros anuais. n. Determinação do valor justo: Diversas po-
líticas e divulgações contábeis requerem a determinação do valor justo tanto para ativos e
passivos financeiros como para os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados
para propósitos de mensuração e/ou divulgação. Quando aplicável, as informações adicio-
nais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas no-
tas explicativas específicas àquele ativo ou passivo. o. Arrendamentos: O Grupo como
arrendatário: No início de um contrato, o Grupo avalia se um contrato é ou contém um
arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o di-
reito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de
contraprestação. Arrendatário: O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimen-
to e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto pra-
zo e arrendamentos de ativos de baixo valor. O Grupo reconhece os passivos de arrenda-
mento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso que repre-
sentam o direito de uso dos ativos subjacentes. Ativos de direito de uso: O Grupo reco-
nhece os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento. Os ativos de direito
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e per-
das por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos
passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso é idêntico ao valor dos
passivos de arrendamentos reconhecidos. Contemplam no cálculo custos diretos iniciais in-
corridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os even-
tuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados
linearmente, pelo período do prazo do arrendamento. Passivos de arrendamento: Na
data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de arrendamento
mensurados pelo valor presente líquido dos pagamentos do arrendamento a serem reali-
zados durante o prazo do contrato. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamen-
tos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de
arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um
índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Ao
calcular o valor presente líquido dos pagamentos do arrendamento, o Grupo usa a taxa
implícita encontrada na taxa de capitação da dívida na data de início. Após a data de
início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros
e reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil
dos passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação: mudança no
prazo do arrendamento, alteração nos pagamentos do arrendamento ou alteração na
avaliação da opção de compra do ativo subjacente. Arrendamentos de curto prazo e
de ativos de baixo valor: Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arren-
damentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao
longo do prazo do arrendamento. p. Novas normas contábeis e interpretações ainda
não efetivas: Uma série de novas normas contábeis serão efetivas para exercícios inicia-
dos após 1º de janeiro de 2024. O Grupo não adotou as seguintes normas contábeis na
preparação destas demonstrações financeiras: O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 1 -
Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras (aplicável para período anu-
ais com início em ou após 1º de janeiro de 2027). O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 1 -
Apresentação das demonstrações financeiras, introduzindo novos requisitos que ajudarão
a alcançar a comparabilidade do desempenho financeiro de entidades semelhantes e for-
necerão informações mais relevantes e transparência aos usuários. Embora a IFRS 18
não impacte o reconhecimento ou a mensuração de itens nas demonstrações financeiras,
espera-se que seus impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em par-
ticular aqueles relacionados à demonstração do desempenho financeiro e ao fornecimen-
to de medidas de desempenho definidas pela administração nas demonstrações financei-
ras. A administração está atualmente avaliando as implicações detalhadas da aplicação do
novo padrão nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. Da avaliação
preliminar de alto nível realizada, os seguintes impactos potenciais foram identificados: (i)
Os itens apresentados nas demonstrações financeiras primárias podem mudar como resul-
tado da aplicação do conceito de “resumo estruturado útil” e dos princípios aprimorados
sobre agregação e desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado se-
paradamente na demonstração da posição financeira, a Companhia desagregará o ágio
e outros ativos intangíveis e os apresentará separadamente na demonstração financeira.
(ii) A Companhia não espera que haja uma mudança significativa nas informações que são
atualmente divulgadas nas notas porque o requisito de divulgação de informações materi-
ais permanece inalterado; no entanto, a maneira como as informações são agrupadas
pode mudar como resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, ha-
verá novas divulgações significativas necessárias para: • medidas de desempenho defini-
das pela administração; • uma abertura da natureza das despesas para linhas apresenta-
dos por função na categoria operacional da demonstração do resultado - essa abertura é
necessária apenas para despesas de certa natureza; e • para o primeiro período anual
de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada linha na demonstração do resulta-

do entre os valores reformulados apresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores
apresentados anteriormente pela aplicação do IAS 1. (iii) Da perspectiva de demonstração
de fluxo de caixa, haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresenta-
dos. Os juros pagos serão apresentados como fluxos de caixa de financiamento e os juros
recebidos como fluxos de caixa de investimento, o que é uma mudança da apresentação
atual como parte dos fluxos de caixa operacionais. A Companhia aplicará o novo padrão a
partir de sua data efetiva obrigatória de 1º de janeiro de 2027. A aplicação retrospectiva é
necessária e, portanto, as informações comparativas para o ano financeiro encerrado em
31 de dezembro de 2026 serão reformuladas de acordo com o IFRS 18. Não se espera
que as seguintes normas novas e alteradas tenham um impacto significativo nas demons-
trações financeiras consolidadas do Grupo: • Ausência de conversibilidade (alterações ao
CPC 02/IAS 21); • Classificação e mensuração de instrumentos financeiras (alterações
IFRS 9 e IFRS 7)
6. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2024 2023 2023 2024
Caixa e bancos - conta movimento 99 2.018 18.658 19.848
 Aplicações financeiras (CDB) (a) - - 3.934 28.004
 Total 99 2.018 22.592 47.852
Os saldos de caixa e banco conta movimento compreendem basicamente numerários em
espécie e depósitos bancários disponíveis. (a) Aplicações financeiras estão mensuradas
ao valor de custo amortizado e possuem liquidez diária. Os títulos emitidos pelos bancos
em 31 de dezembro de 2024 possuem taxas atreladas entre 92% a 100% do CDI - Cer-
tificado de Depósito Interbancário (92% a 100% no exercício findo em 31 de dezembro
de 2023).
7. Aplicações financeiras Consolidado

2023 2024
 Aplicações financeiras 6.610 3.164
 Total 6.610 3.164
Refere-se as aplicações na modalidade Time Deposit, com vencimento superior a 90 dias,
que é um depósito bancário remunerado com um período específico de vencimento, em
31 de dezembro de 2024 possuem taxas atreladas entre 92% a 100% do CDI - Certifi-
cado de Depósito Interbancário (92% a 100% no exercício findo em 31 de dezembro de
2023).
8. Contas a receber de clientes Consolidado

2024 2023
Clientes nacionais 38.649 28.565
Ativo de contrato (a) 61.909 46.845
Total 100.558 75.410
(a) O Grupo Spread aumentou os saldos de serviços a faturar, que se referem à projetos
entregues em clientes como Claro/Net/Petrobras e outros, sendo faturados no decorrer
do 1º trimestre de 2025, uma vez faturado nosso prazo de recebimento é em média 49
dias.
A seguir, detalhamos os valores a receber por vencimento:

Consolidado
2024 2023

Duplicatas a vencer 36.073 27.433
Duplicatas vencidas:
De 1 a 30 dias 207 1.069
De 31 a 60 dias 793 1
De 61 a 90 dias 356 -
Acima de 90 dias 1.220 62
Total 38.649 28.565
A movimentação do saldo da provisão para redução ao valor recuperável está demonstra-
da a seguir de acordo com a política de crédito do Grupo, nota explicativa 5(i):

Consolidado
2024 2023

Saldo no início do exercício - (383)
Reversão Perda estimada com créditos de liquidação duvidosa, líquida - 383
Constituição Perda estimada com créditos de liquidação duvidosa, líquida - -
Saldo no final do exercício - -
9. Ativo fiscal corrente Consolidado

2024 2023
INSS a recuperar (a) 1.152 71
IR retido (b) 12.492 15.725
CSLL retido (b) 4.676 3.652
PIS/COFINS/CSLL retidos (b) 3.176 2.888
ICMS 8 27
Total 21.504 22.363
a. INSS a recuperar: São créditos relativos às contribuições incidentes sobre a folha de
salários passíveis de restituição, compensação e recuperação na esfera administrativa. O
Grupo analisou e identificou, em conjunto com seus assessores legais internos e externos,
a possibilidade de aproveitamento de crédito previdenciário relativo as contribuições desti-
nadas a terceiros, conforme seguintes fundamentos: De acordo com a Lei 6.950/81 a
base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros, deve ser limitada de 20 vezes o
salário-mínimo vigente, vejamos: “Art. 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, pre-
visto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor corresponden-
te a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.” Parágrafo único – O limite
a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por
conta de terceiros.” b. Impostos retidos a recuperar: IR retido: Os valores registrados
na conta referem-se aos impostos de renda retido na fonte sobre as aplicações financei-
ras e sobre os serviços prestados pelo Grupo Spread para pessoas jurídicas. As transfe-
rências de valores da conta de IRRF a Compensar para IRPJ a Recuperar, ocorrerá no
mês de julho/2025, consoante comprovantes de retenção referentes a valores pleiteados
na Escrituração Contábil Fiscal – ECF. CSLL retido: Na conta são registrados os valores
apurados nos comprovantes de rendimentos, decorrentes de retenções na fonte que fo-
ram superiores a contribuição social devida no exercício. São realizados ajustes na conta
conforme os saldos dos Pedidos Eletrônicos de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso
e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), bem como transferências de valores da
conta de CSLL retido para a conta de CSLL a Recuperar, consoante aos comprovantes
de retenção relativos a valores pleiteados na ECF. As baixas são realizadas pela utilização
de créditos de CSLL de acordo com as PER/DCOMP, após homologação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil. PIS/COFINS/CSLL retidos: Nas contas são registrados os valo-
res a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Pro-
grama de Integração Social (PIS) a compensar, respectivamente, referentes a créditos de-
correntes de aquisições de materiais e serviços caracterizados como insumos pela legisla-
ção tributária (Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003). As baixas são realizadas pela utiliza-
ção dos créditos apurados. A expectativa do Grupo é que o saldo seja inteiramente com-
pensado nos próximos 12 meses.
10. Despesas pagas antecipadamente Consolidado

2024 2023
Adiantamento de custos operacionais (a) 29.367 3.962
Aquisição de benefícios para colaboradores (b) 3.973 1.929
Total 33.340 5.891
Circulante 11.315 5.891
Não circulante 22.025 -
(a) Adiantamentos referentes custos ligados aos contratos Petrobrás, Banco Central e Te-
lefônica que estavam em fase de implantação, como, mão de obra direta, materiais diretos
e outros. O ativo reconhecido, é amortizado em base sistemática com a transferência ao
cliente dos serviços aos quais o ativo se refere, reconhecendo as receitas dos contratos
com os clientes e as obrigações de desempenho, o prazo de amortização ocorre ao longo
do contrato, que, atualmente, tem uma duração média de 60 meses. (b) Aquisições de
benefícios para colaboradores como assistência médica, VR/VA e VT, adquiridos no mês
anterior a distribuição aos colaboradores. Na aquisição dos benefícios os mesmos são
ativados, e no mês subsequente são lançados no resultado para refletir o efeito econômico.
11. Outras contas a receber Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Adiantamento de dividendos (nota 12) 4.254 2.909 - -
Retenção contratual (a) - - 3.363 4.853
Mútuo a receber (c) - - 13.843 8.958
Precatórios (d) - - 17.500 726
Aporte de capital a receber (b) (nota 12) 5.001 5.001 5.000 5.000
Outros - - 1.166 864
Total 9.255 7.910 39.592 20.400
Circulante - - 11.292 7.543
Não circulante 9.255 7.910 28.300 12.857
(a) As retenções são feitas pelos clientes como garantia do cumprimento do serviço prestado
no contrato, é calculada e descontada por medição, sendo o percentual definido em cada
contrato. (b) Referente aporte de capital pelos acionistas com cessão de direitos a receber,
no valor de R$ 5.001, com previsão de recebimento em setembro de 2025. (c) Referente a
valores de mútuo para os acionistas, com vencimento em 31 de dezembro de 2025. (d) Tra-
ta-se de direito creditório transitado em julgado oriundo da ação de indenização com desa-
propriação indireta nº 00358881-80.1987.05.0001 em trâmite perante a 7ª Vara da Fazen-
da Pública de Salvador/BA, cuja 5ª Câmara do TJBA acresceu juros compensatórios,
moratórios e indenizatórios computados desde a citação (dezembro/1987), com cálculo apre-
sentado nos autos de origem, não impugnado e de valor incontroverso (precluso).
12. Transações com partes relacionadas: Transações comerciais entre partes relacio-
nadas e com acionistas registradas no balanço da controladora como mútuo a receber e a
pagar são:
Controladora 2024 2023

Outras Outras
contas a Mútuo a Mútuo a contas a Mútuo a Mútuo a
receber  receber  pagar   receber  receber  pagar

 Genova Trading S.A (a) - 7 - - 7 -
 Spread Sistemas e
Automação Ltda. (a) - - 9.554 - 1.036 -
 Spread Teleinformática Ltda. (a) - - 41.319 - - 35.317
Aporte de capital (nota 11) 5.001 - - 5.001 - -
Adiantamento de dividendos
(nota 11) 4.254 - - 2.909 - -
 Total 9.255 7 50.873 7.910 1.043 35.317
(a) Os saldos entre as empresas ligadas possuem vencimento em 26 de outubro de 2026
conforme contrato. A movimentação dos mútuos a pagar e a receber estão demonstradas
como segue:
Controladora Saldo em Saldo em

31/12/23 Pagamentos Captados  31/12/24
 Spread Sistemas e Automação Ltda. - (49.828) 59.382 9.554
 Spread Teleinformática Ltda. 35.317 (29.916) 35.918 41.319
 Total 35.317 (79.744) 95.300 50.873
Controladora Saldo em Saldo em

 31/12/22 Pagamentos Captados  31/12/23
 Spread Sistemas e Automação Ltda. 3.618 (3.618) - -
 Spread Teleinformática Ltda. 30.466 (22.887) 27.738 35.317
 Total 34.084 (26.505) 27.738 35.317
Consolidado 2024 2023

Outras Outras
Mútuo a contas a Mútuo a contas a
receber receber  receber   receber

Aporte de capital (nota 11) - 5.001 - 5.001
Mútuo a receber - Acionista (nota 11) 12.563 - 8.958 -
Total 12.563 5.001 8.958 5.001
13. Investimentos: Posição dos investimentos Controladora

2024 2023
Controladas
Spread Teleinformática Ltda. 17.757 16.075
Genova Trading Ltda. 178 179
Spread Sistemas e Automação Ltda. 40.193 37.406

58.128 53.660

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 28C8-BCCF-0989-A73C.
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Aos acionistas e administradores da Spread Participações S.A.São Paulo - SP.
Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas da Spread Participações S.A. (Companhia), identificadas como controladora e
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de de-
zembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políti-
cas contábeis materiais e outras informações elucidativas.Em nossa opinião, exceto pe-
los efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada “Base para opinião com
ressalvas”, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira, individual e consolidada, da Spread Participações S.A. (Companhia) em 31
de dezembro de 2024, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os
seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com
ressalvas: 1) Conforme nota explicativa nº 1.1 às demonstrações financeiras, o balan-
ço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2024 apresenta na rubrica ‘Valores a
receber de venda de investimentos’ o montante de R$ 20.000 mil (R$ 20.000 mil em
2023). De acordo com o CPC 48 – Instrumentos Financeiros, em cada data do balan-
ço, a entidade deve mensurar a provisão para perdas esperadas de ativos financeiros.
Entretanto, até a data de conclusão dos nossos trabalhos, a administração da Compa-
nhia não nos apresentou a referida avaliação. Adicionalmente, aCompanhia não consi-
derou o valor presente dos fluxos de caixa no reconhecimento inicial do referido ativo
financeiro. Se a Companhia tivesse mensurado a provisão para perdas esperadas
etivesse considerado a mensuração devida no reconhecimento inicial do ativo, certos
elementos das demonstrações financeiras individuais e consolidadas poderiam ter sido
afetados de forma relevante. No entanto, foi impraticável para nós quantificar os efeitos
dos ajustes. 2) Conforme nota explicativa nº 11 às demonstrações financeiras, o balan-
ço patrimonial individual e consolidado em 31 de dezembro de 2024 apresenta na rubri-
ca de ‘Outras contas a receber’ o montante de R$ 5.000 mil (R$ 5.000 mil em 2023)
referente a instrumentos patrimoniais de uma outra entidade não relacionada à Compa-
nhia, que foram utilizados pelo acionista da Companhia para realizar aumento de capital
em 31 de dezembro de 2023. Essa participação nos instrumentos patrimoniais de outra
entidade é tratada como um ativo financeiro, de acordo com o CPC 48 – Instrumentos
Financeiros. Com base no referido Pronunciamento, um ativo financeiro deve ser reco-
nhecido ao valor justo líquido dos custos diretamente atribuíveis entretanto, a adminis-
tração da Companhia mensurou tais ativos ao custo, o que representa um desvio em
relação às práticas contábeis adotadas no Brasil. Adicionalmente, por representar um in-
vestimento tratado como ativo financeiro, tal participação não deveria estar apresenta-
da dentro do item de ‘Outras contas a receber’, uma vez que não tem natureza de con-
tas a receber. Se o valor justo tivesse sido mensurado, certos elementos das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas poderiam ter sido afetados de forma relevan-

te. No entanto, foi impraticável para nós quantificar os efeitos dos ajustes. 3) Conforme
mencionado na nota explicativa nº 11 e 27 às demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, os balanços patrimoniais e as demonstrações do resultado do exercício
findo em 31 de dezembro de 2024, apresentam na rubrica de Outras contas a receber
e Outras receitas (despesas) operacionais, saldo de R$ 17.500 mil referentes a
precatórios, emitidos pela 7ª Vara da Fazenda Pública de Salvador do Estado da Bahia,
para os quais não existe expectativa de realização. Consequentemente, em 31 de de-
zembro de 2024, a rubrica de Outras contas a receber e de Outras receitas (despesas)
operacionais estão apresentados a maior nas demonstrações financeiras consolidadas
em R$ 17.500 mil e nas demonstrações financeiras individuais, o investimento e o resul-
tado de equivalência patrimonial estão apresentados a maior em R$ 17.500 mil. Adicio-
nalmente, a Companhia não reconheceu o passivo referente à aquisição dos referidos
precatórios. Se o passivo tivesse sido reconhecido, certos elementos das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas poderiam ter sido afetados de forma relevante. No
entanto, foi impraticável para nós quantificar os efeitos desses ajustes.Nossa auditoria
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com es-
sas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Principais assuntos de auditoria:
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, fo-
ram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos fo-
ram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais
e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião
separada sobre esses assuntos. Além dos assuntos descritos na seção “Base para opi-
nião com ressalvas”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais
assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. Reconhecimento de
receita - consolidado: Veja a Nota 5.C e 25 das demonstrações financeiras individuais
e consolidadas. Principais assuntos de auditoria: Conforme mencionado na nota
explicativa 5.C, as controladas da Companhia reconhecem suas receitas pelo regime de
competência à medida que os serviços são prestados, por um valor que reflita a
contraprestação à qual a Companhia espera ter direito em troca destes serviços, o que
determina o montante da receita a ser reconhecida, faturada ou não faturada. O pro-
cesso de reconhecimento das receitas de prestação de serviços é complexo por ser feito
com base nos contratos de prestação dos serviços que foram incorridos até aquela
data, de forma que as receitas sejam reconhecidas na competência em que as obriga-
ções de performances são cumpridas. Os boletins devem estar suportados pelos contra-

tos firmados por parte dos responsáveis por sua elaboração. Em função da relevância
dos montantes envolvidos e às características inerentes ao processo de reconhecimento
de receita, consideramos esse tema como um assunto significativo em nossos trabalhos
de auditoria. Como auditoria endereçou esse assunto: Nossos procedimentos de
auditoria incluíram, entre outros: i) Obtivemos entendimento dos processos de reconhe-
cimento da receita da Companhia; ii) Inspecionamos, em base amostral, documentação
suporte para reconhecimento da receita, incluindo contratos, notas fiscais, e demais do-
cumentos comprobatórios da prestação dos serviços prestados; iii) Inspecionamos, em
base amostral, evidência de liquidação subsequente, do contas a receber das corres-
pondentes receitas reconhecidas no período; iv) Avaliamos divulgações efetuadas pela
Companhia nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Baseados no re-
sultado dos procedimentos de auditoria efetuados consideramos que o reconhecimento
da receita e as respectivas divulgações são aceitáveis , no contexto das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas tomadas como um todo. Responsabilidades da
administração pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda
liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilida-
des dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base
nas referidas demonstrações financeiras.Como parte da auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidên-

cia de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audi-
toria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe in-
certeza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas con-
troladas a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divul-
gações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada. • Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou unidades de negócios do grupo como base para formar uma opinião so-
bre as demonstrações financeiras do grupo. Somos responsáveis pela direção, supervi-
são e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos da auditoria do
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.Comunicamo-nos com a adminis-
tração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativasnos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Dos as-
suntos que foram objeto de comunicação com a administração, determinamos aqueles
que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações finan-
ceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de
auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circuns-
tâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, den-
tro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interes-
se público. São Paulo, 31 de março de 2025

KPMG Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-014428/O-6
Arlene Zaccharias Bidoia Kurayama  - Contadora - CRC 1SP24409

Relatório dos auditores independentes sobre as  demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Investimento de acordo com as participações divulgadas na nota 1.1.
Movimentação dos investimentos Saldo final Equivalência Saldo final Equivalência Saldo final

Participação 01.01.2023  patrimonial Dividendos  31.12.2023 patrimonial Dividendos  31.12.2024
Spread Teleinformática Ltda. 99,96% 19.716 1.181 (4.822) 16.918 3.979 (3.140) 17.757
Genova Trading Ltda. 99,99% 179 - - 179 (1) - 178
Spread Sistemas e Automação Ltda. 62,00% 35.206 2.200 - 37.406 2.787 - 40.193
Total 55.101 3.381 (4.822) 53.660 6.765 (3.140) 58.128

Saldo final Equivalência Saldo final Equivalência Saldo final
Participação 01.01.2022  patrimonial Dividendos  31.12.2022  patrimonial Dividendos  31.12.2023

Spread Teleinformática Ltda. 99,96% 19.369 3.739 (3.392) 19.716 1.181 (4.822) 16.075
Genova Trading Ltda. 99,99% 171 8 - 179 - - 179
Spread Sistemas e Automação Ltda. 62,00% 31.932 3.274 - 35.206 2.200 - 37.406
Total 51.472 7.021 (3.392) 55.101 3.381 (4.822) 53.660

Saldos das investidas em 31/12/2024
Patrimônio Receita

Ativo Passivo líquido  líquida Lucro
Spread Teleinformática Ltda. 196.217 178.448 17.769 110.940 3.981
Genova Trading Ltda. 226 48 178 - (1)
Spread Sistemas e Automação Ltda. 300.334 235.506 64.828 234.177 4.495

Saldos das investidas em 31/12/2023
Patrimônio Receita

Ativo Passivo líquido  líquida Lucro
Spread Teleinformática Ltda. 182.165 166.475 15.690 123.380 1.181
Genova Trading Ltda. 229 49 180 - -
Spread Sistemas e Automação Ltda. 190.841 130.509 60.332 148.918 3.548
14. Imobilizado

Consolidado Consolidado
31/12/2023 31/12/2024

Custo do Depreciação Custo do Depreciação
imobilizado  acumulada Líquido imobilizado acumulada Líquido

Equipamentos
de computação 27.594 (18.957) 8.637 23.433 (16.238) 7.195
Arrendamento
de edifícios 5.760 (3.972) 1.788 5.760 (3.181) 2.579
Equipamentos
de comunicação 604 (294) 310 526 (243) 283
Instalações 487 (487) - 487 (487) -
Ferramentas e
equipamento 1.649 (1.159) 490 1.591 (1.057) 534
Móveis e utensílios 2.246 (1.965) 281 2.244 (1.888) 356
Máquinas e
equipamentos 1.248 (185) 1.063 700 (82) 618
Veículos 1.692 (1.172) 520 1.146 (1.127) 19
Benfeitorias 389 (219) 170 389 (205) 184
Total 41.669 (28.410) 13.259 36.276 (24.508) 11.768
Movimentação dos ativos imobilizados

Saldo líquido Depreciação Saldo líquido
em 31/12/2023 Adição Baixas  do exercício em 31/12/2024

Equipamentos de computação 7.195 4.420 (51) (2.927) 8.637
Direito de uso de imóveis 2.578 1 - (791) 1.788
Equipamentos de comunicação 283 75 - (48) 310
Ferramentas e equipamentos 534 57 - (101) 490
Móveis e utensílios 357 2 - (78) 281
Máquinas e equipamentos 618 548 - (103) 1.063
Veículos 19 546 - (45) 520
Benfeitorias 184 1 - (15) 170
Total 11.768 5.650 (51) (4.108) 13.259

Saldo líquido Depreciação Saldo líquido
em 01/01/2023 Adição Baixas do exercício em 31/12/2023

Equipamentos de computação 7.056 2.069 - (1.930) 7.195
Direito de uso de imóveis 3.374 - - (796) 2.578
Equipamentos de comunicação 82 228 - (27) 283
Instalações 1 - - (1) 0
Ferramentas e equipamentos 298 293 - (57) 534
Móveis e utensílios 439 - - (82) 357
Máquinas e equipamentos 203 443 - (28) 618
Veículos 43 - - (24) 19
Benfeitorias 199 - - (15) 184
Total 11.695 3.033 - (2.960) 11.768
15. Intangível Consolidado

31/12/2024 31/12/2023
Ágio (a) 20.030 20.030
Programas e sistemas de computação 4.491 5.614
Marcas 5 12
Desenvolvimento de sistemas/software 902 1.493
Total 25.428 27.149
A movimentação dos intangíveis é demonstrada como segue:

Saldo líquido Amortização Saldo líquido
em 31/12/2023 Adição Baixas  do exercício em 31/12/2024

Ágio (a) 20.030 - - - 20.030
Programas e sistemas
de computação 5.614 - - (1.123) 4.491
Marcas 12 - - (7) 5
Desenvolvimento de
sistemas/software 1.493 - - (591) 902
 Total 27.149 - - (1.721) 24.428

Saldo líquido Amortização Saldo líquido
em 01/01/2023 Adição Baixas do exercício em 31/12/2023

Ágio (a) 20.030 - - - 20.030
Programas e sistemas
de computação 13 5.605 - (4) 5.614
Marcas 41 - - (29) 12
Desenvolvimento de
sistemas/software 1.853 429 - (789) 1.493
 Total 21.937 6.034 - (822) 27.149
(a) O ágio refere-se à expectativa de rentabilidade futura quando da combinação de ne-
gócios, sem vida útil definida, sendo efetuado anualmente teste de redução do ativo ao
seu valor recuperável (impairment). Veja, detalhe da composição abaixo: • R$ 2.177 com
fundamento na expectativa de rentabilidade futura referente à aquisição em 20 de janeiro
de 2006 da participação societária da Spread Tecnologia de Sistemas de Informação
Ltda. pela controlada Nadiri Participações Ltda. que em 2018 foi incorporada pela Spread
Teleinformática. • R$ 3.710 com fundamento na expectativa de rentabilidade futura decor-
rente da aquisição em 25 de julho de 2008 da Sistemas e Automação Ltda pela
controladora. • R$ 14.143 referente à aquisição em 1 de setembro de 2017 da empresa
Finity Consultoria Ltda., incorporada pela Spread Sistemas e Automação Ltda em 20 de
julho de 2020. O Grupo efetua anualmente uma análise sobre a recuperabilidade do ágio
conforme estabelecido pelo CPC 01 - Redução ao valor recuperável e para os demais ati-
vos intangíveis quando existem fatores que indicam possíveis perdas (por exemplo: mar-
gem e EBITDA negativos). O teste de impairment é efetuado pelo método do fluxo de cai-
xa futuro descontado a valor presente. Esse teste é efetuado para cada UGC, a qual tem
o valor recuperável determinado com base no cálculo do valor em uso, utilizando as proje-
ções dos fluxos de caixa livre com base em orçamento financeiro de cinco anos e taxa de
desconto nominal de 18,0% ao ano. As projeções dos fluxos de caixa para o período de
cinco anos, tais como crescimento de vendas, custos, despesas, investimentos fixos e in-
vestimentos em capital de giro, estão baseadas no orçamento anual aprovado pela Admi-
nistração. As principais premissas utilizadas na projeção de fluxo de caixa livre são: Recei-
tas: projetadas de 2025 a 2029 em linha com histórico de crescimento da UGC, bem como
o cenário macroeconômico estimado para os próximos anos. Custos e despesas
operacionais: projetados com base no desempenho histórico e no crescimento estimado
das receitas. Investimentos fixos: as projeções de investimentos fixos visam à reposição da
depreciação da base de ativos fixos operacionais. Investimentos em capital de giro:
projetados com base no desempenho histórico, bem como no crescimento das receitas. Os
fluxos de caixa posteriores ao período de cinco anos foram extrapolados a uma taxa de
crescimento anual constante de 3,5%, que corresponde à taxa prevista de inflação. Para
o exercício de 2024, não houve a necessidade de provisão para redução ao valor recu-
perável do ativo intangível - Ágio.
16. Fornecedores Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Fornecedores de serviços 29 33 20.396 11.213
Total 29 33 20.396 11.213
Circulante 29 33 18.145 9.553
Não circulante - - 2.251 1.660
17. Empréstimos, financiamentos e debêntures: Detalhamento do passivo circulante e
não circulante:

Taxa média anual
de juros Ano de Controladora Consolidado

Modalidade comissões - %  vencimento 2024 2023 2024 2023
Capital de Giro CDI + 3,00% a

CDI +5,59% a.a 2024 a 2027 - 3.631 32.800 60.301
Capital de Giro Taxa fixa 18,30% a

23,14% a.a 2024 a 2027 3.341 4.060 8.753 57.001
SWAP CDI – Taxa fixa

8,21% a.a. 2024 a 2025 - 8.353 - 8.353
Debêntures CDI + 5,50% a.a 2025 a 2029 - - 141.712 22.978
Leasing CDI 2024 a 2026 - - 2.078 1.194

3.341 16.044 185.343 149.827
Passivo circulante 3.341 8.129 39.814 106.690
Passivo não circulante - 7.915 145.529 43.137
Os empréstimos e financiamento são garantidos por avais dos acionistas controladores da
Spread Participações S.A. Debêntures: Em 25 de julho de 2024, o Grupo Spread efetuou
a captação da segunda emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie quirografária, as quais foram objeto de oferta pública de distribuição no valor total
de R$ 150.000. A debênture é composta pelo montante R$ 150.000 ao custo de CDI +
5,50% a.a. e prazo total de cinco anos, com vencimento a partir de 23 de julho de 2025.

A debênture contém uma cláusula contratual restritiva (covenants) que estabelece que, ao
final de cada ano, não poderá exceder o seguinte índice: I. (Dívida líquida consolidada) /
(EBTIDA) menor ou igual a 3,50; II. Liquidez corrente igual ou superior 1,1; III. Fornecer
ao agente fiduciário as demonstrações financeiras auditadas no prazo de 90 (noventa)
dias, contados a partir do término do exercício. A debênture da primeira emissão, emitida
em 25 de julho de 2023, no valor total de R$ 24.743, com custo de CDI + 5,75% a.a. e
prazo total de três anos, foi liquidada antecipadamente em 25 de julho de 2024. A com-
panhia cumpriu as cláusulas restritivas do contrato de financiamento/escritura de debêntu-
res em relação às métricas financeiras e não financeiras. Os montantes dos empréstimos e
financiamentos têm a seguinte composição por ano de vencimento:

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

2024 - 8.129 - 106.690
2025 3.341 6.378 39.814 21.255
2026 - 1.537 47.328 20.128
2027 - - 42.037 1.754
2028 - - 35.493 -
2029 - - 20.671 -

3.341 16.044 185.343 149.827
A tabela a seguir demonstra as movimentações no período corrente:
Transação Controladora Consolidado
Em 01 de Janeiro de 2024 16.044 149.827
Captações 20.000 251.119
Juros apropriados 3.248 30.227
Amortização principal (32.854) (216.014)
Amortização de juros (3.097) (29.816)
Em 31 de dezembro de 2024 3.341 185.343
Transação Controladora Consolidado
Em 01 de Janeiro de 2023 10.431 118.207
Captações 7.833 104.377
Juros apropriados 2.741 23.148
Amortização principal (2.280) (74.134)
Amortização de juros (2.681) (21.771)
Em 31 de dezembro de 2023 16.044 149.827
18. Obrigações trabalhistas Consolidado

2024 2023
Provisão de férias e encargos sociais 19.848 15.021
INSS e FGTS 5.929 5.170
Salários a pagar 3.966 1.772
IRRF a pagar 5.720 4.174
Total 35.463 26.137
19. Passivo fiscal corrente Consolidado

2024 2023
Impostos retidos de terceiros 51 43
PIS e COFINS a recolher 3.712 2.731
ISS a recolher 2.301 1.738
CPRB a recolher 2.786 1.981
Outros impostos a recolher 10 7
Total 8.860 6.500
20. Impostos parcelados: No quadro a seguir, estão demonstrados os impostos parcela-
dos por natureza:

Consolidado
2024 2023

Parcelamento - IR e CS (a) 895 1.097
Obrigações fiscais – IRPJ 2.035 2.495
Parcelamento IRRF 8.357 10.248
Parcelamento PERT (b) 3.304 4.052
Parcelamento INSS (c) 12.407 15.214
Parcelamento ISS (d) 6.400 7.848
Outros 515 6321

33.913 41.585
Circulante 11.510 12.098
Não circulante 22.403 29.487
(a) Trata-se de ação anulatória de débito fiscal oriundo de auto de infração lavrado por
arbitramento pela RFB em razão de diferenças de recolhimento de IRPJ e CSLL dos anos
de 2000 a 2004. Paralelamente a ação anulatória, foi proposta pela Procuradoria a Exe-
cução Fiscal para cobrança da dívida, a qual se encontrava com a exigibilidade suspensa
pela garantia do Juízo na ação anulatória, por meio de carta de fiança. A ação anulatória
foi julgada improcedente em 1ª Instância e remetida à 2ª Instância para processamento e
julgamento de nosso recurso de apelação, ocasião em que fora aberto o Refis. Diante da
improcedência em 1ª Instância, dos custos de manutenção da carta de fiança e da redu-
ção de multa e juros possibilitada pelo Refis, o Grupo optou pelo parcelamento do débito,
em 30 de outubro de 2009. (b) O Grupo aderiu ao Programa de Parcelamento (PERT) em
14 novembro de 2017, no qual incluiu os impostos de Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Programa de Integração Social
(PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Entre as op-
ções oferecidas para o parcelamento, as controladas aderiram à opção de pagamento à
vista e em espécie de 20% do valor da dívida consolidada, sem redução, em cinco parce-
las mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o restante parcela-
do em 133 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redu-
ção de 80% dos juros de mora e de 50% das multas de mora, de ofício ou isoladas. As
parcelas serão atualizadas mensalmente pela Selic, acrescidas de 1%. (c) O Grupo aderiu
ao programa de parcelamento ordinário durante o ano de 2018 a 2022, no qual incluiu
os impostos de Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), sendo pagos em 60 parcelas,
as quais serão atualizadas mensalmente pela Selic, acrescidas de 1%. (d) O Grupo aderiu
ao programa do ISS, cuja dívida foi parcelada em 60 meses e os valores originais foram
acrescidos multas e juros por atraso, conforme determina a legislação em vigor. A dívida é
decorrente de valores não quitados durante o exercício de 2018 a 2022.
21. Passivo de arrendamento: A composição dos saldos de arrendamentos é como
segue:

Consolidado
Valor Data de Data Forma de

Contrato Contratual  início Taxa final pagamento 2024 2023
Arrendamento 17,44% principal e
de imóveis 794 29/01/2019  a.a. 31/12/2026 juros mensais 1.788 2.579
Circulante 1.125 1.125
Não circulante 663 1.454
A movimentação do arrendamento é como segue:
Transação Saldo
Em 31 de dezembro de 2023 2.579
Adições -
Pagamento de principal (496)
Pagamento de juros (295)
Em 31 de dezembro de 2024 1.788
Transação Saldo
Em 31 de dezembro de 2022 3.375
Adições -
Pagamento de principal (671)
Pagamento de juros (125)
Em 31 de dezembro de 2023 2.579
22. Outras contas a pagar Consolidado

2024 2023
Provisões de serviços de terceiros (a) 3.706 2.887
Total 3.076 2.887
(a) Parcela dos serviços efetivamente tomados, mensurados e entregues na sua execução
dos projetos, de acordo com as disposições contratuais, mas cuja emissão das notas fiscais
não ocorreram em razão de questões definidas contratualmente.
23. Provisão para contingências: a. Contingências: O Grupo e suas controladas, no
curso normal de suas atividades, estão sujeitos a processos judiciais de naturezas tributá-
ria, trabalhista e cível. A Administração, apoiada na opinião de seus assessores legais e,
quando aplicável, fundamentada em pareceres específicos emitidos por especialistas na
mesma data, avalia a expectativa do desfecho dos processos em andamento e determina
a necessidade ou não da constituição de provisão para contingências. A tabela a seguir
demonstra as movimentações no período corrente:

Trabalhistas
Saldo em 01 de janeiro de 2024 2.341
Adição de provisão -
Pagamentos realizados durante o período (122)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.219

Trabalhistas
Saldo em 01 de janeiro de 2023 2.598
Adição de provisão -
Pagamentos realizados durante o período (257)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 2.341
Contingências passivas não provisionadas avaliadas como perdas possíveis: O
Grupo figura em processos trabalhistas classificados como perdas possíveis, e estão relaci-
onados, principalmente, a questões de ações propostas por empregados de empresas
contratadas para prestação de serviços. O Grupo figura também em processos administra-
tivos e judiciais de natureza tributária e previdenciária, nos quais são discutidas matérias
relativas a diversos tributos, tais como Contribuição para Financiamento da Seguridade
Social (“COFINS”), Contribuição Previdenciária, Imposto Sobre Serviço (“ISS”), cujos

valores são provisionados quando a probabilidade de perda é considerada provável pela
assessoria jurídica externa e pela Administração. O risco de perda é considerado possível
no montante de R$ 22.122 em 31 de dezembro em 2024 (R$ 23.216 em 31 de
dezembro de 2023), de acordo com os advogados externos responsáveis e conforme a
avaliação da Administração, para as quais não foi constituída provisão:

Consolidado
Descrição 2024 2023
Trabalhista (a) 12.919 14.013
Tributários 10.238 9.203
Total

23.157 23.216
(a) No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o Grupo possui 143 (cento e quaren-
ta e três), (176 (cento e setenta e seis) em 31 de dezembro de 2023) processos trabalhis-
tas. Em geral, os processos trabalhistas classificados como perda possível estão relaciona-
dos, principalmente, a questões frequentemente contestadas por empregados, como cer-
tas verbas salariais e/ou rescisórias, além de ações propostas por empregados de empre-
sas contratadas para prestação de serviços para a Companhia.
b. Depósito judicial Consolidado
Descrição 2024 2023
Tributário 3.748 3.748
Trabalhista 3.571 3.621
Recursal 1.384 1.316
Total 8.703 8.685
24. Patrimônio líquido: a. Capital social: O capital social em 31 de dezembro de 2024
e 2023 é de R$ 11.512, sendo representado da seguinte forma:

Ações ordinárias Ações preferenciais Total
Cassius Ricardo Fogagnolo Buda 2.869.435 300.000 3.169.435
Nadyr Buda 1 - 1

2.869.436 300.000 3.169.436
As ações preferenciais nominativas sem valor nominal Classe A não conferirão aos seus
titulares o direito a voto, porém conferirão a eles o direito ao recebimento de dividendos
trimestrais fixos, prioritários e cumulativos correspondentes a R$ 1,00 (um real) por ação,
valor esse que será atualizado anualmente, a partir de 1º de setembro de 2006, pela vari-
ação positiva do Índice Geral de Preço - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getú-
lio Vargas, ou, em caso de extinção, por qualquer outro índice que vier a substituí-lo. b.
Reservas de capital: Os saldos das reservas de capital em 31 de dezembro de 2024 e
2023 representam parcelas das integralizações de aumento de capital ocorridas em 2005
e 2006 em ações sem valor nominal. c. Reservas de lucros: Reserva de retenção de
lucros: Com base no parágrafo 3º, inciso II do art. 202 da Lei nº 6.404/76, a parcela do
lucro líquido do exercício remanescente após a absorção dos prejuízos acumulados e dis-
tribuição do dividendo fixo conferido às ações ordinárias nominativas classe A foi destinada
à Reserva de Retenção do Lucro Líquido, não se distribuindo a totalidade do dividendo
mínimo obrigatório. Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apura-
do em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de
20% do capital social. d. Dividendos: Com base no Estatuto Social da Companhia, aos
titulares de ações de qualquer espécie será atribuído, em cada exercício, um dividendo
mínimo de 25% do lucro líquido ajustado, calculado nos termos da lei societária. A Com-
panhia, distribuiu dividendos obrigatórios, conforme previsto em seu Estatuto Social, os
quais para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foram lançados contra lucros
acumulados à distribuição de dividendos, no montante de R$ 1.862 mil.
25. Receita líquida dos serviços e vendas Consolidado
Descrição 2023 2024
Prestação de serviços 385.487 305.406
Revenda de mercadorias 837 952

386.324 306.358
Impostos sobre vendas (41.206) (33.773)
Devoluções e abatimentos (1) (287)
Total 345.117 272.298
26. Despesas por natureza

Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados - - (269.244) (214.018)
Despesas de vendas - - (5.496) (6.499)
Despesas gerais e administrativas (661) (432) (33.446) (28.747)
Total (661) (432) (308.186) (249.264)

Controladora Consolidado
Descrição 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Salários e encargos sociais (20) (38) (265.740) (218.988)
Prestação de serviços de pessoa jurídica (527) (328) (11.523) (9.102)
Depreciação e amortização (8) (8) (5.829) (2.738)
Despesas/Provisão p/ contingências (66) (38) (1.930) (3.782)
Infraestrutura - - (6.627) (3.038)
Licença de software - (1) (6.417) (4.181)
Veículos - - (2.712) (910)
Viagens e estadia (14) - (1.788) (1.083)
Aluguéis - - (295) (207)
Produto importado - - (324) (298)
Manutenção de instalações - - (19) (8)
Eventos - - (9) (35)
Outros (26) (19) (4.973) (4.894)
Total (661) (432) (308.186) (249.264)
27. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Aquisição de precatórios (a) - - 16.971 5.100
Projetos de inovação/softwares (b) - - - 5.605
Honorários ref. compensação tributária - - (211) (133)
Multas (4) (6) (31) (14)
Outras receitas - - 358 41
Total (4) (6) 17.087 10.599
(a) O Grupo Spread reconheceu um total de R$ 16.971 em créditos judiciais, registrados
como outras contas a receber em contrapartida a outros resultados operacionais (vide NE
11). (b) Em 2023 o Grupo Spread registrou o montante de R$ 5.605 referente inovação e
aprimoramento de processos e produtos, aplicando soluções sistêmicas, com IA (Inteligên-
cia Artificial), ITSM (Gerenciamento de Serviços de TI) e RPA (Automação Robótica de Pro-
cessos), projetos feitos internamente em contrapartida a outros resultados operacionais.
28. Resultado financeiro líquido Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2024 2023 2024 2023
Descontos obtidos - - 693 3.658
Juros recebidos - - 40 1.741
Rendimento de aplicações financeiras 242 108 1.751 3.349
Variações monetárias ativas - - - 1
Total das receitas financeiras 242 108 2.484 8.749
Despesas financeiras
Juros e encargos financeiros (4.014) (2.822) (36.729) (29.658)
Encargos financeiros sobre tributos - (130) (7.571) (7.716)
Descontos concedidos - - (660) (17)
Tarifas e despesas bancárias (370) (31) (3.638) (2.651)
Variações monetárias passivas - (56) (163) (168)
Total das despesas financeiras (4.384) (3.039) (48.761) (40.210)
Resultado financeiro líquido (4.142) (2.931) (46.277) (31.461)
29. Imposto de renda e contribuição social: São registrados com base no lucro
tributável de acordo com a legislação e alíquotas vigentes. Reconciliação da despesa de
imposto de renda e contribuição social:

Consolidado
2024 2023

Lucro antes dos impostos 7.741 2.172
Expectativa de crédito (despesa) de imposto de renda e contribuição
social - Nominal consolidada de 34% (2.632) (738)
Ajuste para demonstração da taxa efetiva
(Adições) exclusões:
Equivalência patrimonial 2.300 1.150
Amortização fiscal de ágio 914 914
Despesas não dedutíveis (4.213) (3.690)
Redução prejuízo fiscal (2.216) -
Outros 64 204

(3.151) (1.422)
Total IR e CS conciliado (5.783) (2.160)
Despesa de imposto de renda e contribuição social – Correntes (4.217) (817)
Despesa de imposto de renda e contribuição social – Diferidos (1.566) (1.343)

(5.783) (2.160)
Taxa efetiva -74,7% -99,4%
Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda diferido é calcu-
lado sobre as diferenças temporárias ao final de cada exercício e sobre prejuízos fiscais,
quando aplicável. O Grupo calcula o imposto de renda diferido com base nas alíquotas
vigentes no período de fechamento: 34% para 31 de dezembro de 2024 e 31 de de-
zembro de 2023. Os saldos do balanço relativos ao imposto de renda e contribuição social
diferidos têm, como contrapartida, a rubrica “Imposto de renda e contribuição social, cor-
rente e diferido, líquidos” na demonstração do resultado do exercício. No Grupo, para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023, não houve
elementos que exigiram reconhecimento contábil diferenciado. Composição do imposto de
renda e contribuição social sobe o lucro líquido diferidos:

Consolidado
2024 2023

Prejuízo fiscal 4.455 5.009
Base negativa da contribuição social 1.604 1.803
Provisão para passivos judiciais 754 796
Amortização de ágio fiscal 1.827 2.740
Provisões operacionais 1.260 1.118
Total 9.900 11.466
Com base nas projeções orçamentárias do Grupo, a Administração espera que o saldo de
imposto de renda diferido ativo seja realizado da seguinte forma:

2024 2023
2024 - 2.294
2025 4.829 3.559
2026 5.071 5.613

9.900 11.466
30. Instrumentos financeiros: O Grupo e suas controladas estão expostos aos se-
guintes riscos: Risco de crédito; Risco de liquidez; Risco cambial; e Risco de taxa juros.
Esta nota apresenta informações sobre a exposição do Grupo sobre cada um dos riscos
supramencionados e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e
gerenciamento do capital do Grupo e suas controladas. Estrutura de gerenciamento
de risco: O Grupo mantém operações com instrumentos financeiros não derivativos nas
quais os resultados obtidos são consistentes com as expectativas da Administração e as
transações com instrumentos financeiros são reconhecidas no resultado. O Grupo e
suas controladas não possuem políticas ou estratégias específicas para gerenciamento
dos instrumentos financeiros, visto que a Administração entende que não existe risco
significativo de perdas relacionadas a esses instrumentos. O Grupo e suas controladas
não efetuam aplicações de caráter especulativo em derivativos ou nenhum outro ativo
de risco. Classificação dos instrumentos financeiros: Todas as operações com
instrumentos financeiros estão reconhecidas nas demonstrações financeiras do Grupo,
conforme quadros abaixo: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, os principais
instrumentos financeiros estão descritos a seguir: Caixa e equivalentes de caixa -
Decorrem diretamente das operações do Grupo, são classificados como custo
amortizado e estão registrados pelos seus valores originais, sujeitos à provisão para
perdas e ajuste a valor presente, quando aplicável. Contas a receber de clientes e
outras contas a receber - Decorrem diretamente das operações do Grupo, são
classificados como custo amortizado e estão registrados pelos seus valores originais,
sujeitos à provisão para perdas e ajuste a valor presente, quando aplicável.
Fornecedores e outras contas a pagar - Decorrem diretamente das operações do
Grupo e são classificados como outros passivos financeiros. A classificação dos instru-
mentos financeiros está apresentada no quadro a seguir, e não existem instrumentos
financeiros classificados em outras categorias além das informadas em 31 de dezembro
de 2024 e 2023:

Controladora Consolidado
Ativos Notas 2024 2023 2024 2023
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 6 99 2.018 22.592 47.852
Aplicações financeiras 7 - - 6.610 3.164
Contas a receber de clientes 8 - - 100.558 75.410
Outros créditos 11 7.975 7.910 38.312 20.400
Total 8.074 9.928 168.072 146.826
Passivos 2024 2023 2024 2023
Custo amortizado
Empréstimos e financiamentos 17 3.341 16.044 185.343 149.827
Fornecedores 16 29 33 20.396 11.213
Passivo de arrendamento 20 - - 1.788 2.579
Transações com partes relacionadas 12 50.873 35.317 - -
Outras contas a pagar 22 - 54 3.706 2.887
Total 54.243 51.448 211.233 166.506
Riscos de crédito: Risco de crédito é o risco de o Grupo incorrer em perdas financeiras
caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com
suas obrigações contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das contas a receber
de clientes e de instrumentos financeiros do Grupo. Os valores contábeis dos ativos finan-
ceiros e ativos de contrato representam a exposição máxima do crédito. A exposição máxi-
ma ao risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

Controladora Consolidado
Ativos Notas 2024 2023 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 6 99 2.018 22.592 47.852
Aplicações financeiras 7 - - 6.610 3.164
Contas a receber de clientes 8 - - 100.558 75.410
Outros créditos 11 7.975 7.910 38.312 20.400
Total 8.074 9.928 168.072 146.826
Os saldos apresentados em caixa e bancos são concentrados em instituições financeiras
consideradas pelo mercado como de primeira linha. No geral, a Administração entende
que não há risco de crédito significativo no qual o Grupo esteja exposto, considerando as
características das contrapartes, níveis de concentração e relevância dos valores em rela-
ção ao faturamento. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco de que o Grupo irá
encontrar dificuldades em cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros
que são liquidados com pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem
do Grupo na Administração da liquidez é de garantir, na medida do possível, que sempre
terá liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações no vencimento, tanto em condi-
ções normais como de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou risco de prejudicar a
reputação do Grupo. Apesar do capital circulante líquido ficar abaixo de 1, a administração
não enxerga risco de liquidez e continuidade operacional no curto prazo. A seguir, estão
as maturidades contratuais de ativos e passivos financeiros, incluindo pagamentos de juros
estimados e excluindo o impacto de acordos de negociação de moedas pela posição. Não
é esperado que fluxos de caixa, incluídos nas análises de maturidade do Grupo, possam
ocorrer de forma antecipada ou em montantes significantemente diferentes.

Fluxo de caixa contratual
Valor Fluxo de Até Acima Acima Acima

Passivos Nota contábil  pagamento  1 ano  de 1 ano  de 2 anos  de 4 anos
Empréstimos e
financiamentos 17 185.343 216.851 46.582 55.374 49.183 65.712
Fornecedores 16 20.396 20.396 18.145 2.251 - -
Outras contas a
pagar 22 3.706 3.706 3.706 - - -
Empréstimos com
partes relacionadas 12 50.873 50.873 - - - 50.873
Total 260.318 291.826 68.433 57.625 49.183 116.585
Risco cambial: O Grupo em 31 de dezembro de 2024 está suscetível a pequenas varia-
ções, em função dos efeitos da volatilidade da taxa do câmbio sobre os fornecedores es-
trangeiros, pois o prazo médio de pagamento desses fornecedores é de 30 dias. Risco
de taxa de juros: O valor contábil dos ativos e passivos financeiros que representam a
exposição máxima ao risco de taxas de juros na data das demonstrações financeiras foi:

Consolidado
Nota 2024 2023

Empréstimos e financiamentos 17 185.343 149.827
Aplicações financeiras 6 e 7 10.544 31.168
Total 195.887 180.995
O Grupo realizou análise de sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos
financeiros estão expostos. Para a análise de sensibilidade de variações nas taxas de ju-
ros, a Administração adotou para o cenário provável. Os cenários II e III foram estimados
com uma valorização adicional de 25% e 50%, respectivamente, já os cenários IV e V
estimam uma desvalorização adicional de 25% e 50%, respectivamente, das taxas no ce-
nário provável. A tabela a seguir demonstra os eventuais impactos no resultado na hipóte-
se dos respectivos cenários apresentados:

Cenários
Taxa de

Exposição  juros I II III IV V
patrimonial Exposição Risco efetiva Provável 25% 50% 25% 50%
Empréstimos e Variação
financiamentos 185.343  do CDI 14,83% 27.489 34.362 41.234 20.617 13.745

Efeito 27.489 34.362 41.234 20.617 13.745
As operações do Grupo e suas controladas são indexadas a taxas pré e pós-fixadas, sen-
do as taxas pós-fixadas, por CDI. Assim, a Administração, de uma maneira geral, entende
que qualquer oscilação nas taxas de juros não representaria nenhum impacto significativo
nos resultados do Grupo. O Grupo e suas controladas possuem ainda contratos de em-
préstimos contraídos com instituições financeiras de grande porte, porém todos os contra-
tos firmados possuem taxas prefixadas, não estando sujeitos a variações externas. Valor
justo: Instrumentos financeiros derivativos: O Grupo não efetua operações com ins-
trumentos financeiros derivativos com o objetivo de mitigar ou de eliminar riscos inerentes à
sua operação. No exercício de 2023, a controladora possuía um contrato de derivativo do
tipo SWAP, utilizado como instrumento para mitigar os riscos de exposição às variações de
taxas de câmbio e juros. A utilização desse derivativo visava a proteção das operações fi-
nanceiras, alinhada à política de gestão de riscos da companhia. No entanto, cabe desta-
car que, em 2024, o derivativo SWAP foi integralmente liquidado, não havendo mais expo-
sição àquele instrumento ao final deste período. A liquidação completa reflete a estratégia
da empresa de ajustar sua posição em relação ao cenário econômico vigente, buscando
maior eficiência na gestão de seus instrumentos financeiros. Instrumentos financeiros
não derivativos: Para todas as operações, a Administração considera que o valor justo
se equipara ao valor contábil, uma vez que para essas operações o valor contábil reflete
o valor de liquidação naquela data, em virtude do curto prazo de vencimento dessas ope-
rações. Desta forma, os valores contábeis registrados no balanço patrimonial referentes
aos saldos de caixa e equivalentes de caixa, contas a receber, outros recebíveis, assim
como contas a pagar e outras dívidas não divergem dos respectivos valores justos em 31
de dezembro de 2024 e 2023. O comparativo entre o valor contábil e valor justo de em-
préstimos é demonstrado abaixo:

31/12/2024 31/12/2023
Valor Valor Valor Valor

Passivos Nota contábil  justo  contábil  justo
Empréstimos e financiamentos 17 185.343 216.851 149.827 149.827

185.343 216.851 149.827 149.827
Os valores justos de empréstimos e financiamentos foram calculados projetando-se os flu-
xos de caixa até o vencimento das operações com base em taxas futuras obtidas por meio
de fontes públicas (por exemplo: BM&FBovespa e Bloomberg) acrescidas dos spreads
contratuais e trazidos a valor presente pela taxa livre de risco (pré DI). Apuração do va-
lor justo: A divulgação do valor justo dos empréstimos é classificada no nível 2 de hierar-
quia de valor justo. Para os níveis 1 e 3, o Grupo não possuía nenhuma operação a ser
classificada nas datas-bases.

Diretoria

Cassius Ricardo Fogagnolo Buda
Diretor-presidente

Isabel Lopes Matosinhos
Diretora de controladoria - CRC 1SP272976/O-1
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